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LEIS MUNICIPAIS
LEI  Nº 6.807, DE 22  DE JUNHO DE 2.016

P. 56.562/15 (1.899/15 - FUNPREV)	 Transforma cargos efetivos, altera e acrescenta vários 
dispositivos na Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários (PCCS) dos servidores da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais Efetivos de Bauru (FUNPREV).

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Acrescenta o art. 4º - A à Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, com 

a seguinte redação:
“Art. 4º - A 	 Para efeitos desta Lei, o conceito de “Carreira” refere-se ao 

percurso profissional dentro da mesma grade salarial em direção à 
promoção salarial almejada por meio de aprimoramento conforme 
os critérios estabelecidos nesta Lei.” (NR)

Art. 2º	 Altera o “caput” do art. 6º da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 6º	 Os cargos previstos no Plano de Cargos, Carreiras e Salários - 

PCCS, com competência para atuar em atividades administrativa 
e serviços, jurídica, financeira, de manutenção, conservação, 
transporte, social, econômico, contábil, e serviços de auxílio 
em saúde e médico periciais, com os fins de auxílio, assistência, 
prevenção, fiscalização, economia, proteção, recuperação, 
planejamento, administração, produção, perícia médica e gestão, 
são classificados por categoria e assim denominados:” (NR)

Art. 3º	 Altera o inciso V do art. 8º da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 8º 	 (...)

V -	 Para os cargos de Especialistas Técnicos, Especialistas de 
Governo e Especialistas em Saúde Médicos:
Classe A -	 Ensino Superior com Pós-graduação 

Stricto Sensu ou 02 (duas) Pós-
graduação Lato Sensu;

Classe B - 	 Ensino Superior com Pós-graduação 
Lato Sensu;

Classe C - 	 Ensino Superior Completo.” (NR)
Art. 4º 	 Altera o “caput” do art. 11 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 

que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 11 	 O Desenvolvimento na Carreira é a forma de evolução dentro 

da grade salarial, independentemente do biênio e da sexta 
parte, no mesmo cargo, através de mecanismos de progressão, 
a partir da aprovação no estágio probatório no cargo efetivo, 
levando-se em consideração o tempo de exercício no cargo, a 
qualificação profissional e o mérito profissional, conforme critérios 
estabelecidos nesta lei.” (NR)

Art. 5º 	 Altera o “caput” do art. 14 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 14	 A progressão por mérito profissional (PMP) dar-se-á de forma 

horizontal, mediante avaliação de desempenho e desenvolvimento, 
por meio da composição de média de pontos anuais, uma vez a 
cada período de 03 (três) anos, correspondendo ao acréscimo de 
um nível de vencimento.” (NR)

Art. 6º	 Altera o § 3º do art. 14 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, que 
passa a ter a seguinte redação:
“Art. 14 (...)
§ 3º 	 O Programa de Avaliação de Desempenho e Desenvolvimento 

(PADD) estabelece critérios capazes de avaliar a qualidade dos 
processos de trabalho contínuo, permanente, crítico, participativo, 
abrangendo de forma integrada o servidor, com sua participação no 
processo de prestação de serviços à Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru - FUNPREV.” 
(NR) 

Art. 7º 	 Altera o “caput” do art. 17 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 17 	 A Progressão por Qualificação Profissional (PQP) dar-se-á de forma 

horizontal, mediante avaliação de desempenho e desenvolvimento 
favorável e apresentação de diplomas e/ou certificados de 
participações em cursos, de acordo com o art. 18 desta Lei, uma 
vez a cada 02 (dois) anos no cargo, correspondendo ao acréscimo 
de 01 (um) nível de vencimento.” (NR)

Art. 8º 	 Altera o inciso II do art. 17 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 17 (...)

II - 	 Dar-se-á mediante solicitação do servidor, acompanhada 
dos documentos comprobatórios, será dirigida à Comissão 
de Desenvolvimento Funcional (CDF), a partir do mês 
que completar os 02 (dois) anos de efetivo exercício, não 
sendo admitido pagamento antecipado.” (NR)

Art. 9º 	 Acrescenta o inciso III ao art. 17 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 
2.010, com a seguinte redação: 
“Art. 17 	 (...)

III - 	 Os cursos de aperfeiçoamento, descritos nos incisos I, II, 
III e IV, do art. 18, desta Lei, ministrados por servidor 
na sua área de atuação ou correlata serão equivalentes à 
participação, para fins da Progressão por Qualificação 
Profissional (PQP), mencionada no caput deste artigo, 
limitado a 60% (sessenta por cento) da respectiva carga 
horária.” (NR)

Art. 10 	 Acrescenta o inciso IV ao art. 17 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 
2.010, com a seguinte redação: 
“Art. 17	 (...)

IV -	 Para efeito de Progressão por Qualificação Profissional 
(PQP) não serão aceitos, no mesmo ciclo, cursos com o 
mesmo conteúdo programático.” (NR)

Art. 11	 Acrescenta o parágrafo único ao art. 18 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro 
de 2.010, com a seguinte redação: 
 “Art. 18 	 (...)

(...)
Parágrafo único.	 Ao servidor será concedida a Progressão por Qualificação 

Profissional (PQP), independente das funções específicas do cargo 
que ocupa, podendo o mesmo qualificar-se para desempenhar as 
funções inerentes ao local de sua lotação, otimizando, assim, a 
prestação do serviço público.” (NR)
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Art. 12 	 Altera o “caput” do art. 19 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 19 	 A Promoção por Qualificação Profissional por Escolaridade (PQPE) 

poderá ser conquistada pelo servidor, mediante apresentação de 
certificado de conclusão de cursos na área de atuação, conforme 
disposto no art. 8º, incisos I a V, ou na área correlata, de forma 
vertical a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo, no 
nível de vencimento correspondente ao valor imediatamente 
superior ao valor percebido, na classe imediatamente superior, 
dentro do mesmo cargo após titulação.” (NR)

Art. 13	 Altera o “caput” do art. 21 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 21 	 Contarão, para efeito de evolução na carreira por titulação, 

os cursos devidamente concluídos, regulamentados por órgão 
oficial e/ou competente, na área de atuação ou correlata ao cargo 
efetivo do servidor, aprovados e homologados pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional (CDF).” (NR)

Art. 14 	 Acrescenta o § 1º ao art. 21 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
com a seguinte redação:
“Art. 21 	 (...)
§ 1º 	 A área de atuação corresponde às áreas discriminadas no Anexo IX 

desta Lei.” (NR)
Art. 15 	 Acrescenta o § 2º ao art. 21 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 

com a seguinte redação:
“Art. 21 	 (...)
§ 2º	 A área correlata corresponde aos cursos que atendam 

cumulativamente aos requisitos abaixo:
I - 	 As especificidades das atividades executadas pelo servidor 

no período da realização do curso e; 
II - 	 A aplicabilidade ou adequação do que atesta o título ao 

local de trabalho e ao exercício do cargo efetivo.” (NR)
Art. 16 	 Acrescenta o § 3º ao art. 21 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 

com a seguinte redação:
“Art. 21 	 (...)
§ 3º 	 No caso do servidor com titulação na área correlata a promoção 

será devida a partir da solicitação e após a vigência desta lei.” (NR)
Art. 17	 Altera o § 4º do art. 22 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, que 

passa a ter a seguinte redação:
“Art. 22 	 (...)
§ 4º	 Os cursos de aperfeiçoamento ministrados no âmbito do Programa 

de Capacitação, Aperfeiçoamento e Educação Previdenciária 
(PCAEP), poderão ser utilizados na Progressão por Qualificação 
Profissional (PQP), desde que na sua área de atuação ou correlata.” 
(NR)

Art. 18 	 Altera o inciso I do art. 28 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 28 	 (...)

I -	 Jornada básica de 30 (trinta) horas semanais, para os 
titulares de cargo nas áreas de: Auxiliar de Enfermagem, 
Procurador Jurídico e Assistente Social.” (NR)

Art. 19 	 Altera o inciso II do art. 28 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 28 	 (...)

II -	 Jornada básica de 12x36 (doze por trinta e seis) horas com 
duas folgas mensais ou jornada básica de 06 (seis) horas 
diárias com folgas correspondentes aos domingos de cada 
mês para os titulares de cargos na área de: Vigia.” (NR)

Art. 20 	 Altera o inciso III do art. 28 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 28 	 (...)

III -	 Jornada básica de 15 (quinze) horas de trabalho semanal 
para os titulares dos cargos de Especialista em Saúde - 
Médico Perito Previdenciário e do Trabalho.” (NR)

Art. 21 	 Acrescenta o inciso IV ao art. 28 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 
2.010, com a seguinte redação:
“Art. 28 	 (...)

IV -	 Jornada básica de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais 
para os titulares dos cargos de Servente de Limpeza, 
Motorista, Operador de Computador, Programador de 
Sistemas de Informação, Técnico de Administração, 
Contador e Economista.” (NR)

Art. 22	 Altera o parágrafo único do art. 29 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 
2.010, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 29 	 (...)
Parágrafo único.	 Mediante autorização formulada pela Presidência, havendo 

conveniência para a 	 FUNPREV, o servidor admitido para o 
cumprimento das jornadas de trabalho de 08 (oito) horas diárias ou 
40 (quarenta) horas semanais, poderá, cumprir jornada de 06 (seis) 
horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais, percebendo nestas 
circunstâncias remuneração proporcional a redução da jornada.”

Art. 23	 Altera o inciso I do art. 31 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 31 	 (...)

I -	 Jornada especial de 15 (quinze) horas de trabalho 
semanais: a prestação de 3 (três) horas diárias de trabalho 
ou subdivididas em no mínimo 3 (três) dias da semana.” 
(NR)

Art. 24	 Altera o inciso IV do § 1º do art. 32 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 
2.010, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 32 	 (...)
§ 1º	 (...)

IV-	 A qualquer tempo, por conveniência da FUNPREV, 
quando não mais se configurar a situação que ensejou a 
solicitação do servidor.” (NR)

Art. 25	 Altera o § 2º do art. 35 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, que 
passa a ter a seguinte redação:
“Art. 35 	 (...)
§ 2º 	 Após 12 (doze) meses da implantação deste PCCS, o servidor com 

mais de 05 (cinco) anos de efetivo exercício na carreira, poderá, 
mediante apresentação de certificado de conclusão de cursos na 
área de atuação, ou correlata, conforme disposto nos arts. 16, 20 e 
21 que não tenham sido utilizados como requisitos para o devido 
ingresso no cargo efetivo, concorrer à promoção para a classe 
imediatamente superior.” (NR)

Art. 26 	 Acrescenta o § 4º ao art. 35 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 
com a seguinte redação:
“Art. 35 	 (...)
§ 4º 	 Ao término do Estágio Probatório, mediante homologação, será 

concedido ao servidor 01 (um) nível na escala salarial.” (NR)
Art. 27 	 Altera o “caput” do art. 37 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010, 

que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 37 	 Ficam instituídas as grades salariais do quadro de cargos efetivos, 

conforme Anexo VIII, desta lei, acrescentando os níveis 31, 32, 
33, 34 e 35.” (NR)

Art. 28	 Altera os incisos I, II, III, IV, V, IX e XII do art. 39 da Lei Municipal nº 6.006, de 16 
de dezembro de 2.010, que passam a ter as seguintes redações:
“Art. 39 	 (...)

I - 	 de AGENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
SERVIÇOS - AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
em TÉCNICO EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
SERVIÇOS - TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO;

II - 	 de ESPECIALISTA ESPORTIVO, CULTURAL E 
SOCIAL - ASSISTENTE SOCIAL em ESPECIALISTA 
EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - 
ASSISTENTE SOCIAL;

III - 	 de ESPECIALISTA ESPORTIVO, CULTURAL E 
SOCIAL - ASSISTENTE SOCIAL em ESPECIALISTA 
EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - 
ASSISTENTE SOCIAL;

IV - 	 de AGENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
SERVIÇOS - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
em TÉCNICO EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
SERVIÇOS - TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO;

V - 	 de AUXILIAR EM SAÚDE em AUXILIAR EM SAÚDE 
- AUXILIAR DE ENFERMAGEM;

(...)
IX 	 de ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO em 

ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO PERITO 
PREVIDENCIÁRIO E DO TRABALHO;

(...)
XII - 	 de AGENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

SERVIÇOS - OPERADOR DE COMPUTADOR em 
AGENTE EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO - OPERADOR DE COMPUTADOR.” 
(NR)

Art. 29 	 Fica transformado o cargo efetivo de TÉCNICO EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
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SERVIÇOS - PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO em TÉCNICO 
EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - PROGRAMADOR DE 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, na Classe “C” da grade salarial dos Técnicos.

Art. 30 	 Ficam criadas na Estrutura Organizacional da Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru (FUNPREV), 03 (três) funções de 
confiança de chefias de Seção.

Art. 31 	 Fica criada na Estrutura Organizacional da Fundação de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais Efetivos de Bauru (FUNPREV), 01 (uma) gratificação de serviço 
de 20% (vinte por cento) sobre a referência C-1 da grade salarial do Especialista 
Técnico I, ao servidor efetivo estável responsável pelo controle interno da Fundação. 

§ 1º	 O servidor efetivo estável designado pelo controle interno da Fundação deverá 
possuir formação em nível superior completo nas áreas de Ciências Jurídicas/Direito, 
Ciências Contábeis/Contabilidade, Economia ou Administração de Empresas; 
idoneidade moral; reputação ilibada e notórios conhecimentos na área de controle 
interno e de administração pública e não possuir processo administrativo dentro da 
Administração Municipal, com decisão condenatória transitada em julgado.

§ 2º 	 A gratificação de serviço mencionada no “caput” deste artigo, não sofrerá descontos 
previdenciários e não será objeto de incorporação.

Art. 32	 Altera os Anexos VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVII, XVIII e XIX da Lei 
Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010.

Art. 33 	 As descrições dos cargos efetivos referidos no Anexo IX da Lei Municipal nº 6.006, 
de 16 de dezembro de 2.010, são as encartadas no Anexo XX desta Lei.

Art. 34	 A Lei Municipal nº 6.006, de 16 de dezembro de 2.010 com suas alterações 
posteriores, será publicada devidamente consolidada com as alterações determinadas 
por esta lei.

Art. 35	 As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações do Orçamento vigente 
da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru 
- FUNPREV, suplementadas, se necessário, observando-se os recursos originados na 
Taxa de Administração prevista nos §§ 4º e 5º, do art. 43, da Lei Municipal nº 4.830, 
de 17 de maio de 2.002.

Art. 36 	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bauru, 22 de junho de 2.016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURÍCIO PONTES PORTO
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

LUIZ CÉLIO BUCCERONI
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Projeto de iniciativa
PODER EXECUTIVO
Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

ANDRÉA MARIA LIBERATO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

ANEXO VIII - GRADE DE SALÁRIOS BASE - P.C.C.S. - FUNPREV
Interníves: 1% - Classe: 15%

CARGO CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

AUXILIAR

A 1.124,85 1.136,10 1.147,46 1.158,94 1.170,53 1.182,23 1.194,05 1.205,99 1.218,05 1.230,23 1.242,54 1.254,96
B 978,13 987,91 997,79 1.007,77 1.017,85 1.028,03 1.038,31 1.048,69 1.059,18 1.069,77 1.080,47 1.091,27
C 850,55 859,06 867,65 876,32 885,09 893,94 902,88 911,9 921,02 930,23 939,54 948,93

                   
CLASSE 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

A 1.267,51 1.280,19 1.292,99 1.305,92 1.318,98 1.332,17 1.345,49 1.358,94 1.372,53 1.386,26 1.400,12 1.414,12
B 1.102,18 1.113,21 1.124,34 1.135,58 1.146,94 1.158,41 1.169,99 1.181,69 1.193,51 1.205,44 1.217,50 1.229,67
C 958,42 968,01 977,69 987,46 997,34 1.007,31 1.017,38 1.027,56 1.037,83 1.048,21 1.058,69 1.069,28

                   
CLASSE 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

A 1.428,26 1.442,55 1.456,97 1.471,54 1.486,26 1.501,12 1.516,13 1.531,29 1.546,61 1.562,07 1.577,69
B 1.241,97 1.254,39 1.266,93 1.279,60 1.292,40 1.305,32 1.318,37 1.331,56 1.344,87 1.358,32 1.371,91
C 1.079,97 1.090,77 1.101,68 1.112,70 1.123,82 1.135,06 1.146,41 1.157,88 1.169,46 1.181,15 1.192,96

CARGO CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

ASSISTENTE

A 1.240,64 1.253,04 1.265,57 1.278,23 1.291,01 1.303,92 1.316,96 1.330,13 1.343,43 1.356,87 1.370,44 1.384,14
B 1.078,82 1.089,60 1.100,50 1.111,50 1.122,62 1.133,85 1.145,18 1.156,64 1.168,20 1.179,88 1.191,68 1.203,60
C 938,1 947,48 956,96 966,53 976,19 985,95 995,81 1.005,77 1.015,83 1.025,99 1.036,25 1.046,61

                   
CLASSE 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

A 1.397,98 1.411,96 1.426,08 1.440,34 1.454,74 1.469,29 1.483,99 1.498,82 1.513,81 1.528,95 1.544,24 1.559,68
B 1.215,64 1.227,79 1.240,07 1.252,47 1.265,00 1.277,65 1.290,42 1.303,33 1.316,36 1.329,52 1.342,82 1.356,25
C 1.057,07 1.067,65 1.078,32 1.089,10 1.100,00 1.111,00 1.122,11 1.133,33 1.144,66 1.156,11 1.167,67 1.179,34

                   
CLASSE 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

A 1.575,28 1.591,03 1.606,94 1.623,01 1.639,24 1.655,64 1.672,19 1.688,91 1.705,80 1.722,86 1.740,09
B 1.369,81 1.383,51 1.397,34 1.411,32 1.425,43 1.439,68 1.454,08 1.468,62 1.483,31 1.498,14 1.513,12
C 1.191,14 1.203,05 1.215,08 1.227,23 1.239,50 1.251,90 1.264,42 1.277,06 1.289,83 1.302,73 1.315,76

CARGO CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
  A 1.397,79 1.411,77 1.425,89 1.440,14 1.454,55 1.469,09 1.483,78 1.498,62 1.513,61 1.528,74 1.544,03 1.559,47

AGENTE E 
AUXILIAR EM 

SAÚDE

B 1.215,47 1.227,62 1.239,90 1.252,30 1.264,82 1.277,47 1.290,25 1.303,15 1.316,18 1.329,34 1.342,63 1.356,06
C 1.056,93 1.067,50 1.078,17 1.088,96 1.099,85 1.110,84 1.121,95 1.133,17 1.144,50 1.155,95 1.167,51 1.179,18

                   
CLASSE 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

A 1.575,06 1.590,82 1.606,72 1.622,79 1.639,02 1.655,41 1.671,96 1.688,68 1.705,57 1.722,63 1.739,85 1.757,25
B 1.369,62 1.383,32 1.397,15 1.411,12 1.425,23 1.439,49 1.453,88 1.468,42 1.483,10 1.497,93 1.512,91 1.528,04
C 1.190,98 1.202,88 1.214,91 1.227,06 1.239,33 1.251,73 1.264,24 1.276,89 1.289,66 1.302,55 1.315,58 1.328,73

                   
CLASSE 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

A 1.774,82 1.792,57 1.810,50 1.828,60 1.846,89 1.865,36 1.884,01 1.902,85 1.921,88 1.941,10 1.960,51
B 1.543,32 1.558,76 1.574,34 1.590,09 1.605,99 1.622,05 1.638,27 1.654,65 1.671,20 1.687,91 1.704,79
C 1.342,02 1.355,44 1.369,00 1.382,69 1.396,51 1.410,48 1.424,58 1.438,83 1.453,22 1.467,75 1.482,43

CARGO CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
  A 1.985,02 2.004,87 2.024,92 2.045,17 2.065,62 2.086,28 2.107,14 2.128,21 2.149,49 2.170,99 2.192,70 2.214,62

TÉCNICO

B 1.726,10 1.743,37 1.760,80 1.778,41 1.796,19 1.814,15 1.832,29 1.850,62 1.869,12 1.887,81 1.906,69 1.925,76
C 1.500,96 1.515,97 1.531,13 1.546,44 1.561,90 1.577,52 1.593,30 1.609,23 1.625,32 1.641,58 1.657,99 1.674,57

                   
CLASSE 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

A 2.236,77 2.259,14 2.281,73 2.304,55 2.327,59 2.350,87 2.374,38 2.398,12 2.422,10 2.446,32 2.470,79 2.495,49
B 1.945,02 1.964,47 1.984,11 2.003,95 2.023,99 2.044,23 2.064,67 2.085,32 2.106,17 2.127,24 2.148,51 2.169,99
C 1.691,32 1.708,23 1.725,31 1.742,57 1.759,99 1.777,59 1.795,37 1.813,32 1.831,46 1.849,77 1.868,27 1.886,95

                   
CLASSE 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

A 2.520,45 2.545,65 2.571,11 2.596,82 2.622,79 2.649,02 2.675,51 2.702,26 2.729,28 2.756,58 2.784,14
B 2.191,69 2.213,61 2.235,75 2.258,10 2.280,69 2.303,49 2.326,53 2.349,79 2.373,29 2.397,02 2.420,99
C 1.905,82 1.924,88 1.944,13 1.963,57 1.983,20 2.003,04 2.023,07 2.043,30 2.063,73 2.084,37 2.105,21
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CARGO CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

ESPECIALISTA 
TÉCNICO 1

A 3.308,37 3.341,45 3.374,86 3.408,61 3.442,70 3.477,13 3.511,90 3.547,02 3.582,49 3.618,31 3.654,49 3.691,04
B 2.876,84 2.905,61 2.934,66 2.964,01 2.993,65 3.023,59 3.053,82 3.084,36 3.115,21 3.146,36 3.177,82 3.209,60
C 2.501,60 2.526,62 2.551,88 2.577,40 2.603,17 2.629,21 2.655,50 2.682,05 2.708,87 2.735,96 2.763,32 2.790,96

                   
CLASSE 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

A 3.727,95 3.765,23 3.802,88 3.840,91 3.879,32 3.918,11 3.957,29 3.996,87 4.036,84 4.077,20 4.117,98 4.159,16
B 3.241,70 3.274,11 3.306,85 3.339,92 3.373,32 3.407,05 3.441,12 3.475,54 3.510,29 3.545,39 3.580,85 3.616,66
C 2.818,87 2.847,05 2.875,52 2.904,28 2.933,32 2.962,66 2.992,28 3.022,21 3.052,43 3.082,95 3.113,78 3.144,92

                   
CLASSE 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

A 4.200,75 4.242,75 4.285,18 4.328,03 4.371,31 4.415,03 4.459,18 4.503,77 4.548,81 4.594,30 4.640,24
B 3.652,82 3.689,35 3.726,25 3.763,51 3.801,14 3.839,15 3.877,55 3.916,32 3.955,48 3.995,04 4.034,99
C 3.176,37 3.208,13 3.240,21 3.272,62 3.305,34 3.338,39 3.371,78 3.405,50 3.439,55 3.473,95 3.508,69

CARGO CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

ESPECIALISTA 
TÉCNICO 2

A 4.466,29 4.510,96 4.556,07 4.601,63 4.647,64 4.694,12 4.741,06 4.788,47 4.836,36 4.884,72 4.933,57 4.982,90
B 3.883,73 3.922,57 3.961,80 4.001,42 4.041,43 4.081,84 4.122,66 4.163,89 4.205,53 4.247,58 4.290,06 4.332,96
C 3.377,16 3.410,93 3.445,04 3.479,49 3.514,29 3.549,43 3.584,92 3.620,77 3.656,98 3.693,55 3.730,49 3.767,79

                   
CLASSE 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

A 5.032,73 5.083,06 5.133,89 5.185,23 5.237,08 5.289,45 5.342,35 5.395,77 5.449,73 5.504,22 5.559,27 5.614,86
B 4.376,29 4.420,05 4.464,25 4.508,89 4.553,98 4.599,52 4.645,52 4.691,97 4.738,89 4.786,28 4.834,15 4.882,49
C 3.805,47 3.843,52 3.881,96 3.920,78 3.959,99 3.999,59 4.039,58 4.079,98 4.120,78 4.161,98 4.203,60 4.245,64

                   
CLASSE 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

A 5.671,01 5.727,72 5.785,00 5.842,85 5.901,27 5.960,29 6.019,89 6.080,09 6.140,89 6.202,30 6.264,32
B 4.931,31 4.980,62 5.030,43 5.080,74 5.131,54 5.182,86 5.234,69 5.287,03 5.339,90 5.393,30 5.447,24
C 4.288,10 4.330,98 4.374,29 4.418,03 4.462,21 4.506,83 4.551,90 4.597,42 4.643,39 4.689,83 4.736,73

CARGO CLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
  A 5.293,39 5.346,32 5.399,78 5.453,78 5.508,32 5.563,40 5.619,04 5.675,23 5.731,98 5.789,30 5.847,19 5.905,66

ESPECIALISTA DE 
GOVERNO

B 4.602,94 4.648,97 4.695,46 4.742,42 4.789,84 4.837,74 4.886,12 4.934,98 4.984,33 5.034,17 5.084,51 5.135,36
C 4.002,56 4.042,59 4.083,01 4.123,84 4.165,08 4.206,73 4.248,80 4.291,29 4.334,20 4.377,54 4.421,32 4.465,53

                   
CLASSE 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

A 5.964,72 6.024,37 6.084,61 6.145,46 6.206,91 6.268,98 6.331,67 6.394,99 6.458,94 6.523,53 6.588,76 6.654,65
B 5.186,71 5.238,58 5.290,97 5.343,88 5.397,31 5.451,29 5.505,80 5.560,86 5.616,47 5.672,63 5.729,36 5.786,65
C 4.510,18 4.555,29 4.600,84 4.646,85 4.693,32 4.740,25 4.787,65 4.835,53 4.883,88 4.932,72 4.982,05 5.031,87

                   
CLASSE 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

A 6.721,20 6.788,41 6.856,29 6.924,85 6.994,10 7.064,04 7.134,68 7.206,03 7.278,09 7.350,87 7.424,38
B 5.844,52 5.902,96 5.961,99 6.021,61 6.081,83 6.142,65 6.204,07 6.266,11 6.328,77 6.392,06 6.455,98
C 5.082,19 5.133,01 5.184,34 5.236,18 5.288,55 5.341,43 5.394,85 5.448,79 5.503,28 5.558,32 5.613,90

ANEXO IX - QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS
ÁREA CARGOS PCCS CLASSE ENQUADRADA

Vigia Assistente em Gestão Administrativa 
e Serviços C

Servente de Limpeza Assistente em Manutenção, 
Conservação e Transporte C

Motorista Agente em Manutenção, 
Conservação e Transporte B

Operador de Computador Agente em Gestão de Tecnologia de 
Informação C

Auxiliar de Enfermagem Auxiliar em Saúde B
Programador de Sistemas de 

Informação
Técnico em Gestão de Tecnologia de 

Informação C

Técnico de Administração Técnico em Gestão Administrativa e 
Serviços C

Assistente Social Especialista em Gestão 
Administrativa e Serviços

C
Contador C

Economista C
Procurador Jurídico Especialista de Governo C

Médico Perito Previdenciário e 
do Trabalho Especialista em Saúde C

ANEXO X - QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS - 
AUXILIAR EM SAÚDE

CARGOS DO PCCS - FUNPREV ÁREA QUANTIDADE/LOTAÇÃO

Auxiliar em Saúde Auxiliar de 
Enfermagem 1

ANEXO XI - QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS - 
ASSISTENTE 

CARGOS DO PCCS - FUNPREV ÁREA LOTAÇÃO
Assistente em Gestão Administrativa e Serviços Vigia 5
Assistente em Manutenção, Conservação e Transporte Servente de Limpeza 3

ANEXO XII - QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS - 
AGENTES

CARGOS DO PCCS - FUNPREV ÁREA LOTAÇÃO
Agente em Manutenção, Conservação e Transporte Motorista 2

Agente em Gestão de Tecnologia de Informação Operador de Computador 1

ANEXO XIII - QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS - 
TÉCNICOS 

CARGOS DO PCCS - FUNPREV ÁREA LOTAÇÃO
Técnico em Gestão Administrativa e Serviços Técnico de Administração 22

Técnico em Gestão de Tecnologia de Informação Programador em Sistemas de 
Informação 1

ANEXO XIV - QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS - 
ESPECIALISTAS TÉCNICOS 1 E 2

CARGOS DO PCCS - FUNPREV ÁREA LOTAÇÃO

Especialista em Gestão Administrativa e Serviços
Assistente Social 2

Contador 1
Economista 2

ANEXO XV - QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS - 
ESPECIALISTAS DE GOVERNO E ESPECIALISTAS EM SAÚDE - MÉDICO PERITO

CARGOS DO PCCS - FUNPREV ÁREA LOTAÇÃO
Especialista de Governo Procurador Jurídico 2
Especialista em Saúde Médico Perito Previdenciário e do Trabalho 2

ANEXO XVII - QUADRO PERMANENTE DE CONSELHEIROS E DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
(CLASSIFICAÇÃO E LOTAÇÃO)

CARGOS ELEITOS / INDICADOS REFERÊNCIA LOTAÇÃO

Presidente

Uma gratificação equivalente a diferença de 
seus vencimentos normais do órgão de origem, 
para 2 (duas) vezes a referência “C1” dos 
Especialistas de Governo Procurador Jurídico 
ou 40% (quarenta por cento) de uma referência 
“C1” do Especialista de Governo Procurador 
Jurídico.

1

Conselheiros Fiscais 1x Ref.C-1 dos Auxiliares - PCCS - FUNPREV 6
Conselheiros Curadores 1x Ref.C-1 dos Auxiliares - PCCS - FUNPREV 6

Diretor de Divisão Ref. C-27 dos Técnicos - PCCS + 40% de 
gratificação 3

Chefias de Seção 20% da referência do servidor designado 9

ANEXO XVIII - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
A estrutura organizacional da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de 
Bauru - FUNPREV - fica constituída das seguintes unidades:
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I -  Conselhos Curador e Fiscal;
II - Presidência;
III - Secretaria da Presidência;
IV - Procuradoria Geral;
V - Controladoria Interna;
VI - Divisão Administrativa

a)	 Seção de Informática e Estatística;
b)	 Seção de Apoio Administrativo;
c)	 Seção de Apoio Operacional.

VII - Divisão Previdenciária
a)	 Seção de Benefícios;
b)	 Seção de Aposentadoria e Pensões;
c)	 Seção de Perícia Médica.

VIII - Divisão Financeira
a)	 Seção de Contabilidade e Orçamento;
b)	 Seção de Tesouraria e Custeio.

ANEXO XIX - ORGANOGRAMA DA FUNPREV

ANEXO XX - DESCRIÇÃO DE CARGOS EFETIVOS

CARGO: ASSISTENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - VIGIA
ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo
JORNADA BÁSICA (CARGA HORÁRIA): 12/36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de folga) 
ou 06 (seis) horas diárias com folgas correspondentes aos domingos de cada mês. 
REFERÊNCIA SALARIAL: C-1 dos Assistentes.
CONHECIMENTOS: Noções sobre segurança e funcionamento de equipamentos eletrônicos. 
HABILIDADES: Atenção concentrada e cortesia no atendimento ao público.
RESPONSABILIDADE GERAL: Zelar pela segurança de funcionários, civis e pelo patrimônio público.
NÍVEL HIERÁRQUICO: Subordinado ao Diretor de Divisão ou Chefe de Seção a qual pertencer.

FUNÇÕES ESSENCIAIS DO CARGO 
·	 Zelar pelo patrimônio público.
·	 Orientar e controlar o fluxo de pessoas.

DESCRIÇÃO DETALHADA 
·	 Olhar as dependências e interiores do estabelecimento público, verificando se há alguma 

irregularidade antes de assumir o posto do outro vigia.
·	 Comunicar supervisor e/ou polícia caso receba o posto com alguma irregularidade. 
·	 Assumir o posto do outro vigia, recebendo as chaves em caso de estabelecimentos públicos 

fechados.
·	 Realizar rondas nos estabelecimentos e arredores, notificando irregularidades ao supervisor e/ou 

polícia.
·	 Contatar proprietário de veículo estacionado irregularmente.
·	 Verificar o desligamento de equipamentos, computadores, luzes, ar condicionado, ventiladores, 

etc.
·	 Confeccionar relatórios, auxiliando em depoimentos para boletim de ocorrência e investigações, 

em casos de infrações ocorridas em estabelecimentos públicos.
·	 Entregar as chaves do estabelecimento (se houver) para o próximo vigia.
·	 Olhar e manter as câmeras de segurança em funcionamento adequado, trocando as fitas, 

solicitando reparos, quando necessário.
·	 Abrir as portas do estabelecimento em horário de funcionamento.
·	 Identificar os funcionários que tenham permissão e abrir as portas do estabelecimento em 

horários extraordinários ao funcionamento normal. 
·	 Prestar informações sobre horários, locais, funcionamento e regimento interno do 

estabelecimento.
·	 Advertir sobre infração (trajes inapropriados, utilização de cigarros, circular em locais não 

autorizados, etc).

·	 Conduzir à saída caso a pessoa persista no ato infracional. 
·	 Informar os funcionários sobre quaisquer irregularidades no prédio (incêndio, vazamentos, 

roubos, etc).
·	 Organizar filas e ou acesso de pessoas.
·	 Atentar-se para pessoas que apresentem comportamento suspeito (porte de armas, pessoas 

desconhecidas, etc). 
·	 Eventualmente auxiliar em outras tarefas afins.

CARGO: ASSISTENTE EM MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE - SERVENTE DE 
LIMPEZA
ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Completo
JORNADA BÁSICA (CARGA HORÁRIA): 40 (quarenta) horas semanais. 
REFERÊNCIA SALARIAL: C-1 dos Assistentes
CONHECIMENTOS: Saber discriminar produtos de limpeza.
HABILIDADES: Atenção e habilidade manual.
RESPONSABILIDADE GERAL: Limpar e conservar locais públicos. 
NÍVEL HIERÁRQUICO: Subordinado ao Diretor de Divisão ou Chefe de Seção a qual pertencer.

FUNÇÕES ESSENCIAIS DO CARGO 
·	 Realizar a limpeza do local
·	 Auxiliar na manutenção do local.
·	 Realizar o serviço de copa.

DESCRIÇÃO DETALHADA 
·	 Varrer corredores, salas, elevadores, banheiros, calçadas, etc.
·	 Passar pano umedecido com água e desinfetante no chão (cozinhas, banheiros, entre outros).
·	 Tirar pó dos móveis.
·	 Limpar mesas, janelas, paredes, portas, divisórias e armários.
·	 Encerar o chão.
·	 Guardar objetos nos locais determinados.
·	 Lavar banheiros, azulejos, pias e vasos sanitários.
·	 Fazer a limpeza dos utensílios de cozinha, inclusive caixas de marmitas, azulejos, pias e chão da 

cozinha.
·	 Realizar limpeza e organização das despensas de produtos e/ou alimentos.
·	 Tirar lixo.
·	 Solicitar materiais de limpeza ao almoxarifado.
·	 Repor papel higiênico no banheiro.
·	 Fazer café.
·	 Auxiliar na distribuição de água e café nos setores.
·	  Eventualmente auxilia em outras tarefas afins.

CARGO: AGENTE EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE - MOTORISTA
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo. 
JORNADA BÁSICA (CARGA HORÁRIA): 40 (quarenta) horas semanais. 
REFERÊNCIA SALARIAL: Referência inicial B-1, da grade salarial dos Agentes.
CONHECIMENTOS: Possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria D, noções básicas de mecânica 
de veículos e conhecimento de localidades do município.
HABILIDADES: Atenção concentrada, coordenação motora e orientação espacial.
RESPONSABILIDADE GERAL: Dirigir com responsabilidade, transportando pessoas e materiais.
NÍVEL HIERÁRQUICO: Subordinado ao Diretor de Divisão ou Chefe de Seção a qual pertencer.

FUNÇÕES ESSENCIAIS DO CARGO 
·	 Dirigir veículos. 
·	 Verificar condições de funcionamento do veículo.
·	 Realizar transportes, responsabilizando-se por pessoas e cargas.

DESCRIÇÃO DETALHADA 
·	 Checar o painel de controle do veículo, utilizando todos os acessórios necessários para 

sinalização no trânsito.
·	 Ajustar banco do motorista e retrovisores para que fiquem adequados ao uso.
·	 Atentar-se para sinalizações, respeitá-las e manter-se atualizado quanto à legislação e normas de 

trânsito.
·	 Estacionar o veículo em locais seguros e adequados.
·	 Respeitar os limites de velocidade.
·	 Respeitar os pedestres.
·	 Verificar as condições climáticas, utilizando os equipamentos de segurança do veículo adequados 

de acordo com o clima e temperatura.
·	 Atentar-se para as próprias condições de saúde antes de guiar o veículo.
·	 Guardar os veículos em local adequado.
·	 Realizar a sinalização do local em que a viatura estiver estacionada (cone/faixas) ou a área em 

que os servidores estiverem trabalhando.
·	 Checar indicações do painel de controle do veículo, constatando possíveis alterações e tomando 

medidas adequadas para sua utilização.
·	 Verificar as condições do veículo para a circulação.
·	 Dirigir-se ao local responsável pela manutenção do veículo, quando necessário ou de acordo 

com a frequência estabelecida pela Seção/Divisão a qual pertencer.
·	 Verificar nível de combustível, água e óleo.
·	 Verificar a calibragem dos pneus.

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA CONTROLADORIA INTERNA

PROCURADORIA GERAL

Sec. Aposent. Pensão Sec. Benefícios Sec. Perícia Médica

DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA

Sec. Apoio. Adm. Sec. Inform. e Estatística Sec. Apoio Operacional

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

Sec. Cont. Orçamento Sec. Tes. e Custeio

DIVISÃO FINANCEIRA

PRESIDÊNCIA

CONSELHOS CURADOR/FISCAL
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·	 Conservar a organização e higienização dos ambientes internos e externos do veículo.
·	 Observar constantemente dispositivos elétricos. 
·	 Checar equipamentos de segurança como cintos, validade de extintores de incêndio, limpadores 

de para-brisa, lanternas, etc.
·	 Checar instrumentos de primeiros socorros existentes no veículo.
·	 Comunicar imediatamente o superior no caso de qualquer irregularidade com o veículo.
·	 Levar e buscar documentos, malotes e/ou publicações, efetuando seu protocolo de recebimento 

ou entrega.
·	 Entregar cargas/materiais, auxiliando na carga e descarga das viaturas leves e pesadas.
·	 Guiar viaturas, auxiliando no embarque e desembarque de passageiros.  
·	 Transportar pessoas para o desempenho de suas funções.
·	 Anotar nas fichas das viaturas os horários de saída e chegada do veículo e os percursos realizados 

no dia.
·	 Executar em conformidade com sua área de atuação as demais atividades de competência da 

FUNPREV de acordo com as determinações de seu superior hierárquico.

CARGO:   AGENTE EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - OPERADOR DE 
COMPUTADOR
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo.
JORNADA BÁSICA (CARGA HORÁRIA): 40 (quarenta) horas semanais. 
REFERÊNCIA SALARIAL: Referência inicial C-1, da grade salarial dos Agentes.
CONHECIMENTOS: Técnico e operacional na área de atuação. 
HABILIDADES: Raciocínio numérico e lógico, concentração, senso analítico e iniciativa.
RESPONSABILIDADE GERAL: Manter o funcionamento adequado dos sistemas operacionais dos 
computadores.
NÍVEL HIERÁRQUICO: Subordinado ao Diretor de Divisão ou Chefe de Seção a qual pertencer.

FUNÇÕES ESSENCIAIS DO CARGO
·	 Assegurar funcionamento de hardware e software. 
·	 Elaborar e garantir segurança das informações
·	 Monitorar sistemas.
·	 Prestar atendimento ao público e funcionários.

DESCRIÇÃO DETALHADA 
·	 Inicializar e desativar sistemas e aplicativos.
·	 Configurar e desconfigurar hardware.
·	 Realizar limpezas periódicas dos equipamentos.
·	 Assegurar funcionamento de equipamento reserva.
·	 Analisar necessidades dos funcionários no que se refere ao uso de computadores, programas e 

equipamentos, tentando supri-las. 
·	 Pesquisar novos recursos na área que atendam as necessidades da FUNPREV.
·	 Alimentar equipamentos com suprimentos.
·	 Solicitar novos programas, equipamentos e computadores.
·	 Auxiliar na compra de novos computadores.
·	 Anexar e desanexar computadores em redes.
·	 Solicitar consertos, quando necessários.
·	 Orientar funcionários quanto ao uso adequado dos equipamentos.
·	 Verificar temperatura e umidade do local onde se encontram os equipamentos.
·	 Fazer cópias de segurança (backup).
·	 Controlar acesso de usuários.
·	 Criar e executar recursos de armazenamento de dados.
·	 Digitar dados, informações e textos.
·	 Gerar dados, emitir boletos e impressões.
·	 Imprimir documentos, relatórios e avisos.
·	 Lançar informações em sistema.
·	 Controlar informações do sistema.
·	 Atualizar cadastros da rede.
·	 Verificar e alterar dados quando encontrados erros de informação.
·	 Prestar informações.
·	 Atender reclamações e solucionar problemas.
·	 Realizar verificações na rede de informações, banco de dados e cálculos.
·	 Encaminhar casos que não são possíveis de resolução pelo operador de computação ao seu 

supervisor.
·	 Orientar funcionários sobre o funcionamento e manejo dos sistemas.
·	 Executar em conformidade com sua área de atuação as demais atividades de competência da 

FUNPREV de acordo com as determinações de seu superior hierárquico.

CARGO: AUXILIAR EM SAUDE - AUXILIAR DE ENFERMAGEM
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo + Curso Técnico de Enfermagem.
JORNADA BÁSICA (CARGA HORÁRIA): 30 (trinta) horas semanais.
REFERÊNCIA SALARIAL: Referência inicial B-1, da grade salarial dos Auxiliares em Saúde.             
CONHECIMENTOS: Conhecer procedimentos pertinentes às atividades desempenhadas pela Perícia 
Médica da FUNPREV. 
HABILIDADES: Habilidade manual, atenção, controle emocional e cortesia no atendimento ao público.
RESPONSABILIDADE GERAL: Auxiliar médicos, outros técnicos a prestarem atendimento aos 
segurados.
NÍVEL HIERÁRQUICO: Subordinado ao Diretor de Divisão ou Chefe de Seção a qual pertencer.

FUNÇÕES ESSENCIAIS DO CARGO 

·	 Efetuar procedimentos de acomodação dos segurados. 
·	 Prestar assistência aos segurados.
·	 Organizar ambiente de trabalho.
·	 Auxiliar em procedimentos específicos da equipe técnica e médicos da Fundação.

DESCRIÇÃO DETALHADA 
·	 Situar o segurado em local adequado para ser atendido. 
·	 Exercer suas atividades específicas na aferição dos sinais vitais, tais como: pressão arterial, 

frequência cardíaca e temperatura; verificação de peso e medida do periciando.
·	 Orientar os segurados e familiares desses sobre formas de buscar informações.
·	 Zelar pela segurança e pelo conforto do segurado.
·	 Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos de biossegurança.
·	 Lavar e esterilizar as mãos antes e após cada procedimento.
·	 Descartar material contaminado.
·	 Auxiliar no controle da demanda de atendimentos dos segurados.
·	 Apoiar os Médicos Peritos singulares e a Junta Médica em suas atividades.
·	 Atuar na Sala de Perícias Médicas, local de exame de todos os servidores/segurados 

encaminhados pela SESMT.
·	 Encaminhar os relatórios de atendimento dos periciandos.
·	 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função e essenciais a 

Seção/Divisão a qual pertencer.

CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - PROGRAMADOR DE 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo + Técnico em Informática ou similar Completo.
JORNADA BÁSICA (CARGA HORÁRIA): 40 (quarenta) horas semanais. 
REFERÊNCIA SALARIAL: Referência inicial C-1, da grade salarial dos Técnicos.
CONHECIMENTOS: Hardware e Rede, Rede de Computadores, Sistemas Operacionais e Aplicativos, 
Desenvolvimento de Sistemas e Banco de Dados e Programação.
HABILIDADES: Raciocínio numérico e lógico, demonstrar criatividade, flexibilidade e iniciativa.
RESPONSABILIDADE GERAL: Manter o funcionamento adequado dos sistemas operacionais dos 
computadores.
NÍVEL HIERÁRQUICO: Subordinado ao Diretor de Divisão ou Chefe de Seção a qual pertencer.

FUNÇÕES ESSENCIAIS DO CARGO 
·	 Projetar e implantar sistemas e aplicações.
·	 Realizar manutenção de sistemas e aplicações.
·	 Selecionar recursos de trabalho.

DESCRIÇÃO DETALHADA 
·	 Planejar etapas e ações de trabalho.
·	 Desenvolver programas e interface gráfica.
·	 Codificar programas.
·	 Compilar programas.
·	 Testar programas.
·	 Montar estrutura de banco de dados.
·	 Prover sistemas de rotinas de segurança.
·	 Gerar aplicativos para instalação e gerenciamento de sistemas.
·	 Documentar sistemas e aplicações.
·	 Atualizar informações gráficas e textuais.
·	 Atualizar documentações de sistemas e aplicações.
·	 Converter sistemas e aplicações para outras linguagens ou plataformas.
·	 Fornecer suporte técnico.
·	 Alterar sistemas e aplicações.
·	 Alterar estrutura de armazenamento de dados.
·	 Monitorar desempenho e performance de sistemas e aplicações.
·	 Selecionar metodologias de desenvolvimento de sistemas.
·	 Selecionar linguagem de programação.
·	 Selecionar ferramentas de desenvolvimento.
·	 Definir critérios ergonômicos de navegação em sistemas e aplicações.
·	 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função e essenciais a 

Seção/Divisão a qual pertencer.

CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - TÉCNICO DE 
ADMINISTRAÇÃO
ESCOLARIDADE: Ensino Médio/Técnico Completo.
JORNADA BÁSICA (CARGA HORÁRIA): 40 (quarenta) horas semanais. 
REFERÊNCIA SALARIAL: Referência inicial C-1, da grade salarial dos Técnicos.
CONHECIMENTOS: Básico de Informática.  
HABILIDADES: Habilidade verbal e escrita, organização, atenção concentrada e coordenação viso-motora.
RESPONSABILIDADE GERAL: Zelar pelo funcionamento adequado do setor, atendendo funcionários e 
público em geral.
NÍVEL HIERÁRQUICO: Subordinado ao Diretor de Divisão ou Chefe de Seção a qual pertencer.

FUNÇÕES ESSENCIAIS DO CARGO: 
·	 Auxiliar na organização e no controle administrativo da Seção/Divisão.
·	 Prestar serviços de atendimento ao público.

DESCRIÇÃO DETALHADA; 
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·	 Realizar procedimentos administrativos da Seção/Divisão.
·	 Elaborar ofícios, memorandos, despachos, relatórios, documentos diversos, etc.
·	 Imprimir e fotocopiar documentos.
·	 Realizar trabalhos de digitação.
·	 Conferir, organizar, localizar e arquivar documentos/processos. 
·	 Controlar a entrada, saída, localização e arquivamento de documentos/processos.  
·	 Criar e organizar arquivos eletrônicos.
·	 Realizar, organizar e atualizar cadastros ou recadastramentos de dados.
·	 Realizar controle de agendamentos, escalas e demais documentos diversos.
·	 Solicitar materiais necessários a Seção/Divisão. 
·	 Atender ao telefone e ao público interno e externo.
·	 Encaminhar pessoas aos locais solicitados.
·	 Receber e enviar informações por correio eletrônico.
·	 Elaborar minutas de convênios e contratos.
·	 Elaborar objetos nos processos de compras de consumo ou contratação de serviços.
·	 Elaborar manuais pertinentes à área de atuação.
·	 Inteirar-se dos trabalhos desenvolvidos em cada Seção/Divisão, visando orientar e facilitar a 

obtenção de dados, documentos ou outras solicitações dos superiores.
·	 Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos na Fundação. 
·	 Desenvolver e preparar expedientes administrativos que se fizerem necessários, dando suporte 

as atividades da Fundação.
·	 Receber, analisar e instruir pedidos de benefícios previdenciários e os que venham a existir, nos 

termos da legislação vigente.
·	 Requerer junto aos órgãos de lotação dos segurados informações necessárias à concessão de 

benefícios previdenciários.
·	 Prestar todas as informações solicitadas pelos segurados e dependentes referente a documentação 

necessária para protocolo dos pedidos referentes aos benefícios do plano de previdência social.
·	 Operacionalizar o sistema de Compensação Previdenciária (COMPREV). 
·	 Operacionalizar o sistema Contábil, Financeiro e de Execução Orçamentária.
·	 Operacionalizar o sistema AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
·	 Auxiliar no controle de credenciamento de Instituições Financeiras.
·	 Auxiliar no envio e recebimento, físico e/ou digital, de relatórios bancários e de investimentos.
·	 Entregar e retirar in loco documentos nas agências bancárias.
·	 Controlar e registrar a frequência/afastamentos dos servidores (abono, férias, licenças, etc.).
·	 Verificar documentos de acordo com as normas da FUNPREV.
·	 Realizar cadastramento e atualizações de usuários e serviços.
·	 Confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas.
·	 Registrar produtividade da Seção/Divisão a qual pertencer.
·	 Elaborar estatísticas. 
·	 Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na área em que trabalha. 
·	 Colaborar no planejamento de ações do Seção/Divisão.
·	 Propor alternativas de mudanças e melhorias de processos e controles.
·	 Realizar pesquisa/levantamento de dados.
·	 Agendar reuniões e, posteriormente, elaborar atas.
·	 Fornecer informações referentes à área administrativa da Seção/Divisão.
·	 Atender reclamações e procurar solucioná-las.
·	 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função e essenciais 

ao cargo de técnico.

CARGO: ESPECIALISTA EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - ASSISTENTE SOCIAL
ESCOLARIDADE: Ensino Superior Completo e registro no respectivo Conselho de Classe.
JORNADA BÁSICA (CARGA HORÁRIA): 30 (trinta horas semanais).
REFERÊNCIA SALARIAL: Referência inicial C-1, da grade salarial dos Especialistas Técnicos 1.
CONHECIMENTOS: Direitos Humanos, Estatuto do Idoso e Legislação pertinente à atividade.
HABILIDADES: Empatia, habilidade interpessoal, comunicativo, manter sigilo, organização e trabalhar 
em equipe.
RESPONSABILIDADE GERAL: Prestar serviços assistenciais aos segurados, informando-a de seus 
direitos e deveres.
NÍVEL HIERÁRQUICO: Subordinado ao Diretor de Divisão ou Chefe de Seção a qual pertencer.

FUNÇÕES ESSENCIAIS DO CARGO
·	 Realizar atendimentos aos segurados. 
·	 Desenvolver projetos que atendam as necessidades da Fundação.
·	 Criar vínculos com outras entidades assistenciais.
·	 Realizar trabalhos administrativos e burocráticos.

DESCRIÇÃO DETALHADA 
·	 Promover estudos socioeconômicos visando a emissão de parecer social para substituir o 

reconhecimento e a manutenção de direitos previdenciários, bem como a decisão médico-
pericial.

·	 Realizar avaliação social quanto ao acesso aos direitos previdenciários e assistenciais.
·	 Elaborar, executar, avaliar planos, programas e projetos na área de serviço social e reabilitação 

profissional.
·	 Prestar atendimento e acompanhamento aos usuários dos serviços prestados pela FUNPREV e 

aos seus servidores ativos, aposentados e pensionistas.
·	 Esclarecer junto aos beneficiários seus direitos e os meios de exercê-los, bem com estabelecer o 

processo de solução de problemas que emergirem de sua relação com o RPPS.
·	 Discutir com equipe profissional, estabelecendo metas de trabalho e intervenção.

·	 Atender aos segurados, familiares, responsáveis, amigos e outras pessoas envolvidas, que 
possam prestar esclarecimentos sobre a situação do segurado.

·	 Atender solicitações de diversos órgãos competentes para realizar atendimentos.
·	 Fazer convocação dos interessados no atendimento.
·	 Realizar visitas domiciliares, hospitalares e em quaisquer lugares que se fizer necessário.
·	 Averiguar da situação encontrada.
·	 Levantar histórico sócio econômico, educacional e familiar do segurado. 
·	 Examinar documentos relacionados à problemática do usuário. 
·	 Orientar o usuário acerca dos direitos pertinentes ao problema em questão.
·	 Orientar o usuário dos procedimentos necessários para atingir seus objetivos.
·	 Realizar encaminhamento do usuário para outras entidades, quando julgar necessário. 
·	 Encaminhar usuários para atendimento médico, psicológico ou demais profissionais da saúde, 

quando necessário.
·	 Levantar necessidades, através de entrevistas e observação das condições da população a qual 

atende.
·	 Estudar projetos já existentes na área do atendimento social.
·	 Estruturar projetos de acordo com necessidades da comunidade.
·	 Solicitar permissão dos órgãos competentes para a realização de projetos.
·	 Apresentar o projeto para outras entidades assistenciais que estarão vinculadas aos programas.
·	 Planejar, desenvolver, executar projetos na área, delimitando o público alvo a ser atingido.
·	 Estudar possibilidades de criar vínculos com outras entidades.
·	 Trabalhar em equipe multiprofissional com entidades que já desenvolvem trabalhos na área.
·	 Fazer acompanhamento dos usuários encaminhados para outras entidades.
·	 Realizar relatórios, pareceres e laudos periodicamente e/ou quando necessário.
·	 Elaborar e atualizar relatórios referentes aos casos atendidos.
·	 Fazer controle estatístico da prestação de serviços oferecidos aos segurados da Fundação.
·	 Realizar mensalmente a prova de vida dos inativos e pensionistas da FUNPREV.
·	 Executar em conformidade com sua área de atuação as demais atividades de competência da 

FUNPREV de acordo com as determinações de seu superior hierárquico.

CARGO: ESPECIALISTA EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - CONTADOR
ESCOLARIDADE: Ensino Superior Completo e registro no respectivo Conselho de Classe.
JORNADA BÁSICA (CARGA HORÁRIA): 40 (quarenta) horas semanais. 
REFERÊNCIA SALARIAL: Referência inicial C-1, da grade salarial dos Especialistas Técnicos 2
HABILIDADES: Raciocínio lógico, atenção concentrada, organização e rapidez e exatidão para cálculos.
CONHECIMENTOS: Acerca do Tribunal de Contas, Leis de Responsabilidade Fiscal, da Contabilidade 
Pública e suas alterações.
RESPONSABILIDADE GERAL: Manter a contabilidade da instituição atualizada.
NÍVEL HIERÁRQUICO: Subordinado ao Diretor de Divisão ou Chefe de Seção a qual pertencer

FUNÇÕES ESSENCIAIS DO CARGO 
·	 Realizar procedimentos contábeis como, por exemplo, receitas, balanços, finanças, lançamentos, 

despesas, prestar informações contábeis, orçamentos, etc.
·	 Administrar os tributos da organização.

DESCRIÇÃO DETALHADA 
·	 Realizar atividades de supervisão, coordenação ou execução relativas à administração financeira 

e patrimonial, contabilidade e auditoria, compreendendo análise, registro e perícias contábeis, 
de balancetes, balanço e demonstrações contábeis.

·	 Elaborar, implantar, fiscalizar a aplicação de plano de contas.
·	 Realizar tomada de contas.
·	 Examinar processos e emitir pareceres conclusivos.
·	 Colaborar na elaboração de estatística econômica e financeira do órgão e fornecer dados 

estatísticos de suas atividades.
·	 Acompanhar execução orçamentária.
·	 Proceder à análise e avaliação das auditorias realizadas.
·	 Orientar, sob o ponto de vista contábil, o levantamento dos bens patrimoniais da Fundação.
·	 Conferir os dados contábeis mensais da Administração Direta, Indireta e Legislativo 

Consolidados.
·	 Conferir mensalmente os procedimentos da execução orçamentária e financeira da FUNPREV.
·	 Acompanhar mensalmente a conferência dos procedimentos da execução orçamentária e 

financeira da Fundação.
·	 Elaborar e publicar os dados contábeis mensais, bimestrais, trimestrais e quadrimestrais em 

atendimento às legislações vigentes.
·	 Elaborar e encaminhar as Prestações de Contas Anual ao Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo e Câmara Municipal.
·	 Proceder aos cálculos mensais dos encargos sociais. 
·	 Esclarecer dúvidas e/ ou orientar quanto aos procedimentos contábeis legais.
·	 Prestar informações e emitir documentos contábeis, quando solicitados.
·	 Orientar o preparo da prestação de contas.
·	 Elaborar e encaminhar as informações referentes à Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo 

com o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Secretaria do Tesouro Nacional.
·	 Elaborar rotinas contábeis, financeiras e orçamentárias.
·	 Planejar, organizar, coordenar e executar atividades contábeis.
·	 Participar na elaboração do orçamento-programa.
·	 Supervisionar o registro de operações contábeis e levantamento de balanço e balancetes 

patrimoniais, econômicos e financeiros. 
·	 Supervisionar e coordenar trabalhos de auditoria.
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·	 Coordenar ou executar o cumprimento dos prazos de entrega em atendimento à Legislação 
vigente.

·	 Operacionalizar o sistema Contábil, Financeiro e de Execução Orçamentária.
·	 Operacionalizar o sistema AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
·	 Desempenhar outras tarefas de supervisão, quando necessário.
·	 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função e essenciais a 

Seção/Divisão a qual pertencer.

CARGO: ESPECIALISTA EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS - ECONOMISTA
ESCOLARIDADE: Ensino Superior Completo e registro no respectivo Conselho de Classe.
JORNADA BÁSICA (CARGA HORÁRIA): 40 (quarenta) horas semanais. 
REFERÊNCIA SALARIAL: Referência inicial C-1, da grade salarial dos Especialistas Técnicos 2
CONHECIMENTOS: Leis municipais, estaduais e federais e básico de informática.
HABILIDADES: Raciocínio verbal e numérico, memória visual e atenção concentrada.
RESPONSABILIDADE GERAL: Pelos recursos econômicos da Instituição.
NÍVEL HIERÁRQUICO: Subordinado ao Diretor de Divisão ou Chefe de Seção a qual pertencer.

FUNÇÕES ESSENCIAIS DO CARGO 
·	 Otimizar recursos.
·	 Realizar estudos macroeconômicos.
·	 Assessorar na elaboração, controle e execução de orçamentos.

DESCRIÇÃO DETALHADA 
·	 Formular planos para o incremento das atividades econômicas da FUNPREV.
·	 Analisar processos. 
·	 Dar orientação técnica e fornecer informações sobre a administração de negócios.
·	 Analisar levantamentos de custos dos serviços da Fundação, visando a racionalização da 

utilização dos recursos públicos.
·	 Analisar conjuntura.
·	 Realizar análises setoriais e regionais.
·	 Analisar ambiente político-institucional.
·	 Analisar tendências de longo prazo.
·	 Construir cenários.
·	 Interpretar dados estatísticos e matemáticos.
·	 Fazer previsões de alteração e traçar planos econômicos.
·	 Assessorar a tomada de decisões estratégicas do poder executivo.
·	 Analisar dados relativos a aplicação e resultados da política tributária municipal, propondo 

soluções para a melhoria da arrecadação com justiça social.
·	 Estimar impactos sociais.
·	 Realizar estudos de implantação de projetos verificando seu impacto no desenvolvimento do 

município, através de análise de custos benefícios.
·	 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função e essenciais a 

Seção/Divisão a qual pertencer.

CARGO: ESPECIALISTA DE GOVERNO - PROCURADOR JURÍDICO
ESCOLARIDADE: Ensino Superior Completo (bacharelato em Direito) e registro inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil (O.A.B.).
JORNADA BÁSICA (CARGA HORÁRIA): 30 (trinta) horas semanais. 
REFERÊNCIA SALARIAL: Referência inicial “C-1”, da grade salarial dos Especialistas de Governo, da 
Lei Municipal nº 6.006/2.010.
CONHECIMENTOS: Conhecimento específico em direito e básico de informática.
 HABILIDADES: 

·	 Leitura, compreensão e elaboração de textos, atos e documentos jurídicos ou normativos, com a 
devida utilização das normas técnico-jurídicas;

·	 Interpretação e aplicação do Direito, considerando a compreensão adequada dos fenômenos 
políticos, sociais, econômicos, subjetivos e psicológicos, dentre outros;

·	 Pesquisa e utilização da legislação, da jurisprudência, da doutrina e de outras fontes do Direito;
·	 Adequada atuação técnico-jurídica, em diferentes instâncias, administrativas ou judiciais, com 

a devida utilização de processos, atos e procedimentos;
·	 Correta utilização da terminologia jurídica ou da Ciência do Direito;
·	 Utilização de raciocínio jurídico, de argumentação, de persuasão e de reflexão crítica e sensível, 

bem como capacidade metafórica e analógica;
·	 Julgamento fundamentado e tomada de decisões;
·	 Domínio de tecnologias e métodos alternativos para permanente compreensão e aplicação do 

Direito;
·	 Compreensão e relação dos fundamentos filosóficos e teóricos do Direito com sua aplicação 

prática;
·	 Capacidade de argumentação;
·	 Habilidade de relacionamento interpessoal;
·	 Habilidade verbal;
·	 Proatividade.

RESPONSABILIDADE GERAL: Defender os interesses da Fundação de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais Efetivos de Bauru nos aspectos jurídicos, judiciais e extrajudiciais, em diferentes 
instâncias, administrativas ou judiciais, com a devida utilização de processos, atos e procedimentos. 

NÍVEL HIERÁRQUICO: Subordinado à Presidência da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais Efetivos de Bauru - Funprev.

FUNÇÕES ESSENCIAIS DO CARGO 
·	 Defender os interesses da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 

Efetivos de Bauru nos aspectos jurídicos, judiciais e extrajudiciais, em diferentes instâncias, 
administrativas ou judiciais, com a devida utilização de processos, atos e procedimentos.

DESCRIÇÃO DETALHADA 
·	 Representar, na qualidade de procurador, a Fundação de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais Efetivos de Bauru em juízo ou extrajudicialmente, ativa e passivamente, nos termos 
da legislação processual (civil, penal e administrativa) vigente, sempre visando o interesse 
público; e praticar todos os demais atos inerentes à advocacia pública.

·	 Acompanhar e atuar em processos administrativos em tramitação no Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, Ministérios Públicos, em órgãos da Administração Direita e/ou Indireta e 
junto aos Poderes Legislativos de quaisquer das esferas de Governo, quando houver interesse da 
Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru.

·	 Examinar previamente e aprovar as minutas de editais de licitação, contratos, acordos, convênios 
e ajustes a serem firmados pela Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
Efetivos de Bauru, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/1993.

·	 Examinar previamente os editais para concursos ou seleções públicas, minutas de anteprojetos 
de leis, decretos, resoluções, portarias etc., nos termos do Regimento Interno da Fundação de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru.

·	 Nos termos das Constituições Federal e do Estado de São Paulo, bem como observando-se a Lei 
Orgânica do Município de Bauru, realizar análise prévia da eventual inconstitucionalidade e/ou 
ilegalidade dos atos administrativos e/ou normativos emanados no âmbito desta Fundação de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru; fazer observar os princípios 
constitucionais da Administração Pública, nos termos do artigo 37, “caput”, da Constituição 
Federal, sugerindo as providências cabíveis para regularização do ato, sua revogação ou 
anulação, nos termos da jurisprudência dominante.

·	 Emitir manifestações e pareceres jurídicos, quando solicitado e houver dúvida jurídica 
envolvida.

·	 Celebrar acordos judiciais em todas as instâncias, bem como acordos administrativos em todas 
as Divisões, sempre que houver interesse público, conforme anuência prévia da Presidência 
da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru, ou, se o 
caso, de deliberação por seu Conselho Curador, nos termos da Lei Municipal nº 4.830/2002 ou 
legislação municipal em vigor. 

·	 Prestar auxílios diversos, consultas verbais a servidores e colegas de trabalho, assessorar 
as Diretorias, Chefias, Conselhos e Presidência da Fundação de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais Efetivos de Bauru, compor Comissões, presidir sessões e/ou reuniões 
quando assim determinado ou estipulado na Portaria de nomeação da Comissão ou da Reunião, 
ou na legislação municipal, expedir processos administrativos, despachos etc.

·	 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função e essenciais a 
Seção/Divisão a qual pertencer.

CARGO: ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior completo em Medicina e registro no CRM.
JORNADA BÁSICA (CARGA HORÁRIA): 15 (quinze) horas semanais. 
REFERÊNCIA SALARIAL: Referência inicial C-1 da grade salarial dos Especialistas em Saúde.
CONHECIMENTOS: Conhecimentos das enfermidades gerais e relacionadas ao trabalho e ergonomia e 
legislação específica da área.
HABILIDADES: Lidar com situações adversas, demonstrar rapidez de percepção, iniciativa para resolver 
problemas, propor novas alternativas, tomar decisões e manter sigilo.
RESPONSABILIDADE GERAL: Promover ações de perícias médicas e intervenções que promovam a 
saúde do trabalhador.
NÍVEL HIERÁRQUICO: Subordinado ao Diretor de Divisão ou Chefe da Seção a qual pertencer.

FUNÇÕES ESSENCIAIS DO CARGO 
·	 Realizar perícias médicas e exames médicos gerais.
·	 Programar e auxiliar em atividades de prevenção/promoção da saúde do trabalhador da 

Fundação.
·	 Elaborar documentos médicos. 
·	 Zelar pelo uso correto dos materiais utilizados.
·	 Orientar pacientes, familiares, profissionais e eventuais órgãos. 
·	 Realizar encaminhamentos.

DESCRIÇÃO DETALHADA
·	 Realizar exames médicos admissionais, periódicos, periciais, demissões, análise de gozo de 

licença saúde, tratamento de pessoas da família, exames para comprovação de deficiência física 
ou licença maternidade.

·	 Realizar demais exames solicitados pela FUNPREV.
·	 Realizar perícia médica em filho/pretenso dependente de servidor para averiguar condições para 

recebimento de ajuda de custo.
·	 Elaborar, planejar e executar programas de controle médico da saúde ocupacional, prevenção de 

doenças, acidentes de trabalho.
·	 Repassar seus conhecimentos na área para demais profissionais envolvidos.
·	 Fazer uso de sistemas informatizados para inclusão, exclusão e gerenciamento de prontuários 

médicos dos servidores.
·	 Emitir laudos periciais.
·	 Elaborar relatórios, emitir pareceres e declarações, de ofício ou sempre que solicitado.
·	 Atestar necessidade de relocação do servidor devido ao quadro de saúde apresentado.
·	 Atestar possibilidade de o servidor voltar ao trabalho ou continuação do afastamento.
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·	 Solicitar materiais, quando necessário.
·	 Atentar-se para o processo de higienização dos materiais utilizados.
·	 Zelar pelo uso adequado dos equipamentos médicos utilizados.
·	 Orientar pacientes e familiares sobre as condições de saúde e informar sobre os procedimentos 

realizados.
·	 Indicar possibilidades de tratamento, aconselhando o mais adequado para o caso.
·	 Notificar a vigilância sanitária diante de casos de doenças infectocontagiosas, mediante 

contaminação por alimentos ou demais produtos que possam se alastrar para população local ou 
municipal.

·	 Encaminhar casos para os órgãos de origem.
·	 Realizar encaminhamentos de exames para profissionais da área médica ou de outras áreas. 
·	 Prestar auxílio como Assistente Técnico e manifestar-se em processos judiciais.
·	 Participar da Junta Médica Oficial, emitindo parecer conclusivo quanto à caracterização da 

invalidez para benefícios previdenciários.
·	 Realizar perícias e procedimentos administrativos relativos à área médica.
·	 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função e essenciais a 

Seção/Divisão a qual pertencer. 

LEI  Nº 6.808, DE 22  DE JUNHO DE 2.016
P. 35.964/15	 Cria 06 (seis) cargos de Especialista em Gestão Escolar – Diretor de Escola de 
Educação Infantil no Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS da Educação, Lei Municipal nº 5.999, 
de 30 de novembro de 2.010.
		  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Ficam criados 06 (seis) cargos efetivos de ESPECIALISTA EM GESTÃO 

ESCOLAR – DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na classe “C”, 
da grade salarial dos Especialistas em Gestão Escolar, conforme anexo I, desta lei.

Art. 2º	 O anexo XIII do quadro de cargos do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Lei 
Municipal nº 5.999, de 30 de novembro de 2.010, passa a ter a seguinte redação:

ANEXO XIII
QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS - 

ESPECIALISTAS EM GESTÃO ESCOLAR 
CARGO PCCS ÁREA TOTAL

ESPECIALISTA EM GESTÃO 
ESCOLAR

DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 69

(...) (...)
(...) (...)
(...) (...)

Art. 3º	 As despesas decorrentes desta lei serão atendidas com dotações próprias do 
orçamento vigente, categoria econômica 3.1.90.11, suplementadas se necessário.

Art. 4º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bauru, 22 de junho de 2.016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURÍCIO PONTES PORTO
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

VERA MARIZA REGINO CASÉRIO
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Projeto de iniciativa do
PODER EXECUTIVO
Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

ANDRÉA MARIA LIBERATO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

ANEXO I
DESCRIÇÃO DE CARGOS

CARGO: ESPECIALISTA EM GESTÃO ESCOLAR – DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL
ESCOLARIDADE: Licenciatura plena em Pedagogia ou curso Normal Superior com Pós Graduação – 
Lato Sensu em Gestão Escolar de, no mínimo, 1.000 horas ou Mestrado ou Doutorado em Educação.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta horas semanais)
REFERÊNCIA SALARIAL: Referência inicial C-1, da grade dos Especialistas em Gestão Escolar 

FUNÇÃO ESSENCIAL DO CARGO
Coordenar e orientar o planejamento de atividades pedagógicas. Supervisionar processos administrativos, 
avaliar as atividades educacionais e o funcionamento da Instituição de Ensino e Viabilizar o desenvolvimento 
de projetos que envolvam a comunidade. 

DESCRIÇÃO DETALHADA
• Solicitar contratação e reposição de professores e funcionários, quando necessário, prezando para o bom 
funcionamento da Instituição.
• Supervisionar e orientar o trabalho de funcionários e professores.
• Solicitar e fornecer contribuições pedagógicas aos professores, auxiliares e funcionários de apoio.
• Verificar o cronograma da escola e coordenar o desenvolvimento de projetos que envolvam datas 
comemorativas, cívicas, festas e outras.
• Manter-se informada e atualizada sobre a legislação vigente.
• Manter-se atualizado quanto às propostas didáticas e pedagógicas.
• Avaliar e orientar o trabalho pedagógico dos professores. 
• Acompanhar o planejamento de aulas dos professores, orientando-os de acordo com as normatizações da 

Secretaria Municipal da Educação.
• Planejar e organizar reuniões com os funcionários e professores, conforme o estabelecido em calendário 
escolar e extraordinariamente, quando houver necessidade.
• Assessorar a organização de reuniões de pais.
• Organizar e realizar a rematrícula de alunos.
• Planejar e organizar cronograma escolar da Unidade Escolar, respeitando o calendário oficial da Secretaria 
Municipal da Educação.
• Realizar reuniões para a composição da APM – Associação de Pais e Mestres e presidir seu funcionamento 
de acordo com a legislação.
• Implantar e implementar o Conselho de Escola.
• Solicitar materiais didáticos, pedagógicos, produtos de limpeza, equipamentos e aparelhos para a escola, 
conforme a necessidade da Unidade Escolar.
• Organizar os horários dos funcionários, adequando-os as necessidades da Unidade Escolar, respeitando a 
carga horária de trabalho.
• Organizar as atividades dos funcionários, adequando às necessidades da Unidade Escolar, respeitando as 
atribuições inerentes de cada cargo. 
• Realizar controle de assiduidade e pontualidade dos professores e funcionários.
• Elaborar relatórios sobre dados referentes aos alunos, funcionários e professores.
• Proceder o acesso, atualização e alimentação do sistema de gestão escolar diariamente.
• Orientar sobre o acesso, atualização, conferência e alimentação do sistema de frequência de funcionários.
• Prestar contas sobre as verbas recebidas, através de relatórios, acerca dos investimentos realizados na 
Unidade Escolar.
• Coordenar a divulgação junto à Secretaria Municipal da Educação e à comunidade, dos projetos 
desenvolvidos pelos alunos.
• Convidar a comunidade a participar das festividades nos eventos comemorativos, festivos da Unidade 
Escolar.
• Coordenar as reuniões pedagógicas, ouvindo sugestões e propondo ideias que contribuam com o processo 
de ensino e aprendizagem.
• Avaliar se os conteúdos transmitidos em sala de aula e os recursos utilizados pelos professores estão de 
acordo com Plano Político Pedagógico.
• Atribuir salas de aula aos professores da Unidade Escolar.
• Eventualmente auxiliar em outras atividades afins.

LEI  Nº 6.797, DE 01 DE JUNHO DE 2.016
P. 59.082/15 Ap. 4.301/11 (capa)     Dispõe sobre a regularização de construções perante a Prefeitura 
Municipal de Bauru.
		  O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Fica estipulado o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, para que as construções 

clandestinas concluídas, regulares e irregulares, sejam regularizadas junto à 
Prefeitura Municipal, mediante a apresentação do projeto para a sua aprovação, sem 
a imposição das penalidades previstas nesta legislação.

Art. 2º	 Consideram-se concluídas as construções que se apresentarem com as condições 
mínimas de habitabilidade, (com relação à iluminação e ventilação) com a existência 
e funcionamento das instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, colocação de portas 
e janelas externas e execução da barra impermeável.

Parágrafo único.	 O proprietário deverá anexar junto ao pedido de regularização uma declaração, 
elaborada por um profissional da área de engenharia, arquitetura ou técnico em 
edificações, devidamente habilitados, acompanhada de A.R.T. (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) ou R.R.T. (Registro de Responsabilidade Técnica), 
atestando a habitabilidade da edificação.

Art. 3º	 Construções clandestinas regulares são aquelas executadas de acordo com a Lei 
Municipal nº 2.371, de 18 de agosto de 1.982 e Lei Municipal nº 2.339, de 15 
de fevereiro de 1.982, bem como as demais leis e decretos que as alteraram ou 
regulamentaram, porém, sem a devida aprovação por parte da Prefeitura.

Art. 4º 	 Construções clandestinas irregulares são aquelas que não atendem as leis, citadas no 
artigo anterior.

Art. 5º	 Para a aprovação de construções irregulares, dentro do período citado no art. 1º, serão 
desconsiderados os índices urbanísticos, tais como taxas de ocupação e coeficiente 
de aproveitamento, previstos na Lei Municipal nº 2.339, de 15 de fevereiro de 1.982.

§ 1º	 Durante a vigência dos efeitos desta lei, somente para construções irregulares 
com área superior a 300,00 m² (trezentos metros quadrados), será exigida como 
compensação financeira ao Município, paga pelo beneficiado, uma importância a ser 
recolhida à Secretaria Municipal de Planejamento, baseando-se na tabela do ISSQN. 
*

§ 2º	 O cálculo da compensação financeira terá como base o excedente da área construída 
que ultrapassar o coeficiente de aproveitamento básico, sendo aplicada a fórmula nas 
regularizações da seguinte forma CF = F x (TV / CAb) x FM , utilizando o fator 
moderador - FM, conforme o quadro abaixo: CF = F x (TV / CAb) x FM. Onde: 
CF = contrapartida financeira. F = valor da construção, conforme laudo de avaliação 
feito pelo Departamento de Planejamento e a Planta Genérica do Município referente 
ao m² das edificações. TV = terreno virtual = coeficiente acima do permitido l.CAb 
= coeficiente de aproveitamento básico. FM = fator moderador do macrozoneamento 
do PDP; conforme as tabelas abaixo:

EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS UNIFAMILIARES 0,015
REGULARIZAÇÃO DE QUALQUER TIPO DE EDIFICAÇÃO 0,03

§ 3º	 O pagamento do valor referente a compensação financeira será recolhido ao final do 
procedimento administrativo.

§ 4º	 Os imóveis onde o raio de curvatura da esquina esteja em desacordo com a matrícula 
mas acompanhem a curvatura das guias e sarjetas do leito carroçável já existentes, 
poderão ser regularizados, desde que não haja invasão do passeio público.

Art. 6º	 Não serão aprovadas ou regularizadas as construções que:
I -	 estejam edificadas sobre logradouros, terrenos públicos e faixas destinadas 

a alargamentos das vias públicas ou que avancem sobre eles;
II -	 constituírem objeto de ação judicial relacionada à execução de construções 

REPUBLICADO POR PROMULGAÇÃO DE VETO
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DECRETOS MUNICIPAIS
DECRETO  Nº 13.100 DE 22 DE JUNHO DE  2.016

P. 13.420/16	 Permite a SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO E REINTEGRAÇÃO DO 
INCAPACITADO – SORRI - BAURU, o uso de máquinas de costura pertencentes ao Município de Bauru.
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru,

D E C R E T A
Art. 1º	 Fica permitido à SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO E REINTEGRAÇÃO DO 

INCAPACITADO – SORRI - BAURU o uso de 05 (cinco) máquinas de costura 
industrial tipo reta patrimoniadas sob o nº 50.152, 30.238, 50.151, 3.847 e 31.119; 
01 (uma) máquina de costura tipo overloque patrimoniada sob nº 30.672 e 01 (uma) 
máquina de costura tipo prespontadeira patrimoniada sob nº 21.264.

Art. 2º	 Do Termo de Permissão deverão constar, entre outras condições, obrigatoriamente as 
seguintes:
a)	 Prazo determinado de 04 (quatro) anos, para o uso, prorrogável por igual 
período; 
b)	 Utilização das máquinas de costura exclusivamente no Programa de 

Inclusão Produtiva promovido pela Permissionária;
c)	 Devolução das máquinas de costura por desvio de finalidade ou interesse 

do Município 30 (trinta) dias após notificada a Permissionária;
d)	 Manutenção, guarda e conservação dos bens móveis por parte da 

Permissionária, o qual assumirá a responsabilidade por todos os fatos 
decorrentes do uso;

f)	 Gratuidade da permissão;
g)	 Devolução das máquinas de costura, findo o prazo permitido, 
independentemente de aviso.

Art. 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 Bauru, 22 de junho de 2.016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURÍCIO PONTES PORTO
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
ROSA MARIA OTUKA BARBOSA PEREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DO BEM - ESTAR SOCIAL
Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

ANDRÉA MARIA LIBERATO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

DECRETO Nº 13.101, DE 24 DE JUNHO DE 2.016
P. 64.395/14	 Revoga o Decreto Municipal nº 12.681, de 19 de dezembro de 2.014.
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru,

D E C R E T A
Art. 1º	 Fica revogado o Decreto Municipal nº 12.681, de 19 de dezembro de 2.014, que 

permite a Servidora Municipal LÚCIA HELENA BASSO COPI o uso do imóvel 
de propriedade da Prefeitura Municipal de Bauru, localizado na rua Antonio 
Montebugnoli, nº 6-32, bairro Nobuji Nagasawa, na cidade de Bauru, nas 
dependências da EMEF THEREZA TARZIA - IRMÃ ROSA MARIA TARZIA.

Art. 2º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 Bauru, 24 de junho de 2.016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURÍCIO PONTES PORTO
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

VERA MARIZA REGINO CASÉRIO
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.
ANDRÉA MARIA LIBERATO

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

irregulares;
III -	 não haja previsão legal de seu uso na zona em que se encontra inserida a 

edificação;
IV -	 estejam situadas em faixas não edificáveis junto às áreas de preservação 

permanente (APP), de represas, lagos, lagoas, rios e córregos, áreas de 
proteção ambiental, fundos de vale, faixas de escoamento de águas pluviais, 
galerias, canalizações, faixas não edificantes que estejam em processo de 
desapropriação, linhas de transmissão de energia de alta tensão ou em áreas 
atingidas por melhoramentos viários previstos em lei;

V - 	 não atendam o disposto na Lei Municipal nº 3.996, de 18 de dezembro 
de 1.995 e suas alterações, que dispõem sobre a aplicação de normas de 
proteção e combate a incêndios;

VI - 	 não atendam às leis, decretos e suas alterações sobre acessibilidade;
VII - 	 estejam localizadas em áreas de segurança dos aeroportos ou que estejam 

desrespeitando quaisquer normas referentes a altura ou ruídos;
VIII - 	 estejam situadas em áreas de risco;
IX - 	 estejam em desacordo com as restrições de condomínios ou loteamentos 

aprovados pela Prefeitura Municipal e registrados no Cartório de Registro 
de Imóveis.

Art. 7º	 As construções irregulares não terão seus projetos regularizados, caso estejam em 
desacordo com as normas que tratam de recuos de divisa com relação a terceiros, 
previstas no Código de Obras, bem como aquelas que desobedecerem aos recuos 
especiais previstos na legislação federal, estadual e municipal.

Art. 8º	 As construções que contenham paredes com janelas ou aberturas edificadas com 
recuo em relação a imóveis de terceiros inferior a 1,50 metros só poderão ser 
aprovados se atenderem as exigências previstas no Código Civil.

Parágrafo único. 	 Será exigida a apresentação de documentos comprobatórios, conforme prevê o 
Código Civil, podendo ser a declaração de finalização de obra de 01 (um) ano e 01 
(um) dia.

Art. 9º	 Os projetos cujos compartimentos da construção irregular, bem como poços de 
iluminação e ventilação com áreas inferiores a mínima exigida poderão ser aprovados 
desde que a diferença não ultrapasse a 30% (trinta por cento).

Art. 10	 Após o prazo citado no art. 1º, serão aceitos os protocolos de regularização com base 
neste Lei, com aplicação de multa.

Art. 11	 Compete à Secretaria Municipal de Planejamento a fiscalização do cumprimento dos 
prazos e a aplicação das penalidades previstas nessa legislação.

Art. 12	 O lançamento de ofício da área construída, efetuada pela Divisão de Cadastro Físico 
do Município, cujo projeto não tenha sido aprovado, não implica em reconhecimento 
da legalidade da obra.

Art. 13	 As construções já aprovadas, bem como as que serão regularizadas, edificadas 
sobre mais de um lote, somente poderão receber o "Habite-se" após a unificação 
dos mesmos na matrícula do imóvel.

Art. 14	 A critério da Divisão de Aprovação de Projetos, poderão ser aprovados projetos de 
obras irregulares, com irregularidades não previstas nesta legislação, ou em grau de 
recurso, com a apresentação de fundamentação técnica e documentos pertinentes, 
desde que não prejudiquem as condições de habitabilidade ou direito de terceiros.

Art. 15	 A regularização das edificações nos termos desta lei não implica no reconhecimento 
do uso irregular da edificação, que deverá obedecer às normas vigentes para o 
licenciamento do uso praticado de acordo com a legislação de uso e ocupação do 
solo vigente.

Art. 16	 As regularizações dos projetos de construção, reforma com ampliação ou de 
regularização pela Prefeitura Municipal não implicam:
I -	 no reconhecimento de direitos de propriedade do imóvel, nem na 

transferência do domínio para o nome do Requerente;
II - 	 na comprovação das dimensões ou na regularidade dos lotes;
III -	 na responsabilidade de funcionários que aprovaram o projeto ou 

vistoriaram a construção sobre quaisquer danos ou prejuízos causados à 
edificação.

Art. 17	 Para aprovação de projetos de regularização dos imóveis o valor das taxas deverão 
obedecer à tabela vigente no exercício fiscal da época do protocolo referente a taxa 
de aprovação, vistoria e alvará de construção + ISSQN (imposto sobre serviços de 
qualquer natureza) que deverá ser recolhido no momento da solicitação de aprovação 
do projeto.

§ 1º	 Sobre o valor recolhido incidirá multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da taxa 
de aprovação somada ao “Habite-se”, nos casos em que o protocolo for apresentado 
posteriormente a data indicada no art. 1º, quando as construções estiverem em 
desacordo com o Código de Obras.

§ 2º	 Imóveis com área total inferior a 140,00 m², sendo ampliação ou não, pagarão valor 
único de R$ 50,00 (cinquenta reais). *

§ 3º	 Imóveis com área entre 140,00 m² e 180,00 m² receberão desconto de 50% tanto na 
taxa de aprovação como no ISSQN. *

Art. 18	 As disposições da Lei Municipal n° 5.791, de 21 de outubro de 2.009, que dispensa 
a exigência de apresentação de planta interna em edificações unifamiliares, se aplica 
para a regularização de imóveis clandestinos no que couber.

Art. 19	 Serão beneficiadas todas as construções cujas irregularidades foram comprovadas, 
bem como aquelas concluídas, habitadas e as vistoriadas in loco, na data de 
publicação dessa lei, conforme declaração feita pelo responsável técnico, não se 
aplicando para esse fim a Tabela do Polo Gerador de Tráfego no Município de Bauru, 
Decreto nº 12.949, de 04 de dezembro de 2.015. *

Parágrafo único.	 Todos os processos protocolados no prazo disciplinado pelo do art. 1º, terão os 
benefícios desta lei, desde que estejam com todos os documentos exigidos completos.

Art. 20	 Fica a Secretaria Municipal de Planejamento – SEPLAN autorizada a disponibilizar 
aos interessados as plantas aerofotogramétricas para subsidiar os laudos técnicos de 
comprovação de área e tempo de existência de imóveis.

Art. 21	 A administração municipal, pelos seus órgãos, isentará de quaisquer taxas ou outros 
ônus de natureza financeira, aqueles que comprovarem ter rendimento mensal 
familiar de até 01 (um) salário mínimo.

Art. 22	 Após a regularização dos imóveis objeto da presente lei, por requisição do 
proprietário do imóvel, mediante o recolhimento da taxa de serviço de certidão de 
construção/ampliação será emitida pela Prefeitura Municipal de Bauru, certidão de 
regularização do imóvel, onde deverá constar a área total regularizada.

Parágrafo único.	 O comunicado oficial de conclusão da obra de regularização de construção, dar-se-á 
através da emissão do “Habite-se” ou mediante a emissão de certidão de ampliação 
quando o imóvel já possuir “Habite-se”.

Art. 23	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
		  Bauru, 22 de junho de 2.016.

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURÍCIO PONTES PORTO
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

ANTONIO GRILLO NETO
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO
* Os vetos ao § 1º do art. 5º, dos §§ 2º e 3º do art. 17 e do art. 19 foram rejeitados pela Câmara Municipal.
Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data.

ANDRÉA MARIA LIBERATO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO
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PROJETOS DE LEI
Enviados à Câmara Municipal

PROJETO   DE   LEI   Nº   55/16
P. 57.526/15; 57.587/15; 57.555/15	 Autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo de 
Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para as Organizações da Sociedade Civil do setor 
privado que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante aditivo do Termo 

de Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para a Organização 
da Sociedade Civil, abaixo identificada, com recursos do Fundo Municipal da 
Assistência Social – FMAS, nos  respectivos totais estimados, visando atender a 
seguinte finalidade:

FUNDO MUNICIPAL DA ASSITSÊNCIA SOCIAL 

Art.2º	 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar, mediante Termo de 
Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para as Organização da 
Sociedade Civil, abaixo identificada, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – FMDCA, nos respectivos totais estimados, visando 
atender as seguintes finalidades:

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art .3º	 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações previstas na Lei 
Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2.016. 

Art. 4º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de julho 
de 2.016.
Bauru,...

=EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS=
21, junho, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
	 Temos a honra de submeter, à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o Projeto 
de Lei que autoriza anualmente o Município de Bauru a efetivar, mediante Termo de Colaboração, repasse 
de recursos públicos para Organizações da Sociedade Civil do setor privado que atuam na área de assistência 
social, visando a cooperação no desenvolvimento de atividades de relevante interesse público.
	 Tal projeto se faz necessário por força do que dispõe o art. 26 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), que exige, expressamente, 
que qualquer repasse de recursos públicos para o setor privado deve ser autorizado por lei específica, 
assim entendida aquela que identifica o beneficiário, fixa ou estima o valor do repasse e ainda determina a 
finalidade da transferência dos recursos.

O Projeto de Lei anexo, em nada inova nas Leis Orçamentárias vigentes para 
o exercício de 2.016, uma vez que as despesas relativas aos repasses ao setor privado nela tratado já 
estão devidamente previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e também na Lei 
Orçamentária Anual, de modo que seu intuito é apenas especificar, de forma exata e precisa como as 
referidas despesas serão efetivadas.

Portanto, trata-se de despesas já autorizadas, ainda que de forma genérica e ampla, 
por essa Augusta Casa de Leis.

No mais, insta esclarecer que os projetos apresentados estavam disponíveis no site 
da Prefeitura Municipal de Bauru, aguardando a destinação por pessoas físicas e ou jurídicas conforme 
preconiza a legislação dos percentuais do IRRF exercício 2.015. 

Destinações estas aguardadas pelo respectivo Conselho, que historicamente conta 
com este apoio. Desta forma apresentamos os projetos das Organizações da Sociedade Civil – Centro 
Comunitário Assistencial Aníbal Difrância - “Revitalizando o Playground” e Pequenos Obreiros de Curuçá 
– POC, Projeto “Entre a Madeira e o Ouro”.

Quanto ao financiamento do Serviço de Acolhimento Institucional vem de encontro 
a solicitação de renúncia por parte de uma congênere tendo havido a necessidade de novo chamamento 
visando a manutenção do atendimento das crianças /adolescentes. 

Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.

Atenciosas saudações,
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO   DE   LEI    Nº 56/16
P. 28.102/16 Ap. 58.497/15 (capa) 	 Autoriza a correção dos valores dos repasses de recursos 
públicos definidos no art. 1º da Lei Municipal nº 6.745, de 09 de dezembro de 2.015, às Entidades do setor 
privado que especifica, visando o atendimento à Educação Especial, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
Art. 1º 	 Fica o Poder Executivo autorizado a aplicar correção dos valores e acrescer alunos, 

alterando o art. 2º da Lei Municipal nº 6.745, de 09 de dezembro de 2.015, que passa 
a ter a seguinte redação:
“Art. 2º	 Os Termos terão por objeto a cessão de professores às entidades 

conveniadas, bem como o repasse correspondente a R$ 269,26 (duzentos 
e sessenta e nove reais e vinte e seis centavos) no 1º semestre e R$ 274,65 
(duzentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) no 2º 
semestre, por aluno não atendido pelos professores cedidos, e conforme 
tabelas abaixo:

Entidades Nº 
alunos

Valor 
Mensal 1º 
semestre
Valor per 
capita R$ 

269,26
Para 84 
alunos

Valor total 
1º semestre 

verba 
subvenção e 

auxílio

Valor Mensal 
2º semestre
Valor per 
capita R$ 

274,65 para 
100 alunos

Valor total 
estimado/ 

2º semestre 
– verba de 

subvenção e 
auxílio

Valor Total 
estimado/ 

subvenção ano

Associação 
de Pais e 
Amigos dos 
Excepcionais de 
Bauru   - APAE

602 R$ 
162.094,52

R$ 
972.567,12 R$165.339,30 R$ 

992.035,80 R$1.964.602,92

Associação 
de Pais para 
a Integração 
Escolar da 
Criança Especial  
- APIECE

100 R$ 
23.156,36

R$ 
138.938,16 R$ 27.465,00 R$ 

164.790,00 R$ 303.728,16

Lar  Escola 
Santa Luzia para 
cegos

60 R$ 
16.155,60

R$ 
96.933,60 R$16.479,00 R$ 

98.874,00 R$ 195.807,60

SORRI -Bauru 600

Subvenção
R$ 

158.324,88 R$ 
969.336,00

Subvenção
R$ 

161.494,20 R$ 
988.739,65

R$ 
1.958.076,00Auxílio

R$ 3.231,12
Auxílio

R$ 3.295,75

TOTAL 1362 R$ 
362.962,48

R$ 
2.177.774,88

R$ 
374.073,25

R$ 
2.244.439,45

R$ 
4.422.214,33

 TABELA DE PROFESSORES - CESSÃO
  Professores Cedidos Alunos atendidos na Cessão
APAE 6 60
APIECE 1 10
LAR ESCOLA SANTA LUZIA PARA 
CEGOS 0 0

SORRI 0 0
TOTAL 7 70 ”

Art. 2º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de julho 
de 2.016.
Bauru, ...

=EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS=
22, junho, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa o presente 
Projeto de Lei, que autoriza o Município de Bauru a efetuar Aditivo ao Termo de Colaboração, mediante 
repasse de recursos públicos municipais as Entidades, APAE, Associação de Pais para a Integração Escolar 
da Criança Especial – APIECE, Lar Escola Santa Luzia para Cegos e SORRI/Bauru e também ceder 
professores para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bauru – APAE e Associação de 
Pais para a Integração Escolar da Criança Especial – APIECE, do setor privado, visando à cooperação no 
desenvolvimento de atividades de relevante interesse público. 

Será aplicado aumento complementar de 2% (dói por cento) sobre a “per capta” à 
partir de 01 de julho do corrente ano,  atendendo a solicitação das Entidades Parceiras junto ao Ministério 
Público conforme cópia da Ata anexa e para a Associação de Pais para Integração Escolar da Criança 
Especial – APIECE,  também aumentar o numero de 86 para 100 alunos assistidos. 

Tal projeto se faz necessário por força do que dispõe o art. 26 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), que exige, expressamente, 
que qualquer repasse de recursos públicos para o setor privado deverá ser autorizado por lei especifica, 
assim entendida aquela que identifica o benefício, fixa ou estima o valor do repasse e ainda determina a 
finalidade da transferência dos recursos.
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No entanto, no dia 2 de janeiro de 2.008 entrou em vigor a Instrução nº 02, do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, publicada na edição 11 de dezembro de 2.007 do diário 
Oficial do Estado de São Paulo, onde aquela Colenta Corte de Contas regulamentou, no âmbito de sua 
competência, as exigências do art. 26 da LRF, de modo que a partir do presente exercício será exigida para 
a regular efetivação de qualquer repasse público e ente do setor privado, autorização legislativa específica, 
conforme acima exposto.

O presente Projeto de Lei em nada inova nas Leis Orçamentárias vigentes para 
o exercício de 2.016, uma vez que as despesas relativas aos repasses ao setor privado nela tratadas já 
estão devidamente previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e também na Lei 
Orçamentária e também na Lei, de modo que seu intuito é apenas especificar, de forma exata e precisa, 
como as referidas despesas serão efetivadas.

No mais, insta esclarecer que os repasses em questão vêm sendo efetuados todos os 
anos às referidas Entidades e para as mesmas finalidades discriminadas, de modo que o presente Projeto de 
Lei também não inova nesse sentido.

Por fim, revela-se oportuno frisar que os projetos desenvolvidos pelas referidas 
Entidades são imprescindíveis para que a Política Municipal de Educação cumpra seu papel e atinja os seus 
tão almejados objetivos de atendimento eficiente daqueles que dela necessitam.

Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.

Atenciosas saudações.
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO   DE    LEI   Nº   57/16
P. 30.325/13	 Revoga a Lei Municipal nº 6.628, de 26 de fevereiro de 2.015.
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º	 Fica revogada a Lei Municipal nº 6.628, de 26 de fevereiro de 2.015 que autorizou 

o Poder Executivo a destinar uma área de terreno à empresa KASTRO BRASIL 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA – EPP, em regime de 
Concessão de Direito Real de Uso.

Art. 2º	 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
	 Bauru,...

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS =
24, junho, 16

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,
	 Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o incluso 
Projeto de Lei que, uma vez aprovado, irá revogar a Lei Municipal nº 6.628, de 26 de fevereiro de 2.015, que 
autoriza o Poder Executivo a destinar uma área de terreno à empresa KASTRO BRASIL IMPORTAÇÃO E 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA – EPP, em regime de Concessão de Direito Real de Uso.
	 Com a aprovação do projeto proposto, ao Município será restituída uma área de 
2.000,00 metros quadrados, localizada no Setor 04, Quadra 2173, Lote 07 no Distrito Industrial IV, 
reavendo a liberdade de destiná-la a outro fim que beneficie a municipalidade.
	 Tal revogação se faz necessária, uma vez que, a empresa não conseguiu cumprir o 
prazo legal previsto para o início da obra e oficiada para se justificar manteve-se em silêncio.
	 Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do projeto em 
questão.
	 Atenciosas saudações,

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº 11/2016
A Coordenadoria do Programa Minha Casa Minha Vida, CONVOCA os sorteados pré-aprovados do 
Residencial San Sebastian para assinatura de contrato.
Art. 1º Os sorteados que se encontram na etapa pré-aprovados estão sujeitos a serem excluídos a qualquer 
tempo, caso não atendam todos os critérios do Programa Minha Casa Minha Vida.
Art. 2º É obrigatória a realização da vistoria no imóvel antes da assinatura de cotrato.   
Art. 3º A assinatura de contrato será realizada na agência da Caixa Econômica Federal (Av. Getúlio Vargas 
nº 20-105 – 3º andar).
Observações: 
1-	 Para a assinatura de contrato é obrigatória a presença dos sorteados pré-aprovados e seus 

respectivos cônjuges munidos de documentos com foto. 
2-	  Não levar crianças por falta de espaço para acomodar a todos.
Segue relação dos sorteados pré-aprovados do Residencial San Sebastian e a data e horário para a 
assinatura do contrato: 

Nome Nº identidade Dia da 
Assinatura Horário

ALCIDES CIRILO 20.926.977-7 29/6/2016 09:00
ALFREDO CALISTO MARQUES 21.686.912-2 29/6/2016 09:00
ALINE FERNANDES DOS SANTOS 49.402.536-0 29/6/2016 09:00
AMANDA RIBEIRO DA SILVA 47.640.855-6 29/6/2016 09:00
ANA MARIA MARQUES 29.697.625-8 29/6/2016 09:00
ANA TOLEDO  19.424.005 29/6/2016 09:00
ANDERSON LUIS DOS SANTOS 25.964.223-X 29/6/2016 09:00
ANDREIA KARLA NICOLETTI 47.911.958-2 29/6/2016 09:00
ANDRESSA DA SILVA RIBEIRO 40.556.359-0 29/6/2016 09:00
ANGELINA APARECIDA SILVA DE LIMA 33.078.407-9 29/6/2016 09:00
ANTONIO ABILIO 14.806.188 29/6/2016 09:00
BRUNA ARIANE OLIVEIRA DA SILVA 48.160.436-4 29/6/2016 09:00
CAMILA FERNANDA LUIZ 47.920.502-4 29/6/2016 09:00
CAROLINE CRISTINA MACOLONGO DOS SANTOS 44.742.205-4 29/6/2016 09:00
CELIA MARIA DA SILVA 36.596.271-5 29/6/2016 09:00
CELIA REGINA DO NASCIMENTO SOARES 34.953.644-2 29/6/2016 09:00
CICERO MIRANDA 24.020.347-1 29/6/2016 09:00
CINTHIA STEFANI CORDEIRO DOS SANTOS DE 
SOUZA 483411292 29/6/2016 09:00

CLAUDINEIA DE OLIVEIRA 41.555.448-2 29/6/2016 09:00
CRISTIANE DE LIMA SOUZA LEAL 47.641.371-0 29/6/2016 09:00
CRISTIANE MARQUES DA SILVA 33.701.573-9 29/6/2016 09:00
CRISTIANE PEREIRA 28.318.334-2 29/6/2016 09:00
EDINAIDE FRAZAO ALVES MIRANDA 36.286.102-X 29/6/2016 09:00
ELENILZA MENDES LOPES DE OLIVEIRA 27.300.467-0 29/6/2016 09:00
ELIENAI BARBOSA LEITE 30.954.401-4 29/6/2016 09:00
ELISANGELA CARNEZI CUNHA 29.233.667-6 29/6/2016 09:00
ELISANGELA REGINA DA SILVA BAPTISTA 42.810.514-2 29/6/2016 09:00
ELIZABETE FATIMA DE SOUZA MIRANDA 15.804.096-X 29/6/2016 09:00
ELIZANGELA GOMES DOS SANTOS 47.078.236-5 29/6/2016 09:00
ERCILIA GARCIA DE SOUZA 24.848.669-X 29/6/2016 09:00
EREDIAS LUIZ DA SILVA 58.883.659-X 29/6/2016 09:00
EUGENIA DE OLIVEIRA PEIXOTO 25.539.082-8 29/6/2016 09:00
FABIANA ANANIAS BARRIONUEVO 34.040.188-6 29/6/2016 09:00
FABIANA DOS SANTOS NOGUEIRA 43.263.956-1 29/6/2016 09:00
FABIANA ESCOBAR DOS SANTOS 29.911.273-1 29/6/2016 09:00
FABIANA MARIA DA SILVA 55.266.834-5 29/6/2016 09:00
FABIANA NASCIMENTO DA SILVA 33.699.967-7 29/6/2016 09:00
FERNANDA ALMAGRO BARBOSA OSAKI 44.742.742-8 29/6/2016 09:00
FERNANDO HENRIQUE DA SILVA 46.248.829-9 29/6/2016 09:00
GABRIEL APARECIDO LINHARES 35.076.740-3 29/6/2016 09:00
GERACI FERREIRA DIAS 15.806.914-6 29/6/2016 09:00
GILSON RODRIGUES DE SOUZA 25.539.089-0 29/6/2016 09:00
GISELE REGINA LOPES 22.515.215-0 29/6/2016 09:00
GISELE RODRIGUES MOREIRA 30.479.853-8 29/6/2016 09:00
GISELE TATIANE RIBEIRO DA SILVA 36.469.899-8 29/6/2016 09:00
GISELEN DA SILVA BOTARO 42.158.096-3 29/6/2016 09:00
GISELI APARECIDA ORNI 43.396.599-X 29/6/2016 09:00
GISELI MACHUCA 33.366.413-9 29/6/2016 09:00
GISELLE ROBERTO DE SOUZA 28.580.781-X 29/6/2016 09:00
GRASIELA PATRICIA MARQUES PIRES 42.008.690-0 29/6/2016 09:00
HERMELINDA DE LOURDES FRANCISCO 36.747.061-5 29/6/2016 09:00
HEVELIN DE CARVALHO 42.872.321-4 29/6/2016 10:00
IVONE APARECIDA DA SILVA SILVESTRE 18.686.287-8 29/6/2016 10:00
JEFFERSON RODRIGUES AMORIM 34.975.454-8 29/6/2016 10:00
JOANA DA SILVA RIBEIRO 12.912.228-2 29/6/2016 10:00
JOAO ANTONIO ROMACHO 46.233.971-3 29/6/2016 10:00
JOSE FELISBERTO PEREIRA 18.477.581-4 29/6/2016 10:00
JOSE FRANCISCO 12.328.131-3 29/6/2016 10:00
JOSE MANOEL BISPO 4.465.877 29/6/2016 10:00
JOSEFA SEVERINA DA SILVA 47.912.737-2 29/6/2016 10:00
JOYCE MAYARA DOS SANTOS 47.491.547-5 29/6/2016 10:00
JULIANE CARVALHO BAPTISTA 48.776.566-7 29/6/2016 10:00
JULIANE CRISTINA DA SILVA 35.275.880-6 29/6/2016 10:00
JULIANE CRISTINA FERNANDES DE OLIVEIRA 50.014.401-1 29/6/2016 10:00
KARINE FRANCIANE DA SILVA ANDRADE GARCEZ 42.606.075-1 29/6/2016 10:00
KEITI FERNANDA TAYANO 40.021.029-0 29/6/2016 10:00
KETINE HENRIQUE FERREIRA 45.808.948-5 29/6/2016 10:00
LAUDELINO MEDEJI MACHADO 26.142.437-3 29/6/2016 10:00
LAURECI TEREZINHA DE SA 152456612 29/6/2016 10:00
LUCIA DE FATIMA VIANA DE MELO 25.886.334-1 29/6/2016 10:00
LUCIA HELENA PIRES 16.436.815-2 29/6/2016 10:00
LUCIA HELENA RIBEIRO 24.347.175-0 29/6/2016 10:00
LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS 29.613.874-5 29/6/2016 10:00
LUCINEIA FERREIRA DA SILVA 41.912.500-0 29/6/2016 10:00
LUIS FERNANDO CORREA VIEIRA 44.700.374-4 29/6/2016 10:00
LUISA MEDEJI DE ARAUJO                 26.176.402-0 29/6/2016 10:00
LUIZ HENRIQUE MARTINS MOREIRA FILHO 32.279.375-0 29/6/2016 10:00
MAGDA LARISSA PEDROSO 42.091.073-6 29/6/2016 10:00
MARCIA CRISTINA BATISTA MARTHA   37.811.274-0 29/6/2016 10:00
MARCIA FLORENTINO 25.886.202-6 29/6/2016 10:00
MARCOS APARECIDO FERNANDES 44.742.108-6 29/6/2016 10:00
MARIA AMELIA DOS SANTOS 8.374.405-8 29/6/2016 10:00
MARIA APARECIDA RICARDO TEODORO 22.877.076-2 29/6/2016 10:00
MARIA CANDIDA MEIRELES 15.245.314-3 29/6/2016 10:00
MARIA CASADO GARCIA 10.700.150-0 29/6/2016 10:00
MARIA DA GRACA MIRANDA DA SILVA 14.610.830-9 29/6/2016 10:00
MARIA DAS GRACAS SILVA SOUZA 34.855.964-1 29/6/2016 10:00
MARIA ELENA DA COSTA XAVIER 17.923.153-4 29/6/2016 10:00
MARIA GERTRUDES GUILHERME DA SILVA 34.714.211-4 29/6/2016 10:00
MARIA GRACA DA ROCHA SANTOS 32.279.554-0 29/6/2016 10:00
MARIA INES RIBEIRO 35.865.151-7 29/6/2016 10:00
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MARIA LUIZA MACHADO 42.872.053-5 29/6/2016 10:00
MARIA MORENO GARCIA 15.060.831-7 29/6/2016 10:00
MARIA ROSA BELISARIO 18.476.754 29/6/2016 10:00
MARICLEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 35.275.724-3 29/6/2016 10:00
MAURINA RABELO DA SILVA 25.886.352-3 29/6/2016 10:00
MAYARA TEIXEIRA DE TOLEDO DOS SANTOS 49.822.659-1 29/6/2016 10:00
NAHIR BRANCO DE CAMARGO 20.739.734-X 29/6/2016 10:00
NATALIA CRISTINA BLEY DE QUEIROZ 42.043.755-1 29/6/2016 10:00
NEILA LARISSA DE CARVALHO SOUZA 40.838.675-7 29/6/2016 10:00
NIELY RAISSA LIMA GUIMARAES 41.171.307-3 29/6/2016 10:00
NILVANIA MARA DE OLIVEIRA 33.594.972-1 29/6/2016 10:00
PATRICIA CRISTINA RODRIGUES 45.272.154-4 29/6/2016 11:00
PAULO SERGIO CORREA 18.430.869-0 29/6/2016 11:00
RAPHAELA GALLELI SOARES 34.855.916-1 29/6/2016 11:00
REGINALDO APARECIDO DE JESUS MODESTO DA 
SILVA 57.557.693-5 29/6/2016 11:00

REGINALDO CLEMENTE DE SOUZA 28.059.393-4 29/6/2016 11:00
RENATA DOMINGUES CONSTANTINO 28.987.430-0 29/6/2016 11:00
RITA DE CASSIA OLIVEIRA PETERLINKAR 25.354.633-3 29/6/2016 11:00
ROGERIO DA SILVA ALMEIDA 47.123.297-X 29/6/2016 11:00
ROSANGELA FATIMA VENTURA 49.194.404-4 29/6/2016 11:00
ROSEANE BATISTA DA SILVA 3278339-6 29/6/2016 11:00
ROSILDA MARIA ROCHA LUZ 14.902.395-9 29/6/2016 11:00
ROSIMEIRE GUEDES DA SILVA 34.976.311-2 29/6/2016 11:00
SANDRA APARECIDA DA SILVA 29.911.047-3 29/6/2016 11:00
SILENE BALLARIM FERNANDES 40.740.791-1 29/6/2016 11:00
SILVANA DE JESUS CUNHA 34.855.556-8 29/6/2016 11:00
SILVIA MARIA DOS SANTOS FELISBINO 35.696.596-X 29/6/2016 11:00
SUELEM SOARES 44.801.738-6 29/6/2016 11:00
SUELI FERNANDES 37.420.473-1 29/6/2016 11:00
SUELI MARIA BARBOZA 17.448.202 29/6/2016 11:00
SUELLEN APARECIDA FERRAZ PEREIRA 34.532.235-6 29/6/2016 11:00
SUZANA REGINA LUIZ 30.258.144-3 29/6/2016 11:00
TAMARA CATARINA BERNARDES MACHADO 47.939.794-6 29/6/2016 11:00
TAMIRES LETICIA APOLINARIO 48.914.245-X 29/6/2016 11:00
TAMIRES SILVA FERNANDES 43.184.720-4 29/6/2016 11:00
TAMIRES SOARES CELESTINO DA SILVA 42.148.079-8 29/6/2016 11:00
TANIA CRISTINA FABIO DA SILVA 32.277.833-5 29/6/2016 11:00
TANIGE DE ALMEIDA LIMA DAMASCENO 44.093.777-2 29/6/2016 11:00
TATIANE DA SILVA MELO 35.400.662-9 29/6/2016 11:00
TEREZINHA FRANCISCA SAMPAIO 7.995.476-5 29/6/2016 11:00
TIAGO MARCELINO DE SOUZA 45.624.514-5 29/6/2016 11:00
VAKRENY LUZIA DA SILVA 6.123.943-4 29/6/2016 11:00
VANDERLEI DA SILVA DE OLIVEIRA PRETO 29.315.827-7 29/6/2016 11:00
VANESSA ALEXANDRINO DA MOTA MACIEL 46.198.185-3 29/6/2016 11:00
VANESSA SOARES DOS SANTOS 45.254.205-4 29/6/2016 11:00
VANIA RIBEIRO LUIZ 22.417.682-1 29/6/2016 11:00
VERA LUCIA FRAGA 23.494.192-3 29/6/2016 11:00
VERA LUCIA MARIANO PEREIRA DE ANDRADE 11.414.893-4 29/6/2016 11:00
VERA LUCIA MODESTO 23.641.450-1 29/6/2016 11:00
VERA LUCIA PEREIRA DE LIMA 21.279.494-2 29/6/2016 11:00
VERA LUCIA SIMOES DE OLIVEIRA 17.558.436-9 29/6/2016 11:00
VERA LUCIA SOARES 35.439.436-8 29/6/2016 11:00
VERA LUCIA VERISSIMO BARBOSA 18.813.421-9 29/6/2016 11:00
VERA LUCIA VITORINO 27.631.327-6 29/6/2016 11:00
VERA PATRICIA ARONNE 35.759.027-2 29/6/2016 11:00
VERALICE MIRIAM JORGE DORSA 27.149.689-7 29/6/2016 11:00
VERIDIANA MEDINA PADILHA 45.264.273-5 29/6/2016 11:00
VERONICA ABREU SCUDELLER 41.305.188-2 29/6/2016 11:00
VERONICA ALVES DE ALMEIDA 48.178.390-8 29/6/2016 11:00
VIVIANE DO NASCIMENTO CIANCI 45.138.770-3 29/6/2016 11:00
WELLINGTON AUGUSTO SILVA 48.823.925-4 29/6/2016 11:00

RESOLUÇÃO Nº 12/2016
A Coordenadoria do Programa Minha Casa Minha Vida, INFORMA os sorteados pré-aprovados do 
Residencial Ypês sobre a reunião de Gestão Condominial e Patrimonial e CONVOCA os sorteados 
pré-aprovados do Residencial Ypês  para a assinatura de contrato.
Art. 1º Os sorteados que se encontram na etapa pré-aprovados estão sujeitos a serem excluídos a qualquer 
tempo, caso não atendam todos os critérios do Programa Minha Casa Minha Vida.
Art. 2ª A reunião de Gestão Condominial e Patrimonial será realizada no dia 27/06/16 (segunda-feira) as 
18:30 na ITE (Praça IX de Julho, 1-51 - Vila Pacífico-  Bloco 04 – Auditório 2).
Art. 3º A assinatura de contrato será realizada na agência da Caixa Econômica Federal (Av. Getúlio Vargas 
nº 20-105 – 3º andar) no dia 28/06/16 (terça-feira) nos horários relacionados no quadro abaixo.
Observações: 
1.	 Para a assinatura de contrato é obrigatória a participação dos sorteados pré-aprovados em 

todas as atividades na fase  pré-contratual .
2.	 No dia da assinatura de contrato é obrigatória a presença dos sorteados pré-aprovados e seus 

respectivos cônjuges munidos de documentos com foto. 
3.	 Não levar crianças por falta de espaço para acomodar a todos.
Segue relação dos sorteados pré-aprovados do Residencial Ypês e a data e horário para a assinatura 
do contrato: 

Nome CPF Dia de 
assinatura

Horário de 
Assinatura

ADRIANA ALMEIDA RODRIGUES DA ROCHA 15109150877 28/6/2016 09:00
ADRIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 38524206870 28/6/2016 09:00
ADRIELI DOS SANTOS THEODORO DE ALMEIDA 35191973836 28/6/2016 09:00

AGNALDO APARECIDO VILELA 24703603829 28/6/2016 09:00
AGOSTINHO OLIVEIRA PIRES 04582037852 28/6/2016 09:00
ALBERES CARNEIRO DA FONSECA 38623958802 28/6/2016 09:00
ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA 16203351822 28/6/2016 09:00
ALICE DE CAMPOS SILVA 30531617882 28/6/2016 09:00
ALICE MARIA DOS SANTOS 10042464471 28/6/2016 09:00
ALINE APARECIDA JACINTO 41013215826 28/6/2016 09:00
ALINE CRISTINA CARDOSO 32694902839 28/6/2016 09:00
ALINE CRISTINA DO PRADO CAMPANA 33979352889 28/6/2016 09:00
ALZIRENE SILVA DOS SANTOS 39603388807 28/6/2016 09:00
AMANDA CAROLINE ROCHA RODRIGUES 38722614877 28/6/2016 09:00
AMAURILIA FRACALOSSI 02762823889 28/6/2016 09:00
ANA PAULA LOPES DE AZEVEDO TORRES 32911995880 28/6/2016 09:00
ANA PAULA RIBEIRO PEREIRA 40350890870 28/6/2016 09:00
ANDREA CRISTINA DE CAMARGO 33235727850 28/6/2016 09:00
ANDREA CRISTINA DOS SANTOS 33059571821 28/6/2016 09:00
ANDREA FERNANDES DE ANDRADE VIDAL 43011533814 28/6/2016 09:00
ANDREA SEGURA 82811202153 28/6/2016 09:00
ANDREIA AUGUSTO COSTA 31282003860 28/6/2016 09:00
ANGELA DA SILVA CASSIANO 41047209845 28/6/2016 09:00
ANILA DE ALMEIDA LIMA 31143109821 28/6/2016 09:00
APARECIDA ALVES DA SILVA 16203955841 28/6/2016 09:00
APARECIDA CELIA MATIAS FERNANDES 26112381893 28/6/2016 09:00
APARECIDA DONIZETI ROSA DE SOUZA 16750928854 28/6/2016 09:00
APARECIDA MARIA MARQUES PINTO NUNES 51624451853 28/6/2016 09:00
AUREA APARECIDA DE SOUZA ROBERTO 17046915830 28/6/2016 09:00
AUREA APARECIDA GIORGETTI RODRIGUES 14630949810 28/6/2016 09:00
AUREA TORRES NICOLINO 14586811811 28/6/2016 09:00
BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 35870332850 28/6/2016 09:00
BENEDITA GONCALINA MOREIRA 21285060857 28/6/2016 09:00
BENEDITA MARIA DOS SANTOS 23127294824 28/6/2016 09:00
BRUNA CRISTO SANTANA 36856826877 28/6/2016 09:00
CARMEM LUCIA CLAVISIO 01541033817 28/6/2016 09:00
CELIA INACIO 40009396888 28/6/2016 09:00
CLAUDIA MARIA RODRIGUES 15591717829 28/6/2016 09:00
CLEUSA BENEDITA LIMA 37861521877 28/6/2016 09:00
CRISTIANE EUGENIA DE SOUZA 27514025855 28/6/2016 09:00
CRISTIANE LEAL DE OLIVEIRA 35326544822 28/6/2016 09:00
CRISTINA MARTINS 31006165886 28/6/2016 09:00
DANIELA DE OLIVEIRA GABRIEL 39142210895 28/6/2016 09:00
DANIELA PEIXOTO FERREIRA 42582149810 28/6/2016 09:00
DAVI BRAGA FRANCO 26382414824 28/6/2016 09:00
DIMAEL JACINTO MARINHO 30467585881 28/6/2016 09:00
DJALMIRA AMALIA DE OLIVEIRA 24772848860 28/6/2016 09:00
DORCAS PEDROZA DA SILVA 37237727818 28/6/2016 09:00
DRIANE CRISTINE DE OLIVEIRA BARBOSA 35021443895 28/6/2016 09:00
DURLEI RODRIGUES RIOS 34838784830 28/6/2016 09:00
EDI ZAPOTOCZNI 00480779848 28/6/2016 09:00
EDINETE DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 04609456451 28/6/2016 09:00
EDITE LOPES DE CASTRO 21549023837 28/6/2016 09:00
EDMILSOM SOUZA DOS SANTOS 06813332511 28/6/2016 09:00
EDUARDO DA SILVA RODRIGUES 33672177865 28/6/2016 09:00
EIDILENE FERNANDES DA SILVA 29515113881 28/6/2016 09:00
ELAINE RAQUEL 26795306836 28/6/2016 09:00
ELENIRES OLIVEIRA DE ARGOLO 73475165520 28/6/2016 09:00
ELIEZER GUEDES CAVALCANTE 37448557831 28/6/2016 09:00
ELISABET BISPO GONZAGA 32625451807 28/6/2016 09:00
ELISABETE CORREA SOARES 27561166885 28/6/2016 09:00
ELISANGELA DE MELO XAVIER AFONSO 36745228882 28/6/2016 09:00
ELIZABETE JOSE DA SILVA 16052537825 28/6/2016 09:00
ELIZETE DA SILVA 32484751885 28/6/2016 09:00
ELZA PEREIRA DE LIMA 14578741800 28/6/2016 09:00
ERICA CRISTINA DOS PRAZERES SILVA 22866771826 28/6/2016 09:00
ERICA ZAMBARDA DO NASCIMENTO 41457023873 28/6/2016 09:00
EUNICE CORREIA DE LIMA 25498779852 28/6/2016 09:00
EVERTON ROBERTO MARTINS RODRIGUES 98629158034 28/6/2016 10:00
FATIMA APARECIDA DE SOUZA NUNES 13723938892 28/6/2016 10:00
FATIMA REGINA MATIAS 05853326813 28/6/2016 10:00
FERNANDA EMILIO 37329329827 28/6/2016 10:00
FERNANDA SIMAS 30719254841 28/6/2016 10:00
FLAVIA CRISTINA VIEIRA DA SILVA 34249635856 28/6/2016 10:00
FRANCISCO RUBENS LEITE 34909710868 28/6/2016 10:00
GESIELI CRISTINA DA MOTA 16848584886 28/6/2016 10:00
GILENO VIANA FERNANDES DE MELO 39687369825 28/6/2016 10:00
GIOVANA CAROLINA SUMAN DA SILVA 41662459882 28/6/2016 10:00
GISELLE APARECIDA ANDREANE 21602511861 28/6/2016 10:00
GISLAINE REGINA MAZZO 34999721821 28/6/2016 10:00
GLEYDE SELMA SANTOS ROCHA TERSE 08712286885 28/6/2016 10:00
GRAZIELI CRISTINA JESUINO DA SILVA 40836442814 28/6/2016 10:00
HANEA CRISTINA AZEVEDO 35444376865 28/6/2016 10:00
HELEN CRISTINA DE BRITO PEREIRA DE ARAUJO 37758459846 28/6/2016 10:00
HUMBERTO APARECIDO BURATO VIEIRA 32501372867 28/6/2016 10:00
INES APARECIDA CIRIACO DE SA 30938188852 28/6/2016 10:00
INES TEREZINHA FERREIRA 15830854830 28/6/2016 10:00
IVANI DE LIMA PAES 35433790894 28/6/2016 10:00
IVANILDA BENEDITA DA SILVA 53498500910 28/6/2016 10:00
IZABEL MORENO PERES 25102621815 28/6/2016 10:00
JACIRA INACIO 23461558885 28/6/2016 10:00
JAMIRO MORAES 00472494805 28/6/2016 10:00
JESSICA MARIA DE OLIVEIRA MUSSI 40936881844 28/6/2016 10:00
JHENIFER AGUIAR DE SOUZA MIRANDA 41777028892 28/6/2016 10:00
JOAO VICENTE MENDONCA DARRUIZ 27064430819 28/6/2016 10:00
JOEL NAPOZIANO CRUZ 37709460810 28/6/2016 10:00
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JOICE CRISTINA MARINHO 44384883897 28/6/2016 10:00
JOICE DA SILVA AGUIAR 39411034829 28/6/2016 10:00
JORGINA DE FATIMA DE MORAES 67806023968 28/6/2016 10:00
JOSE ADRIANO FERREIRA DA SILVA 09346118407 28/6/2016 10:00
JOSEFA FEITOZA DA CRUZ 82310785687 28/6/2016 10:00
JOSIANE NUNES 30584315899 28/6/2016 10:00
JOSIANE PAULA BERENGUEL MEDOLA FRANCA 31278615830 28/6/2016 10:00
JOSIANE PEREIRA DE JESUS 39926380816 28/6/2016 10:00
JOVELINA ADALBERTO 82584508834 28/6/2016 10:00
JOYCE CONSTANCIO DA SILVA 39846545886 28/6/2016 10:00
JULIANA APARECIDA RAMALHO 31342650875 28/6/2016 10:00
JULIANA NICOLAU 34183279828 28/6/2016 10:00
JULIANA QUAIOTTI COCATTO CAMPOS 26261047871 28/6/2016 10:00
JULIANA RAMOS DE SOUZA 40338571841 28/6/2016 10:00
JULIANA REBECA DE SOUZA 37494879870 28/6/2016 10:00
JULIANA REGINA BERGAMASCHI DA RUA 30611758814 28/6/2016 10:00
KARINA MUNHOZ SILVERIO 40853243816 28/6/2016 10:00
KATIA CILENE PACHECO 24751403800 28/6/2016 10:00
KATIA CRISTINA DA SILVA BATISTA 21965580874 28/6/2016 10:00
KATIA REGINA PAULA FLORENCIO 29875663875 28/6/2016 10:00
KAUANA BRASIL URQUIZA 37569258894 28/6/2016 10:00
KLEBERSON HENRIQUE LOPES VIANA 38390543893 28/6/2016 10:00
LAURA CANAVER 08548796847 28/6/2016 10:00
LEILA PATRICIA LOPES HIMENO 21742584802 28/6/2016 10:00
LETICIA APARECIDA ALVES 34546509847 28/6/2016 10:00
LIDIA HIPOLITO DA SILVA COSTA 39096387830 28/6/2016 10:00
LINDAURA ALVES MARTINS BATISTA 67382517691 28/6/2016 10:00
LISLAINE FERREIRA DE OLIVEIRA 23016571838 28/6/2016 10:00
LOURDES FRANCISCA DE SOUZA 06992464825 28/6/2016 10:00
LUANA COSTA FERREIRA 42797146816 28/6/2016 10:00
LUANA MOREIRA ANDRIOTTI CERQUEIRA LEITE 41697092845 28/6/2016 10:00
LUCAS ANDERSON DA SILVA    41792253877 28/6/2016 10:00
LUCI MARA DE MELO 37390434821 28/6/2016 10:00
LUCIA AGUIAR DE SOUZA 34600106814 28/6/2016 10:00
LUCIANA PAULA ROCHA 32216976865 28/6/2016 10:00
LUCIANO ROBERTO DA CRUZ AUGUSTINHO 31100516808 28/6/2016 10:00
LUCIO MARCOS CONCEICAO CAETANO 27614200802 28/6/2016 10:00
LUIZ CARLOS CANAVER 07900412867 28/6/2016 10:00
LUIZA ISABEL RODRIGUES 14263682831 28/6/2016 10:00
MAIZA ANDREA DA SILVA 19143987850 28/6/2016 10:00
MARCOS ROBERTO PACHECO CASSALATTI 24891527854 28/6/2016 10:00
MARGARETH DE OLIVEIRA MACHADO 15264251819 28/6/2016 10:00
MARIA ALESSANDRA DA COSTA SILVA 34081740836 28/6/2016 11:00
MARIA APARECIDA DA SILVA 05134495823 28/6/2016 11:00
MARIA APARECIDA PIRES 03438033801 28/6/2016 11:00
MARIA CECILIA PAGANUCCI 15807892852 28/6/2016 11:00
MARIA CONCEICAO CAETANO 15070137875 28/6/2016 11:00
MARIA CORREA ELOY 34685422830 28/6/2016 11:00
MARIA LUCIA BASTOS PIMENTEL 70913641804 28/6/2016 11:00
MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 25323119837 28/6/2016 11:00
MARIA MADALENA FERREIRA DE SOUZA 32484754809 28/6/2016 11:00
MARIELA RODRIGUES VALENTIM 39582856866 28/6/2016 11:00
MARLENE CARLOS CARDOSO DOS SANTOS 00480429863 28/6/2016 11:00
MARLENE DA SILVA 43116914591 28/6/2016 11:00
MARTA APARECIDA PEIXOTO 19158809805 28/6/2016 11:00
MARTA MARIA DA SILVA 37247796820 28/6/2016 11:00
MAYARA CURIMBABA 37518128810 28/6/2016 11:00
MELINA CRAVO DINIZ 33242870816 28/6/2016 11:00
MIRIAN CAMILO ALVES 22891534867 28/6/2016 11:00
NADIA CAROLINA NUNES 33797192851 28/6/2016 11:00
NATALI APARECIDA DA SILVA DE ALMEIDA 38937084805 28/6/2016 11:00
NATALIA ALCANTARA PAREJO 34555582837 28/6/2016 11:00
NATALIA KAREN LUIZ 33671864818 28/6/2016 11:00
NATALIA MARQUES LONTRA PIRES 36289176897 28/6/2016 11:00
NEUSA MARIA GOMES DE FARIA 01536404802 28/6/2016 11:00
PAMELA DE FREITAS GREGORI 38671278832 28/6/2016 11:00
PAMELA GISELE RODRIGUES DE SOUZA 38667144835 28/6/2016 11:00
PAMELA MARIANA BONINI 36301974859 28/6/2016 11:00
PATRICIA DE CASSIA SANTOS SOUZA 34264222800 28/6/2016 11:00
PATRICIA GERCINA ROQUE 31917901879 28/6/2016 11:00
PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA 41307359850 28/6/2016 11:00
RAQUEL APARECIDA BASTOS SOUZA 21999148878 28/6/2016 11:00
REGINA DA PURIFICACAO DIAS 32092800884 28/6/2016 11:00
RENATA TEODORO DA SILVA 25441903880 28/6/2016 11:00
ROGERIO MENDES FRANCISCO 23476398897 28/6/2016 11:00
ROSANGELA RIBEIRO 30933186886 28/6/2016 11:00
ROSELENE PAULINO MORAES 79225438834 28/6/2016 11:00
ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA CANDIDO 04488149863 28/6/2016 11:00
ROSIMEIRE MARIA ROZA 30758709862 28/6/2016 11:00
SAMARA CARDOSO REIS 06174916588 28/6/2016 11:00
SANDRA CRISTIANE LABANHARE 28194363829 28/6/2016 11:00
SEBASTIAO NICOLAU ALVARENGA 05105203836 28/6/2016 11:00
SIDNEIA MARGARETE DE SOUZA 21969885882 28/6/2016 11:00
SILVANA DOS SANTOS SILVA 09629410427 28/6/2016 11:00
SILVIA MARCIA THOMAZ 25738289803 28/6/2016 11:00
SIMONE REGINA PALUDO 33314129882 28/6/2016 11:00
SIVALDO MARQUES DA SILVA 19096625854 28/6/2016 11:00
SOLANGE DE FATIMA DIAS DA ROCHA 31080050817 28/6/2016 11:00
SONIA REGINA BRATIFISCH 01513472801 28/6/2016 11:00
SUELI APARECIDA PRADO 21898717869 28/6/2016 11:00
SUELLEN LAIANDRA DE CAMARGO MONTEIRO 43089248808 28/6/2016 11:00
SUELY MEDEIROS 73614637972 28/6/2016 11:00
TACIANA CAMILA DE ALMEIDA 34410380885 28/6/2016 11:00

TAMIS CRISTINA BRAGUETTO DOS SANTOS 36713998801 28/6/2016 11:00
TATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 42695054866 28/6/2016 11:00
TELMA KATIA CONDE MOTTA 00480218811 28/6/2016 11:00
TERESA ANTONIETTI 07902157805 28/6/2016 11:00
TEREZINHA CAMARGO 04994057818 28/6/2016 11:00
THAIS CRISTINA AMORIM 33750318824 28/6/2016 11:00
THIAGO RODRIGO PAULA SILVA 29243768824 28/6/2016 11:00
VALDIRENE RENATA VICENTE 26487813826 28/6/2016 11:00
VANDA ROSA 15892259889 28/6/2016 11:00
VANESSA APARECIDA WAGNER 34831356859 28/6/2016 11:00
VANIA APARECIDA PINTO DE OLIVEIRA 33644203865 28/6/2016 11:00
VERIDIANA FERREIRA ALVES 34240678811 28/6/2016 11:00
VINICIUS GOMES PASCHOAL 40397949820 28/6/2016 11:00
VIVIANE TEODORO DA SILVA 36306578854 28/6/2016 11:00
WALDIRENE LOPES DAMIAO 17042340850 28/6/2016 11:00
WANDERLI CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 
DORELLI 43077641887 28/6/2016 11:00
WYNEE RAFAELE DA SILVA QUEIROZ 39416142824 28/6/2016 11:00
ZILDA BRANCAGLION 14596060860 28/6/2016 11:00

EXTRATOS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7.582/14 – PROCESSO Nº 46.681/14 – 
CONTRATANTE:- MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA:- SEG LIFE GESTÃO EM 
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI - EPP – OBJETO:- Em função do realinhamento de preço concedido 
pelo CONTRATANTE, com fundamento no artigo 58, parágrafos 1º e 2º e artigo 65, II, “d”, ambos 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e posteriores alterações, o valor mensal do presente 
contrato, conforme documentos da CONTRATADA, juntadas às fls. 907-938, passa, o item 2 de R$ 
294,44 (duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 344,14 (trezentos e 
quarenta e quatro reais e quatorze centavos). Por via de consequência, acrescem ao valor do contrato a 
importância de R$ 167.291,85 (cento e sessenta e sete mil, duzentos e noventa e um reais e oitenta e cinco 
centavos), passando o valor total de R$ 5.018.491,96 (cinco milhões, dezoito mil, quatrocentos e noventa 
e um reais e noventa e seis centavos), para R$ 5.185.783,81 (cinco milhões, cento e oitenta e cinco mil, 
setecentos e oitenta e três reais e oitenta e um centavos), razão pela qual o item 4.1 da Cláusula Quarta, 
do contrato original passa a ter a seguinte redação: “4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
pela compra do objeto descrito na Cláusula Primeira a importância de R$ 5.185.783,81 (cinco milhões, 
cento e oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e oitenta e um centavos), que será suportada 
pela dotação orçamentária do Município de Bauru, Secretaria Municipal de Saúde.”- ASSINATURA: 
15/06/16,conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 6.268/11 - PROCESSO Nº 325/11 – Ap. 10.331/10 
(capa) - CONTRATANTE: Município de Bauru - CONTRATADA: SODEXO PASS DO BRASIL 
SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A - OBJETO: As partes resolvem, alterar o item 3.1 da Cláusula Terceira 
do contrato, para acrescer mais 08 (oito) meses ao prazo de vigência, ou até a finalização do procedimento 
licitatório do mesmo objeto, se ocorrer em prazo inferior, com encerramento automático do vínculo, 
sem acarretar quaisquer ônus ao CONTRATANTE, passando a ter a seguinte redação: “3.1. O presente 
contrato é firmado, pelo prazo inicial de 72 (setenta e dois) meses, ou até a finalização do procedimento 
licitatório do mesmo objeto, se ocorrer em prazo inferior, contados a partir da emissão da correspondente 
1ª (primeira) Ordem de Serviço, que deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da data da assinatura deste 
contrato.” Em razão dos acréscimos discriminado na Cláusula 1 do presente Termo Aditivo será acrescido 
ao valor original do contrato a importância estimada de R$ 18.217.924,98 (dezoito milhões, duzentos 
e dezessete mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos), passando a importância 
estimada de R$ 140.662.833,95 (cento e quarenta milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, oitocentos e 
trinta e três reais e noventa e cinco centavos), para R$ 158.880.758,93 (cento e cinquenta e oito milhões, 
oitocentos e oitenta mil, setecentos e cinquenta e oito reais e noventa e três centavos), razão pela qual a o 
item 2.1 da Cláusula Segunda do contrato original passa ter a seguinte redação: “2.1. O CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA pelo sistema descrito na Cláusula Primeira a importância estimada de R$ 
158.880.758,93 (cento e cinquenta e oito milhões, oitocentos e oitenta mil, setecentos e cinquenta e oito 
reais e noventa e três centavos), que será suportada pelo orçamento vigente.” - ASSINATURA: 21/06/16, 
conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO DO TRABALHO SOCIAL CELEBRADO 
ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE BAURU OBJETO - O presente 
INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 2. PRAZO do Convênio firmado para execução do 
Trabalho Social no empreendimento denominado RESIDENCIAL MIRANTE DA COLINA, cadastrado 
no SIAPF sob o n° 0340.959-73, realizado conforme as diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida, 
que passa(m) a ter a(s) seguinte(s) redação: 1.1 Fica o instrumento contratual prorrogado por mais 12 
(doze) meses, podendo sofrer outras prorrogações por iguais ou inferiores períodos, respeitado o limite 
legal. 1.2 Ficam ratificadas, em todos os seus termos e condições, as demais Cláusulas do Convênio ora 
aditado, tornando-se este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. – ASSINATURA: 01/06/16, conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO DO TRABALHO SOCIAL CELEBRADO 
ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE BAURU OBJETO - O presente 
INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 2. PRAZO do Convênio firmado para execução 
do Trabalho Social no empreendimento denominado RESIDENCIAL MONTE VERDE, cadastrado no 
SIAPF sob o n° 0340.959-73, realizado conforme as diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida, 
que passa(m) a ter a(s) seguinte(s) redação: 1.1 Fica o instrumento contratual prorrogado por mais 12 
(doze) meses, podendo sofrer outras prorrogações por iguais ou inferiores períodos, respeitado o limite 
legal. 1.2 Ficam ratificadas, em todos os seus termos e condições, as demais Cláusulas do Convênio ora 
aditado, tornando-se este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam 
um só efeito. – ASSINATURA: 01/06/16, conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.
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TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO DO TRABALHO SOCIAL CELEBRADO 
ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE BAURU OBJETO: O presente 
INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 2. PRAZO do Convênio firmado para execução do 
Trabalho Social no empreendimento denominado Residencial dos Eucaliptos, cadastrado no SIAPF sob 
o n º 0307.341-18, realizado conforme as diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida, que passa(m) 
a ter a(s) seguinte(s) redação: 1.1. Fica o instrumento contratual prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
podendo sofrer outras prorrogações por iguais ou inferiores períodos, respeitado o limite legal. 1.2. 
Focam ratificadas, em todos os seus termos e condições, as demais cláusulas do Convênio ora aditado, 
tornando-se este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.- ASSINATURA:  01/06/16, conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.

Seção II
Secretarias Municipais

Secretaria da Administração
Luiz Célio Bucceroni

Secretário
COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO INTERNO DE POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO E 

REMUNERAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BAURU – CIPAR
EDITAL 01/2016

A Comissão Eleitoral do CIPAR, nomeados através da Portaria ADM nº 503/2016, publicada na edição n° 
2677 do Diário Oficial do Município de Bauru, em 07 de maio de 2015, nos termos do Decreto Municipal nº 
11.405, de 25 de novembro de 2010 e Decreto Municipal nº 13.022, de 07 de março de 2016, e constituída 
por David José Françoso, Presidente, Daniela Teixeira Viudes, Membro e Rodrigo de Paula Carvalho, 
Membro, torna pública a abertura das inscrições para candidatos com vista às eleições dos membros e 
suplentes da Secretaria de Administração, que comporão o Conselho Interno de Política de Administração e 
Remuneração – CIPAR, estabelecendo também as respectivas normas gerais regulamentares.

1 – DAS INSCRIÇÕES
1.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
1.2. As inscrições serão efetuadas na Secretaria Municipal da Administração, no Setor de Expediente, sito 
na Praça das Cerejeiras, 1-59, 2º Andar, Altos da Cidade, CEP 17014-900, Bauru, SP, nos dias e horários 
abaixo:

-	 04 a 08 de julho de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 18h;
-	 11 a 15 de julho de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 18h;
-	 18 a 22 de julho de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 18h;
-	 25 a 29 de julho de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 18h.

1.3. No caso de inscrição por procuração deverão ser apresentados: instrumento de mandato com firma 
reconhecida; cópia legível e autenticada do documento de identidade do procurador. Será exigida uma 
procuração por candidato, sendo que a mesma ficará anexada ao requerimento de inscrição.
1.4. O candidato ou seu procurador é responsável pelo preenchimento da ficha de inscrição, bem como, pela 
veracidade e exatidão das informações prestadas, arcando o candidato com as consequências de eventuais 
informações incorretas ou ilícitas.

2 – REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
2.1. Pertencer ao quadro de servidores ocupantes de cargos efetivos, ativos, da Secretaria Municipal da 
Administração.
2.2. Contar com tempo mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício na Secretaria Municipal da 
Administração.
2.3. Não ter sofrido penalidade administrativa nos últimos 05 (cinco) anos, sendo garantida a observância 
do disposto no parágrafo único do Art. 39 da Lei Municipal n.º 3781/1994.

3 – PARA INSCREVER-SE, O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR
3.1. Requerimento em duas vias, devidamente preenchido, conforme modelo constante no Anexo I do 
presente edital.
3.2. Cópia da Cédula de Identidade (R.G).
3.3. Cópia do Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (C.P.F).
3.4. Certidão emitida pelo Departamento de Administração de Pessoal, que comprove:

O tempo de serviço público efetivo na Secretaria Municipal da Administração;
-	 Que não foi punido administrativamente nos últimos 5 (cinco) anos.

4 – DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES
4.1. Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que não preencherem as condições legais exigidas, neste 
edital e na legislação específica.
4.2. As inscrições deferidas e as indeferidas, constando o motivo do indeferimento, serão publicadas no 
Diário Oficial.
4.3. Sobre as inscrições indeferidas caberá recurso, que poderá ser impetrado, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 18h, a ser protocolizado na Secretaria Municipal da Administração, no 
Setor de Expediente, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, 2º Andar, Altos da Cidade, CEP 17014-900, Bauru, 
SP, a contar da data da publicação mencionada no item 4.2.
4.4. Os resultados dos recursos impetrados serão publicados no Diário Oficial do Município.

5 – DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS
5.1. A impugnação das candidaturas poderá ser solicitada por qualquer munícipe ou servidor público 
municipal, no prazo de 02 (dois) dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 18h, e ser protocolizada Secretaria 
Municipal da Administração, no Setor de Expediente, sito na Praça das Cerejeiras, 1-59, 2º Andar, Altos 

da Cidade, CEP 17014-900, Bauru, SP, a contar da data da publicação mencionada no item 4.2, e deverá 
ser analisada pela Comissão Eleitoral do CIPAR, devendo a decisão ser publicada no Diário Oficial do 
Município.
5.2. Sanadas as irregularidades, se houverem, a Comissão de Eleição fará publicar, no Diário Oficial do 
Município, a relação oficial dos inscritos que será submetida à eleição.

6 – DA ELEIÇÃO
6.1. A eleição será direta e secreta, usando-se o modelo de cédula única para o Conselho Interno de Política 
de Administração e Remuneração – CIPAR, onde aparecerão pela ordem de inscrição, o número do 
candidato e seu nome completo.
6.2. O servidor eleitor, no ato da votação deverá apresentar um documento oficial ou holerite, não sendo 
permitido o voto por procuração.
	 6.2.1. O servidor eleitor votará somente em um candidato, considerando-se 	 nulo o voto em 
mais de um candidato.
6.3. Somente poderão votar os servidores ocupantes de cargos efetivos, ativos da Secretaria Municipal da 
Administração.
6.4. O processo eleitoral deverá contar com a participação obrigatória da maioria simples de servidores 
com direito a voto.

6.4.1. Caso não haja quórum mínimo de eleitores e/ou candidatos, fica facultado 
ao	 Secretário Municipal da Administração a escolha dos servidores	 representantes, 
a ser ratificada pelo Prefeito Municipal. 

6.5. A Comissão de Eleição fará publicar, oportunamente, o planejamento do processo de votação.
6.6. Nos termos da legislação eleitoral, é facultado aos candidatos indicar 1 (um) fiscal, para acompanhamento 
dos trabalhos, correndo as suas expensas, os custos deste, tais como: alimentação, transporte e outros.
6.7. Serão considerados eleitos, como titulares, os 02 (dois) candidatos mais votados, ficando as respectivas 
suplências para os 3º e 4º colocados.
	 6.7.1. O mandato dos membros do CIPAR será de 02 (dois) anos.
6.8. Havendo empate entre os concorrentes será considerado eleito o candidato que tiver maior tempo de 
serviço público municipal.
6.9. Não será permitido aos candidatos:
	 6.9.1. O assédio aos eleitores, nem a propaganda pessoal, denominada de 	 boca-de-urna.
	 6.9.2. Ceder ou usar, em benefício de sua campanha, bens móveis ou imóveis pertencentes à 
administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios.
	 6.9.3. Usar materiais ou serviços, em benefício de sua campanha,	 custeados pelos governos 
ou casas legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que	
integram.
	 6.9.4. Usar os serviços de servidores municipais, para a eleição e em benefício de sua campanha, 
durante o horário de expediente	 normal, salvo se o servidor ou o empregado estiver licenciado.
	 6.9.5. Produzir propaganda eleitoral que venha a caluniar, difamar ou injuriar qualquer pessoa 
ou candidato, bem como atingir órgãos ou entidades que exerçam autoridade pública, como também, que 
implique oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou 	 vantagem de 
qualquer natureza.
6.10. É permitida, nos dias da eleição, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por 
candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches e adesivos.
	 6.10.1. São vedados, nos dias do pleito, até o término do horário das votações, a aglomeração de 
pessoas portando vestuário padronizado e os instrumentos de propaganda referidos no caput,	 d e 
modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.
6.11. No recinto dos locais de votação é proibido aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou 
objeto que contenha qualquer propaganda de candidatos.
6.12. Aos fiscais, nos trabalhos de votação, só é permitido que, de seus crachás, constem o nome do 
candidato a que sirvam, vedada a padronização do vestuário.
6.13. Os atos que contrariarem os itens de 6.9 a 6.12, serão passíveis de análise e sanções à cargo da 
Comissão Eleitoral do CIPAR, podendo ser penalizados com a desclassificação do candidato infrator, 
resguardando-se o devido processo legal.
6.14. A Comissão Eleitoral fará publicar, oportunamente, a data e local da apuração da eleição.

7 – DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO – DECRETO 11.686/2011
7.1. Compete ao Conselho fiscalizar, controlar, propor modificações ou regulamentos, procedimentos e o 
desenvolvimento da política de pessoal das Secretarias Municipais e dos órgãos da Administração Direta, 
exceto da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal da Educação.
7.2. Tendo em vista seu caráter representativo, poderá servir como um fórum de discussões, mantendo 
ainda intercâmbio com associações e outros órgãos governamentais e não governamentais, no sentido de 
promover, incentivar e sugerir a realização de eventos ligados à administração e ao desenvolvimento de 
pessoal.
7.3. O Conselho poderá requerer dos conselhos, comissões, órgãos da Administração Direta e das Secretarias 
Municipais o envio de pareceres, de documentos, de especialistas e demais informações necessárias para o 
desempenho de suas funções e para atender as suas atribuições.
7.4. O Conselho poderá solicitar a colaboração e a contratação de especialistas ou técnicos em administração 
pública, necessários para o desenvolvimento de projetos específicos ou para emitir pareceres técnicos sobre 
matérias de interesse da Administração Municipal.

8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Os atos relativos ao Processo Eleitoral serão publicados no Diário Oficial do Município.
8.2. A Comissão Eleitoral do CIPAR poderá adotar, além da prevista no item anterior, outras formas de 
divulgação.
8.3. Eventual impugnação do presente edital poderá ser interposta no prazo de 02 dias úteis, a contar da 
publicação do mesmo, na Secretaria da Administração, no Setor de Expediente, sito na Praça das Cerejeiras, 
1-59, 2º Andar, Altos da Cidade, CEP 17014-900, Bauru, SP.

Bauru, 06 de junho de 2016.

David José Françoso
Presidente

Daniela Teixeira Viudes
Membro

Rodrigo de Paula Carvalho
Membro
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ANEXO I
MODELO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO INTERNO DE POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO E 

REMUNERAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BAURU – CIPAR 2016
Requerimento de inscrição/Número do candidato:____________________.

(preenchido pela comissão)
_____________________________________________________, portador do RG:
_________________________,emitido pela _____________, inscrito no CPF, 
sob nº_______________________venho requerer à Comissão    Eleitoral  o 
deferimento da inscrição para concorrer à eleição do CIPAR,   conforme 
dados abaixo e relação de documentos anexados.

Informações do candidato:
Nome completo: ______________________________________________________. 
Matrícula: ___________.RG:________________CPF:_______________________.
Estado civil:___________________. Sexo: (  )Masculino  (  ) Feminino
Endereço: _______________________________________________. Nº _______.
Bairro: ____________________________. Complemento:___________________.
Telefones: Res _______________ Com_______________ Cel________________.

Documentos anexados:
1.	 Cópia da Cédula de Identidade (R.G);
2.	 Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF);
3.	 Certidão emitida pelo Departamento de Administração de Pessoal, com comprovações do tempo 
de serviço público efetivo na Secretaria da Administração, e que não foi punido administrativamente nos 
últimos 5(cinco) anos.
DECLARO ainda, estar ciente das exigências e condições que	 constam no Edital.
Nestes Termos,
P. Deferimento.
Bauru,_____ de ______________de 2016.
____________________________________
     (assinatura do requerente ou procurador)

Comissão de Desenvolvimento Funcional
Lei Municipal nº 5.975/2010

PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (PQP)
Requerimentos para a concessão da Progressão por Qualificação Profissional (PQP), regulamentada pelas 
Leis Municipais  nº 5.975/2.010, n° 6.423/2013, n° 6692/2015 e Decreto Municipal nº 11.627/2.011.

REQUERIMENTOS DEFERIDOS
LOTE 20

Encaminhados para o Departamento Pessoal mediante Edoc: 40.313/2016 
MATR E-DOC NOVO CICLO

24032 35782/16 31/05/2016
30447 34462/16 e 21859/16 24/05/2016
30364 6889/2016 02/02/2016
30419 16328/16 10/03/2016
25497 13239/16 29/02/2016
30383 9543/2016 15/02/2016
27598 34536/16 24/05/2016
30566 32838/2016 17/05/2016
30616 36542/16 02/06/2016
14797 33557/2016 19/05/2016
30442 38078/2016 08/06/2016
30404 12350/2016 25/02/2016
30430 13671/16 02/03/2016
30561 29789/2016 01/06/2016
11678 35163/2016 16/07/2015

Salientamos que os requerimentos que não constam na listagem, encontram-se em análise pela Comissão 
de Desenvolvimento Funcional. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL- ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 5.975/2010

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

FALECIMENTO: Comunicamos o falecimento da funcionária IVETE MENDES SOARES, matrícula 
nº 16.505, RG nº 19.426.146-3, Assistente de Serviços na Escola – Merendeira, da Secretaria Municipal de 
Saúde, ocorrido em 19/06/2016, conforme protocolo/e-doc nº 42.212/2016.

EXONERAÇÃO: A partir de 28/06/2016, portaria nº 810/2016, exonera, a servidora ANA MARIA 
FERREIRA CARVALHO, RG nº 16.433.588, matrícula nº 28.604, do cargo em comissão de Secretária 
de Secretaria, da Secretaria Municipal de Economia e Finanças, conforme protocolo/e-doc nº 42.512/2016.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

TORNA SEM EFEITO 
PORTARIA Nº 0795/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito no 
Diário Oficial nº 2698, a PORTARIA N.º 0243/2016 que nomeou  o (a) Sr(a). TAIS CARACCO RUIZ 
DE SOUZA, portador (a) do RG n.º 430338211, classificação 14 lugar, no cargo efetivo de “ASSISTENTE 
DE SERVIÇOS NA ESCOLA - SERVENTE DE ESCOLA”, EM RAZÃO DE DESISTÊNCIA EM 
04/03/2016.

PORTARIA Nº 0796/2016: A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, que confere com o Decreto 6664 de 22 de julho de 1993, resolve: Tornar Sem Efeito 
no Diário Oficial nº 2698, a PORTARIA N.º 0227/2016 que nomeou  o (a) Sr(a). VALDEMIR DE 
ARRUDA, portador (a) do RG n.º 28638305, classificação 11 lugar, no cargo efetivo de “ASSISTENTE 
DE SERVIÇOS NA ESCOLA - SERVENTE DE ESCOLA”, INAPTIDÃO NA PERÍCIA MÉDICA EM 
19/04/2016.

CONVOCAÇÃO/NOMEAÇÃO: Os (as) candidatos (as) relacionados (as) abaixo deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, situado na Praça das Cerejeiras 1-59, Vila Noemi, 2º Andar, no dia e 
horário indicado, com os documentos (ORIGINAIS) relacionados no ANEXO I.
 
A Diretora de Departamento de Administração de Pessoal, em conformidade com o disposto no decreto 
municipal 6664 de 22 de julho de 1993 e, considerando cumpridas todas as medidas que a legislação impõe, 
expede.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0797/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - SERVENTE DE ESCOLA, no quadro de servidores 
desta Prefeitura, Diário Oficial nº 2698 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior 
a 30 dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) MARIA RITA NETTO DE MORAES TELES portador 
do RG 267672238, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 23 lugar, no concurso público 
para ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - SERVENTE DE ESCOLA, edital nº 17/2015 para 
exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 28/06/2016 ÀS 11h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0798/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - SERVENTE DE ESCOLA, no quadro de servidores 
desta Prefeitura, Diário Oficial nº 2698 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior 
a 30 dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) ELIANA DE FATIMA MARTELO DA SILVA portador 
do RG 294404211, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 24 lugar, no concurso público 
para ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - SERVENTE DE ESCOLA, edital nº 17/2015 para 
exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 28/06/2016 ÀS 13h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0799/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de AGENTE 
EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS_AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, no quadro de 
servidores desta Prefeitura, Diário Oficial nº 2698 após o cumprimento das exigências legais, num prazo 
não superior a 30 dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) EMILY CALEDA DE OLIVEIRA portador 
do RG 447533034, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 01 lugar, no concurso público para 
AGENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS_AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, 
edital nº 01/2016 para exercer as funções do cargo
COMPARECER EM 28/06/2016 ÀS 15h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0800/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de AGENTE 
EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS_AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, no quadro de 
servidores desta Prefeitura, Diário Oficial nº 2698 após o cumprimento das exigências legais, num prazo 
não superior a 30 dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) MARINI CERQUEIRA DOS REIS portador 
do RG 375109791, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 02 lugar, no concurso público para 
AGENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS_AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, 
edital nº 01/2016 para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 29/06/2016 ÀS 08h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0801/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de AGENTE 
EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS_AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, no quadro de 
servidores desta Prefeitura, Diário Oficial nº 2698 após o cumprimento das exigências legais, num prazo 
não superior a 30 dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) NARAIANE LENI PEREIRA portador do 
RG 446920277, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 03 lugar, no concurso público para 
AGENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS_AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, 
edital nº 01/2016 para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 29/06/2016 ÀS 09h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0802/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
AGENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS_AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, no 
quadro de servidores desta Prefeitura, Diário Oficial nº 2698 após o cumprimento das exigências legais, 
num prazo não superior a 30 dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) DANNILO JOE NUNES DA 
SILVA portador do RG 345302497, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 04 lugar, no 
concurso público para AGENTE EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E SERVIÇOS_AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO, edital nº 01/2016 para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 29/06/2016 ÀS 10h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0803/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA, no quadro de servidores desta 
Prefeitura, Diário Oficial nº 2698 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior a 
30 dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) DULCILENE ANTONIA DE ANDRADE CRUZ portador 
do RG 492657336, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 22 lugar, no concurso público 
para ASSISTENTE DE SERVIÇOS NA ESCOLA - MERENDEIRA, edital nº 14/2015 para exercer as 
funções do cargo.
COMPARECER EM 29/06/2016 ÀS 11h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0804/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO ADJUNTO PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA FUNDAMENTAL - 6º AO 9º ANO - ARTE, no quadro de servidores desta Prefeitura, Diário 
Oficial nº 2698 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior a 30 dias, a contar desta 
publicação, o(a) Sr(a) ANA CECÍLIA DE SOUZA portador do RG 231087299, em virtude do (a) mesmo 
(a) haver se classificado em 03 lugar, no concurso público para ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 
ADJUNTO PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL - 6º AO 9º 
ANO - ARTE, edital nº 04/2016 para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 29/06/2016 ÀS 13h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0805/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO ADJUNTO PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA FUNDAMENTAL - 6º AO 9º ANO - INGLÊS, no quadro de servidores desta Prefeitura, Diário 
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Oficial nº 2698 após o cumprimento das exigências legais, num prazo não superior a 30 dias, a contar desta 
publicação, o(a) Sr(a) SHELLEY NAVARI CHRISTIANINI portador do RG 276888108, em virtude do (a) 
mesmo (a) haver se classificado em 01 lugar, no concurso público para ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 
ADJUNTO PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDAMENTAL - 6º AO 9º 
ANO - INGLÊS, edital nº 05/2016 para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 29/06/2016 ÀS 14h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0806/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
AUXILIAR EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE - AJUDANTE GERAL, no 
quadro de servidores desta Prefeitura, Diário Oficial nº 2698 após o cumprimento das exigências legais, 
num prazo não superior a 30 dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) RENAN MARCEL DE SIQUEIRA 
PAIM portador do RG 479782404, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 14 lugar, no 
concurso público para AUXILIAR EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE - 
AJUDANTE GERAL, edital nº 04/2015 para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 29/06/2016 ÀS 15h.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 0807/2016: Fica nomeado (a),  para prover o cargo efetivo de 
AUXILIAR EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE - AJUDANTE GERAL, no 
quadro de servidores desta Prefeitura, Diário Oficial nº 2698 após o cumprimento das exigências legais, 
num prazo não superior a 30 dias, a contar desta publicação, o(a) Sr(a) GUSTAVO LEANDRO JOEL 
portador do RG 292338090, em virtude do (a) mesmo (a) haver se classificado em 15 lugar, no concurso 
público para AUXILIAR EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE - AJUDANTE 
GERAL, edital nº 04/2015 para exercer as funções do cargo.
COMPARECER EM 29/06/2016 ÀS 16h.

ANEXO I (ORIGINAIS)
1. CTPS (Carteira de Trabalho) 
2. Cartão ou Extrato do PIS/PASEP, com Estado Civil atualizado e verificar junto a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL ou BANCO DO BRASIL, se existe o cadastro em mais de 01 (um) número de PIS ou PASEP, 
caso exista dois números deverá solicitar a regularização para um único número. É importante que 
todos os dados cadastrais do candidato estejam atualizados junto ao órgão responsável do PIS (CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL) ou PASEP (BANCO DO BRASIL), antes da emissão e apresentação do 
documento junto ao Recursos Humanos desta Prefeitura, para evitar problemas futuros. 
3. Certidão de nascimento atualizada (caso não esteja legível) ou de casamento;
4. Título de eleitor (com estado civil atualizado), com comprovantes da última votação (2014);
5. Comprovação de regularidade com o serviço militar (Reservista e/ou equivalente);
6. RG e CPF (com estado civil atualizado); 
7. Atestado de antecedentes criminais (www.ssp.sp.gov.br);
8. PRÉ-REQUISITO EXIGIDO NO EDITAL DO CONCURSO. (Diplomas e/ou certificados)
9. Registro e anuidade para os cargos que possuem registros em seus respectivos conselhos; 
10. Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
11. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
12. Uma foto 3x4 atualizada;
13. Comprovação de Endereço;
14. Declaração de horário e local de trabalho para os cargos que por Lei cabem à acumulação (para fins de 
análise do acúmulo e de compatibilidade de horários quando for o caso);
15. Comprovante de Situação Cadastral do CPF 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp)

ESTAGIÁRIOS

TORNA SEM EFEITO
A Diretora de Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve nesta data 
Tornar Sem Efeito a convocação vinculada no Diário Oficial nº 2691, do(a) Sr(a) CINTHIA CASTILHO 
SILVERIO, portador(a) do RG 42.129.808-X, classificado(a) em 19° lugar no Processo Seletivo (Edital 
nº 01/2015), realizado para credenciamento de ESTAGIÁRIOS na área de “SERVIÇO SOCIAL”, em 
virtude de DESISTÊNCIA TÁCITA.

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

CURSO : “REVISITANDO AS NOVAS REGRAS ORTOGRÁFICAS DA LÍNGUA 
PORTUGUESA”.

Ementa: Revisitar as normas ortográficas da língua Portuguesa, pós novo acordo Ortográfico no uso 
padrão do idioma.
CONTEÚDO: 
-	 Percurso Histórico dos estudos para firmamento do Novo Acordo Ortográfico;
-	 O que mudou na Ortografia pós acordo;
              Impacto do novo acordo no cotidiano profissional.
As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10. 
Data e horário: 01/07/2016 – 14h
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Andréa Belli
Formação: Letras - Pedagogia - Especialista em Gestão Educacional - Mestre em Educação. Supervisor de 
Ensino na Diretoria de Ensino de Botucatu - Professora da UNIESP Bauru e UNIFAC Botucatu.
Inscrições: das 10h do dia 24/03/2016 às 12h do dia 01/07/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br
Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e Matrícula 
– selecione o curso  e clique em matricular-se.
OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO À CERTIFICADO.

PALESTRA: “A FAMÍLIA CONTEMPORÂNEA”.
Ementa: A família é o esteio de uma comunidade que aprimora em si mesmo. Com delineamento da 
constituição familiar, comunicação e atitudes positivas serão abordadas para as competências na gestão da 
família na sociedade atual.
As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos: Agente Social, Assistente Social e Psicólogo enquadrados na Lei 5975/10. 
Data e horário: 19/07/2016 às 14h 
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Maria Aparecida Gonçalves dos Santos
Pedagoga. Especialista em Psicopedagogia; Gestão Escolar – UNESP/FCL. Mestre em Processos e 
Distúrbios da Comunicação – FOB/USP.
Inscrições: das 15h00 do dia 16/06/2016 às 12h00 do dia 19/05/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br
·	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso  e clique em matricular-se.
OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO A CERTIFICADO.

PALESTRA: “REFLETINDO SOBRE A LIDERANÇA”.
Ementa: Conceito de Liderança. Características da liderança nas organizações. Novos paradigmas da 
liderança nas organizações. O líder e o trabalho em equipe. O líder e o processo de comunicação. O líder 
como gestor de conflitos.
As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados 
nos cargos enquadrados na Lei 5975/10. 
Data e horário: 21/07/2016 – 08h
Carga horária: 04 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Sandra Marquezi Pirola Bezerra
Psicóloga, Especialista em Logoterapia, Pós Graduauda em Direção e Desenvolvimento de Pessoas, 
Atuante na área Clínica e Organizacional e Diretora do Departamento de Recursos Humanos da PMB.
Inscrições: das 15h30 do dia 16/06/2016 às 17h00 do dia 20/07/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br
·	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso  e clique em matricular-se.
OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO À CERTIFICADO.

PALESTRA: “CULTIVO EM PEQUENOS ESPAÇOS E MEIOS ALTERNATIVOS”.
Serão abordados os seguintes tópicos: Importância do solo. Importância da luminosidade. Importância 
dos nutrientes. Importância da água. Preparo do solo. Materiais utilizados. Escolha das hortaliças. Pragas e 
doenças. Controle das pragas e doenças com meios alternativos.
As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru e poderão 
aproveitar o certificado para fins de Progressão por Qualificação Profissional os servidores lotados nos 
cargos de: Jardineiro, Viveirista, Técnico Agrícola, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Agrônomo e 
Ajudante Geral enquadrados na Lei 5975/10. 
Data e horário: 26/07/2016 – 14h
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Mário Augusto Funchal de Camargo
Técnico Agrícola. Técnico em Química. Graduando em Agronomia. Coordenador do Programa Agricultura 
Urbana do Município.
Inscrições: das 10h00 do dia 24/06/2016 às 12h00 do dia 25/07/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br
·	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso  e clique em matricular-se.
OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO À CERTIFICADO.

PALESTRA: “TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO – DESENVOLVENDO COMPETÊNCIAS PARA 
O FUTURO”.

Serão abordados os seguintes tópicos:
- A tecnologia
- Aprender Fazendo
- Imigrantes x Nativos Digitais
- Tecnologia x Metodologia
- Desenvolvimento de competências e habilidades.
As inscrições estarão abertas a todos os servidores da Prefeitura Municipal de Bauru. 
Data e horário: 28/07/2016 – 14h
Carga horária: 02 horas 
Vagas: 50
Local: Auditório do Gabinete do Prefeito
Palestrante: Renato Ramos
Gestor de Novos Negócios da Franquia ZOOM | LEGO Education – Oeste Paulista e Educador na Vinicius 
Carreira – Atendimento para Famílias.
Licenciado em Computação, com extensão em Gestão de Projetos e Pessoas pela FGV, atuando há 10 anos 
na implantação e gestão de Programas educacionais envolvendo a robótica e tecnologia.
Inscrições: das 10h00 do dia 24/06/2016 às 12h00 do dia 28/07/2016, através do site www.bauru.sp.gov.br
·	 Clique em secretaria da administração – escola de governo – inscrições – preencha CPF e 
Matrícula – selecione o curso  e clique em matricular-se.
OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃO 
DIREITO À CERTIFICADO.
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EXTRATOS
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 6.066/10 - PROCESSO Nº 37.401/09 - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU - CONTRATADA: ZETRASOFT LTDA - OBJETO: As 
partes resolvem, alterar o item 1.4 da Cláusula Primeira do contrato, para acrescer mais 12 (doze) meses ao 
prazo de vigência a encerrar-se em 04 de agosto de 2.016, ou até a finalização do procedimento licitatório 
do mesmo objeto, já instaurado,  se ocorrer em prazo inferior, com encerramento automático do vínculo, 
sem acarretar qualquer ônus ao CONTRATANTE, passando a ter a seguinte redação: “1.4. O presente 
contrato terá vigência pelo prazo de 72 (sessenta e dois) meses, ou até a finalização do procedimento 
licitatório do mesmo objeto, já instaurado, se ocorrer em prazo inferior.”. – ASSINATURA: 02/06/2016, 
conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 1.649/12 - PROCESSO Nº 40.166/15 – Ap. 
16.311/09 (capa) - CONVENENTE: MUNICÍPIO DE BAURU - CONVENIADA: ODONTO SÃO 
LUCAS LTDA- OBJETO: As partes resolvem alterar a Cláusula Sexta, passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEXTA: O presente convênio vigorará por mais 12 (doze) meses, de 17 de setembro de 
2.016 a 17 de setembro de 2.017, passando de 48 (quarenta e oito) meses para 60 (sessenta) meses.” - 
ASSINATURA: 17/06/16, conforme art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.

Secretaria das 
Administrações Regionais

Levi Momesso
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 
Praça das Cerejeiras, 1-59 2º andar, sala 3 

3235-1194 / 3235-1326 

Administração Regional Bela Vista 
Rua Santos Dumont, 14-43 

- F. 3212-7865 

Administração Regional Falcão/Industrial 
Rua Domingos Bertoni, 7-50 

- F. 3218-5013 

Departamento Social 
Avenida Nuno de Assis, 14-60 – piso térreo

Administração Regional Mary Dota 
Av. Cruzeiro do Sul, 27-50 

- F. 3203-1890 

Administração Regional São Geraldo 
Rua Carlos Galiters, quadra 2 

- F. 3237-3460 

Sub-Prefeitura de Tibiriçá 
Rua João Figueira de Mello, quadra 3 

- F. 3279-1145

Emissão da Cédula de Registro Cadastral
Comunicamos a emissão da Cédula de Registro Cadastral para a Associação 

de Moradores de Bairros abaixo. Esta se encontra regularizada de acordo com a Lei Municipal 5990/2010, 
estando, portanto, autorizada a exercer suas atividades de acordo com seu Estatuto apresentado: 
Protocolo: processo 33231/2016
Cadastro nº 022
Vigência: 03/08/2016
Associação dos Moradores do Vale do Igapó - AMAVI
Presidente: Terezinha Maria do Carmo Costa Kondo

Secretaria do Bem-Estar Social
Rosa Maria Otuka Barbosa Pereira

Secretária

EXTRATOS
CONTRATO Nº 8.012/16 - PROCESSO Nº 72.338/15 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU 
– CONTRATADA: INFANTARIA COMERCIAL EIRELI – ME - OBJETO: A CONTRATADA obriga-
se, nos termos de sua proposta devidamente anexada ao Processo Administrativo nº 72.338/15, a fornecer 
ao CONTRATANTE, 01 (UM) FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS, 01 (UM) FOGÃO INDUSTRIAL 
06 BOCAS, 01 (UM) FORNO INDUSTRIAL ELÉTRICO, aquisição através do CONVÊNIO SICONV 
Nº 757187/2.011, melhor descritos no Anexo II e IX do Edital nº 42/16. - PRAZO: 12 meses - VALOR 
TOTAL: R$ 3.740,00 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 24/16 - PROPONENTES: 36 - 
ASSINATURA: 01/06/16, de acordo com o parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.

Secretaria da Educação
Vera Mariza Regino Casério

Secretária
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A diretora da EMEI Profª Maria Elizabet Camillo de Pádua convoca os associados da APM a comparecerem 
à Assembleia Geral para recondução dos membros do Conselho Deliberativo, Diretoria  Executiva e 
Conselho Fiscal – gestão 2016/2017. A primeira chamada será no dia 01 de julho de 2016, sexta feira, às 
13h30min, em sua sede, sito A Rua Mario Colonhesi , 1-35, Bairro Índia Vanuire, CEP 17022-844. Não 
havendo o comparecimento  de mais da metade dos associados, convocamos em segunda chamada, às 14 
h, no mesmo local e data.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A DIRETORA DA EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO, CONVOCA OS ASSOCIADOS DA APM, A 
COMPARECEREM À ASSEMBLÉIA GERAL PARA A ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
DELIBERATIVO, DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL. A PRIMEIRA CHAMADA 
SERÁ DIA 05 JULHO DE DE 2016, TERÇA- FEIRA, ÀS 13H30M, EM SUA SEDE, SITO A RUA 
TAMANDARÉ , 29-74, VILA IPIRANGA. NÃO HAVENDO O COMPARECIMENTO DE MAIS DA 
METADE DOS ASSOCIADOS, CONVOCAMOS EM SEGUNDA CHAMADA ÀS 14H00, NO MESMO 
LOCAL E DATA.

Secretaria de 
Economia e Finanças

Marcos Roberto da Costa Garcia
Secretário

Os pagamentos referente a tributos, tarifas e outros serviços pertencentes a Prefeitura Municipal 
de Bauru, devem ser feitos exclusivamente através de guias (com código de barras ou GRE) não podendo ser 
efetuados em hipótese alguma com depósitos em conta corrente, pois não há como identificar o tributo ou outro 
serviço o qual foi pago, impossibilitando assim sua baixa.

PUBLICAÇÃO
A partir de 28.06.2016, ofício nº 130/2016 - SEF, designa a servidora ELLEM CRISTINA MATEUS 
KOBAYASHI MAIA, R.G nº 30.889.330-X, matrícula nº 30.702, Agente em Gestão Administrativa 
e Serviços – AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, para exercer o cargo em comissão de Secretária de 
Secretaria, conforme protocolo/ edoc. 41.884/2016. De acordo com o disposto do artigo 15, § 1º do decreto 
nº 11.852/2012, não haverá suspensão do cômputo do período de estágio probatório, uma vez que realiza as 
seguintes funções essenciais do cargo efetivo:
- Executar atividades administrativas e de atendimento ao público.

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA – RECEITAS IMOBILIÁRIAS
DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA – RECEITAS IMOBILIÁRIAS

DIRETOR: DANIELA PALMA OURA
Notificamos o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado da RESCISÃO e do CANCELAMENTO do 
PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO nos Termos das cláusulas 14 ou 15 do respectivo Termo de 
Parcelamento combinado com o Artigo 270 do Decreto Municipal nº 10645/08 ou Artigo 269 do Decreto 
Municipal nº 11579/11.
Os valores pagos foram compensados nos valores da dívida original conforme dispõe do artigo 163 do 
Código Tributário Nacional, prosseguindo-se na cobrança do saldo devedor nos termos da legislação 
vigente.

Proc. 24250/14 – Heber Afonso de Souza;
Proc. 18550/14 – Maria das Dores Santos;
Proc.   2373/15 – Luzia Suzana Inácio;
Proc. 38976/15 – José Gomes da Silva;
Proc. 61265/15 – Maria Zoraide Severino Malachias;
Proc. 61607/15 – Leonildo Milani;
Proc. 70703/15 – Jacimar Macagnan;
Proc. 75431/15 – Edivaldo Alves Ferreira;
Proc. 78056/15 – Tadeu de Almeida Figueiredo;
Proc. 78866/15 – José Carlos do Amaral Neto;
Proc. 79092/15 – Mônica Cristina Maranho;
Proc. 79156/15 – Ivanildo Joaquim da Rocha;
Proc. 79377/15 – Cássio Adriano Pisani Megna;
Proc. 79937/15 – Mirtes Aparecida Gomes dos Santos;
Proc. 79575/15 – Cleriton de Moraes;
Proc. 68108/13 – Carlos Alberto Ferreira Bugalho;
Proc. 46276/14 – Antonio Prandine;
Proc. 37108/15 – Caroline Ferreira Pereira;
Proc. 48314/15 – Eliseo Bispo Salgado;
Proc. 64826/15 – Espolio de Judite Maria da Silva;
Proc. 68554/15 – Cicero de Fatima Damasceno;
Proc. 69697/15 – Wilton Paladini;
Proc. 69863/15 – Lucia Helena dos Santos;
Proc. 70333/15 – Espolio de Benedito Torquato Branco;
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Proc. 78301/15 – Andreia Martins Pinto Nascimento;
Proc. 78576/15 – Edson Pereira;
Proc. 79053/15 – Maria Aparecida Peçanha;
Proc. 79586/15 – Renato Soares Lopes;
Proc. 80323/15 – Deivid Luise de Oliveira.

Notificamos os contribuintes abaixo relacionados, para que compareçam no POUPA TEMPO, sito à Av. 
Nações Unidas nº 4-44, esquina com Rua Inconfidência, Centro da Cidade, no prazo de 10 (dez) dias, 
a partir da publicação desta, a fim de promoverem a regularização dos Procedimentos Administrativos 
indicados, sob pena de Cancelamento do parcelamento e cobrança do saldo remanescente com acréscimos 
legais, nos termos do artigo nº 269 do Decreto Municipal Nº 11.579/11.

Proc. 64266/12 – Sônia de Fátima Marcelino Nunes;
Proc. 61627/13 – Nílton César Teixeira Goes; 
Proc. 13396/15 – Paulo César Canelada Campos;
Proc. 19940/15 – Tais Leandra Ramos Falcão;
Proc. 50605/15 – Juliano Pisani Megna;
Proc. 55348/15 – Émerson Muniz;
Proc. 64589/15 – João José Cândido;
Proc. 71249/15 – Cirlene Terezinha Ramos Lacerda;
Proc. 78984/15 – Genivaldo Alexandre Dias;
Proc. 79234/15 – Fátima Yusuf Abu Lawi;
Proc. 79880/15 – Alessandra Adriano de Almeida Miranda;
Proc. 77793/15 – Cirlei Camargo Guimenes;
Proc. 79214/15 – Edito Camargo Pereira.

DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA – RECEITAS MOBILIÁRIAS
DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA – RECEITAS MOBILIÁRIAS

DIRETORA: CÉLIA PEREIRA DE GODOY SILVA
Notificamos o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado da RESCISÃO e do CANCELAMENTO do 
PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO nos Termos das cláusulas 14 ou 15 do respectivo Termo de 
Parcelamento combinado com o Artigo 270 do Decreto Municipal nº 10645/08 ou Artigo 269 do Decreto 
Municipal nº 11579/11.
Os valores pagos foram compensados nos valores da dívida original conforme dispõe do artigo 163 do 
Código Tributário Nacional, prosseguindo-se na cobrança do saldo devedor nos termos da legislação 
vigente.

Proc. 76149/15 – VM Indústria e Comércio de Máquinas Eireli;
Proc. 76214/15 – VM Indústria e Comércio de Máquinas Eireli;
Proc. 78010/15 – EM’S Ebenézer Representações Comerciais Ltda.;
Proc. 79260/15 – Cláudio Cezar Carloni Bauru Me;
Proc. 80279/15 – Nercio Juliani;
Proc. 80390/15 – Mariana Benedita dos Santos;
Proc. 70653/15 – Renan Rafael Reis;
Proc. 78370/15 – João carlos de Almeida Filho;
Proc. 78728/15 – Adriano Gonçalves Batagliotti;
Proc. 78954/15 – Tania Mara de Oliveira Brindes-ME.

Notificamos os contribuintes abaixo relacionados, para que compareçam no POUPA TEMPO, sito à Av. 
Nações Unidas nº 4-44, esquina com Rua Inconfidência, Centro da Cidade, no prazo de 10 (dez) dias, 
a partir da publicação desta, a fim de promoverem a regularização dos Procedimentos Administrativos 
indicados, sob pena de Cancelamento do parcelamento e cobrança do saldo remanescente com acréscimos 
legais, nos termos do artigo nº 269 do Decreto Municipal Nº 11.579/11.

Proc. 61593/15 – Marco Antônio Bilancieri; 
Proc. 71753/15 – R S de Sousa E Cia Comércio de Eletrônicos Ltda. Me;
Proc. 76328/15 – Battaiola E Battaiola Ltda. Me;
Proc. 77318/15 – Barros Assessoria Contábil Ltda.;
Proc. 77408/15 – C D Genaro Me;
Proc. 79766/15 – Márcia Regina da Silva Figueiredo.

DIVISÃO DE CONTABILIDADE
DIRETORIA: ANA RAQUEL FERNANDES

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
PROC FORNECEDOR DOCUMENTO VALOR

13335/15 2S SOLUCOES EM TEL E SOFTWARE LTDA EPP 79 R$          2.073,00
44945/15 A.M MOLITERNO EPP 4405 R$        17.905,24
44945/15 A.M MOLITERNO EPP 4436 R$             159,60

12944/16 ACTIVA CARD COM E SERVICOS DE IDENT 
LTDA 28343 R$          7.980,00

55987/15 ALFALAGOS LTDA. 133883 R$             658,43
38423/13 ALFER PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP 1494 R$        17.671,99
38423/13 ALFER PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP 1495 R$        28.746,14
38423/13 ALFER PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - EPP 1493 R$        21.137,60
44508/15 AMIN ANTONIO FILHO PADARIA EIRELI EPP 972 R$          1.074,00
44508/15 AMIN ANTONIO FILHO PADARIA EIRELI EPP 969 R$          3.580,00
17611/15 ANDIPEL PAPELARIA EIRELI - EPP 10683 R$             316,00
17611/15 ANDIPEL PAPELARIA EIRELI - EPP 10684 R$             316,00
10507/16 ANTONIO CARLOS RAMOS BAURU 13518 R$             400,00
5529/16 ASSOCIAÇAO WISE MADNESS 46 R$          5.000,00
39420/15 ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 141965 R$             171,40
43404/15 BANDOLIN FORN DE REFEIÇÕES LTDA. 3160 R$        64.469,40
21577/15 BH FARMA COMERCIO LTDA - ME 54533 R$        27.070,68
53610/15 BH FOODS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 8563 R$        15.480,00
53610/15 BH FOODS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 8562 R$        10.320,00
44507/15 BOSS BAURU LOC E SERVICOS LTDA ME 357 R$        10.114,11

44507/15 BOSS BAURU LOC E SERVICOS LTDA ME 358 R$             824,76
53314/14 BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUC LTDA 103134 R$      138.649,58
21949/15 CARDOSO & CARDOSO COM FRUT LEG 3047 R$               62,37
21949/15 CARDOSO & CARDOSO COM FRUT LEG 3048 R$               46,80
21949/15 CARDOSO & CARDOSO COM FRUT LEG 3049 R$               46,80
21949/15 CARDOSO & CARDOSO COM FRUT LEG LTDA. 3177 R$             195,81
21949/15 CARDOSO & CARDOSO COM FRUT LEG LTDA. 3163 R$             618,30
21949/15 CARDOSO & CARDOSO COM FRUT LEG LTDA. 3168 R$             144,40
21950/15 CARLOS ABREU VARGAS RIO PRETO - EPP 5256 R$        15.500,00
21950/15 CARLOS ABREU VARGAS RIO PRETO - EPP 5255 R$          2.364,00
21950/15 CARLOS ABREU VARGAS RIO PRETO - EPP 5267 R$          5.460,00
21950/15 CARLOS ABREU VARGAS RIO PRETO - EPP 5265 R$          6.372,00
21950/15 CARLOS ABREU VARGAS RIO PRETO - EPP 5266 R$          3.961,80
21950/15 CARLOS ABREU VARGAS RIO PRETO - EPP 5264 R$          9.652,09
21950/15 CARLOS ABREU VARGAS RIO PRETO - EPP 5257 R$          6.429,40
1441/15 CASA DA MERENDA COM DE ALIM LTDA - EPP 14060 R$          1.180,80
1441/15 CASA DA MERENDA COM DE ALIM LTDA - EPP 14063 R$             450,00
3904/14 CASA OMNIGRAFICA DE MAQ LTDA 6960 A 6962 R$          1.073,00
3904/14 CASA OMNIGRAFICA DE MAQ LTDA 6966 R$             246,50
3904/14 CASA OMNIGRAFICA DE MAQ LTDA 6869 R$             246,50
3904/14 CASA OMNIGRAFICA DE MAQ LTDA 6971 R$             246,50
3904/14 CASA OMNIGRAFICA DE MAQ LTDA 6972 R$             246,50
3904/14 CASA OMNIGRAFICA DE MAQ LTDA 6968 R$             246,50
3904/14 CASA OMNIGRAFICA DE MAQ LTDA 6963 R$             246,50
3904/14 CASA OMNIGRAFICA DE MAQ LTDA 6964 R$             493,00
3904/14 CASA OMNIGRAFICA DE MAQ LTDA 6965 R$             986,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11690 R$        21.216,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11691 R$        24.480,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11692 R$        21.216,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11712 R$        35.904,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11713 R$        58.752,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11714 R$        29.484,80
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11715 R$        34.000,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11716 R$        29.920,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11717 R$        30.627,20
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11718 R$        29.376,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11719 R$        35.795,20
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11720 R$        34.924,80
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11721 R$        26.982,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11736 R$          4.740,12
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11737 R$          9.028,80
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11738 R$        17.530,92
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11739 R$        13.167,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11740 R$        15.048,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11741 R$          7.298,28
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11742 R$        15.424,20
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11743 R$          7.524,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11744 R$          6.019,20
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11745 R$        12.414,60
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11746 R$        10.759,32
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11747 R$        12.038,40
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11748 R$        12.790,80
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11749 R$          8.727,84
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11750 R$        13.317,48
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11751 R$          4.890,60
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11753 R$          7.599,24
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11754 R$        17.681,40
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11785 R$          7.524,00
18931/15 CCM - COM CREME MARFIM LTDA 11788 R$          7.373,52
21577/15 CENTERMEDI - COM DE PROD HOSP LTD 102431 R$          1.260,00
21577/15 CENTERMEDI - COM DE PROD HOSP LTD 102429 R$          1.574,70
3205/09 CENTRO DE INT EMPRESA ESCOLA CIEE 53 a 63 R$          3.573,00
47310/15 CIRURGICA BIOMEDICA LTDA - ME 3677 R$             631,84
47310/15 CIRURGICA BIOMEDICA LTDA - ME 3674 R$             218,51
22908/16 CIRURGICA NEVES LTDA 2252 R$             900,00
48504/15 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA - EP 4926 R$             287,25
49887/15 CLAUDIO STRAPASSON NETO CESTA BÁSICA 45117 R$          3.580,00
49887/15 CLAUDIO STRAPASSON NETO CESTA BÁSICA 45115 R$          1.790,00
49887/15 CLAUDIO STRAPASSON NETO CESTA BÁSICA 45116 R$          1.790,00
18503/16 CM HOSPITALAR LTDA - FILIAL 03 1224086 R$          1.332,80
18503/16 CM HOSPITALAR LTDA - FILIAL 03 1224092 R$          2.930,40
66915/13 COM ENG E COMERCIO LTDA 273 R$      162.604,04
18798/15 COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA 153879 R$        12.042,24
18798/15 COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA 153876 R$          7.533,00
18798/15 COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA 153878 R$        12.042,24
18798/15 COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA 153877 R$          6.160,32
26061/15 CONSISTE ELEVADORES E SERVICOS LTDA EPP 12092 R$             750,00

30899/14 CONTRATA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA - EPP 6332 R$          6.375,00

30899/14 CONTRATA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA - EPP 6333 R$          6.375,00

40905/15 CONTRATA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA - EPP 6330 R$               44,40

40905/15 CONTRATA COMÉRCIO DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA - EPP 6329 R$             111,90

69579/15 CPA - COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS 
LTDA 277 R$        11.084,00

69579/15 CPA - COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS 
LTDA 274 R$        14.600,00

69579/15 CPA - COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS 
LTDA 275 R$        12.618,00
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69579/15 CPA - COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS 
LTDA 278 R$        16.760,00

69579/15 CPA - COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS 
LTDA 276 R$          4.800,00

47310/15 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E 
FARMACEUTICOS LTDA - 1501105 R$          4.875,00

3529/16 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E 
FARMACEUTICOS LTDA - 1503780 R$               89,22

55727/15 D & T COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 255 R$          1.247,82
55715/15 D.B.M. GOMES - ME 984 R$          1.506,00
55715/15 D.B.M. GOMES - ME 981 R$             502,00
29462/15 DELTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA 31920 R$               86,40
40855/15 DELTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA 31922 R$          1.876,00
40855/15 DELTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA 31921 R$          1.876,00
40855/15 DELTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA 31923 R$          2.516,00
40855/15 DELTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA 31988 R$      124.876,80
40855/15 DELTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA 31987 R$      124.723,20
44945/15 DENTAL MED SUL ART ODONTOL LTDA 78753 R$        14.400,00
44945/15 DENTAL MED SUL ART ODONTOL LTDA 78756 R$             136,00
24298/15 DIMACI/MG MAT CIRURGICO LTDA 122516 R$        51.330,00
3789/16 DIMACI/SP MATERIAL CIRURGICO LTDA 74372 R$          1.216,00
116891 DIMASTER - COM. DE PROD. HOSPIT LTDA. 116891 R$        14.633,60

73968/14 DODAVA MAX EIRELI ME 257 R$          1.833,82
73968/14 DODAVA MAX EIRELI ME 258 R$          2.385,07
73968/14 DODAVA MAX EIRELI ME 261 R$          1.841,17
73968/14 DODAVA MAX EIRELI ME 262 R$          2.429,17
73968/14 DODAVA MAX EIRELI ME 264 R$          1.848,52
29715/15 DP CHRISTIANINNI CONSTRUTORA EPP 228 R$        27.118,83
3789/16 DROGAFONTE LTDA 198843 R$          1.125,00
18503/16 DROGARIA MACIEL E PERFEITO LTDA EPP 96 R$          4.224,00

62239/15 ECOCIENCIA COM E RECICLAGEM DE MAT DE C 1621 R$          6.250,00

54882/15 EMP MUN DES URB RUR BAURU 1730 R$      528.590,76
54882/15 EMP MUN DES URB RUR BAURU 1733 R$        23.238,00
54882/15 EMP MUN DES URB RUR BAURU 1734 R$      160.174,00
40787/14 EMP MUN DES URB RUR BAURU 1726 R$      204.652,46
40787/14 EMP MUN DES URB RUR BAURU 1727 R$        33.350,33
44021/14 EMP MUN DES URB RUR BAURU 1766 R$        33.114,14
44021/14 EMP MUN DES URB RUR BAURU 1767 R$          2.386,44
44021/14 EMP MUN DES URB RUR BAURU 1763 R$        68.585,70
44021/14 EMP MUN DES URB RUR BAURU 1764 R$      182.179,81
44021/14 EMP MUN DES URB RUR BAURU 1776 R$        50.745,37
44021/14 EMP MUN DES URB RUR BAURU 1777 R$      518.692,25
3550/15 EXPRESSO DE PRATA LTDA 19870 R$        19.131,50
3550/15 EXPRESSO DE PRATA LTDA 19914 R$          4.044,45
22807/13 FONESAT TELEINFORMATICA LTDA - EPP 861 R$        10.043,00
44031/14 FORTPAV PAV E SERVIÇOS 1854 R$        55.728,34
57431/15 FUTURA COM DE PROD MEDICOS E HOSP 26957 R$             100,00
55987/15 GEOLAB IND FARMACEUTICA LTDA 216587 R$          4.347,00
47310/15 GEOLAB IND FARMACEUTICA LTDA 216502 R$        12.420,00
30040/14 GIAFFERI MEDICINA LABORATORIAL LTDA 3372 R$        89.578,97
30040/14 GIAFFERI MEDICINA LABORATORIAL LTDA 3374 R$          6.685,11
50406/14 GRAFICA IGUACU LTDA ME 1001171 R$             270,00
4899/15 H. AIDAR PAVIM E OBRAS LTDA 1434 R$      105.632,49
64887/11 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP 1044252 R$             442,51
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA 8218 R$             765,00
30932/14 IND COM PROD LIMP MACATUBA 8453 R$             299,40
37781/13 INST DE TOMOGR AXIAL COMPUT BAURU LTD 1308 R$        30.368,75
12432/2013 INTER TELECOM COM E LOC DE EQ DE COM 

LTD 2642 R$             289,20

12432/2013 INTER TELECOM COM E LOC DE EQ DE COM 
LTD 2643 R$             289,20

12432/2013 INTER TELECOM COM E LOC DE EQ DE COM 
LTD 2644 R$             578,40

12432/2013 INTER TELECOM COM E LOC DE EQ DE COM 
LTD 2641 R$             289,20

12432/2013 INTER TELECOM COM E LOC DE EQ DE COM 
LTD 2646 R$        16.195,20

12432/2013 INTER TELECOM COM E LOC DE EQ DE COM 
LTD 2647 R$          7.519,20

27519/15 INTERLAB FARMACEUTICA LTDA. 65080 R$          6.637,40
31116/15 IPIRANGA PROD DE PETROLEO S/A 188939 R$        41.579,00
31116/15 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S/A 188935 R$        26.571,00
31116/15 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S/A 189355 R$        13.285,50
13335/15 LABORATORIO BAURU DE PAT CLINICA LTDA 3784 R$          1.245,00
64717/15 LAVANDERIA ASPH EIRELI 1228 R$          2.209,81
64717/15 LAVANDERIA ASPH EIRELI 1229 R$        26.388,83
71004/13 LEMAR INK FRANQUIAS LTDA EPP 20610 R$             185,36
71004/13 LEMAR INK FRANQUIAS LTDA EPP 20595 R$             517,60
53242/15 LICIT RIB COMERCIO ATAC E VAREJISTA LTDA 6355 R$          3.307,04
53242/15 LICIT RIB COMERCIO ATAC E VAREJISTA LTDA 6397 R$          2.988,96
53242/15 LICIT RIB COMERCIO ATAC E VAREJISTA LTDA 6356 R$             855,92
53242/15 LICIT RIB COMERCIO ATAC E VAREJISTA LTDA 6357 R$             439,92
53242/15 LICIT RIB COMERCIO ATAC E VAREJISTA LTDA 6370 R$          1.033,60
40905/15 LICIT RIB COMERCIO ATAC E VAREJISTA LTDA 6354 R$          1.029,46
40905/15 LICIT RIB COMERCIO ATAC E VAREJISTA LTDA 6362 R$             272,80
70704/14 M ZAMBONI COMERCIO E REPR DE PROD AL 6297 R$          4.500,00
70704/14 M ZAMBONI COMERCIO E REPR DE PROD AL 6296 R$          9.000,00
5139/16 MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSP LTDA 6823 R$          4.622,25
17617/15 MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA EPP 11117 R$             282,00
17617/15 MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA EPP 11118 R$             282,00
55987/15 MERCK S/A 197991 R$          9.180,00
56592/15 MIL PRINT INFORMATICA EIRELI EPP 59 R$          4.900,00
8305/15 MPA VALENTE SERVICE ME 170 R$          3.100,00

5139/16 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 349381 R$          8.750,00
24298/15 NATULAB LABORATORIO S.A 82180 R$          3.326,40
24298/15 NATULAB LABORATORIO S.A. 81712 R$          6.468,00
24298/15 NATULAB LABORATORIO S.A. 81711 R$          4.908,00
30182/12 NOVACK COMERCIO SERVIÇOS LTDA 2301/2303 R$             300,00
30182/12 NOVACK COMERCIO SERVIÇOS LTDA 2304/2305 R$             300,00
30182/12 NOVACK COMERCIO SERVIÇOS LTDA 2300/2306 R$             750,00
30182/12 NOVACK COMERCIO SERVIÇOS LTDA 2299 R$          9.400,00
30182/12 NOVACK COMERCIO SERVIÇOS LTDA 2302 R$             150,00
49887/15 NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA -EPP 2394 R$          9.530,00
40855/15 NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA -EPP 2387 R$          1.778,40
40855/15 NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA -EPP 2388 R$          1.778,40
49887/15 NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA -EPP 2392 R$        19.060,00
49887/15 NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA -EPP 2393 R$        19.060,00
24298/15 ONCOVIT DISTRIB DE MEDICAMENTOS LTDA 24507 R$        35.672,00
44317/14 PAULO EDUARDO ESTEVES ME 86 R$          5.220,00
17617/15 PORTO SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI ME 963 R$               60,50
17617/15 PORTO SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI ME 968 R$             580,50
17617/15 PORTO SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI ME 966 R$               88,35
55987/15 PRATI, DONADUZZI CIA LTDA 420802 R$          4.584,88
47310/15 PRATI, DONADUZZI CIA LTDA 420785 R$          1.386,00
3789/16 PRATI, DONADUZZI CIA LTDA 421777 R$          5.920,00
3789/16 PRATI, DONADUZZI CIA LTDA 421787 R$          1.035,00
3529/16 PRATI, DONADUZZI CIA LTDA 422355 R$             840,96
47310/15 PRATI, DONADUZZI CIA LTDA 420801 R$        14.891,52
47310/15 PRATI, DONADUZZI CIA LTDA 423340 R$        12.127,50
47310/15 PRATI, DONADUZZI CIA LTDA 423697 R$          8.926,26
3789/169 PRATI, DONADUZZI CIA LTDA 421851 R$          5.963,52

27519/15 PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E 
FARMACEUTICOS S/A - FILI 251390 R$          8.208,00

36043/15 RAPHAEL BERGAMINI PIRES - ME 532 R$          7.350,00
44864/15 RICARDO RUBIO EPP 18370 R$             119,76
8625/15 SANTA EDWIGES TURISMO EIRELLI- EPP 2624 R$          2.093,92

44849/14 SARDINHA - IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 
LTDA-ME 1506 R$               82,53

44849/14 SARDINHA - IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 
LTDA-ME 2105 R$          1.050,00

44849/14 SARDINHA - IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 
LTDA-ME 1505 R$             646,14

44849/14 SARDINHA - IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 
LTDA-ME 2104 R$          2.483,53

44849/14 SARDINHA - IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 
LTDA-ME 1507 R$             165,00

44849/14 SARDINHA - IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 
LTDA-ME 2106 R$          1.105,80

4730/14 SILVA & SANTOS COMERCIO DE DIVISORIA 
LTDA - ME 209 R$        10.690,50

10331/10 SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E 
COMERCIO S.A 664006 R$   2.005.406,63

54415/15 SOLUMED DISTRIB DE MEDIC E PRODUTOS 558216 R$          1.579,50
55987/15 SOLUMED DISTRIB DE MEDIC E PRODUTOS 55543 R$        14.912,40
57566/15 SORRI BAURU JUNHO R$      109.411,20

21103/16 TRANSURB ASSOC EMP TRANSP COLET URB 
PASS 99635 R$        12.800,00

55987/15 TRM COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. 
- EPP 20170 R$               19,24

27519/15 TRM COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. 
- EPP 20169 R$               66,00

55987/15 TRM COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. 
- EPP 20171 R$             277,20

3789/16 TRM COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. 
- EPP 20172 R$          3.654,00

3789/16 UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL 
S/A - FILIAL 0 121209 R$        10.752,00

23167/15 UNION INDUSTRIA DE PISOS ELEVADOS LTDA 
ME 162 R$          1.818,80

58449/14 VIA NOVITA LTDA - ME 809 R$          2.611,16

54299/15 VS - VIDA SAUDAVEL SOLUÇÕES EM 
REFEIÇÕES COLETIVAS 64 R$        67.422,30

29/16 ZEILA APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA junho R$             423,90

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA
SECRETÁRIO ECONOMIA E FINANÇAS

DIVISÃO DE CONTROLE FINANCEIRO
Dando cumprimento a emenda da Lei Orgânica n° 040, artigo 51, inciso XXIII de 30/11/98, publicamos as 
movimentações financeiras a seguir:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU
DEMONSTRATIVO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

(Emenda à Lei Orgânica do Município nº 40 – Artigo 51 Inciso XXIII)
02 DE MAIO DE 2016

CONTA MOVIMENTO
Saldo Anterior	 R$	 51.161.447,44
Receita	 R$	 462.398,47
Despesa	 R$	 422.863,01
Saldo Disponível	 R$	 51.200.982,90
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CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 83.763.295,25
Receita	 R$	 438.496,80
Despesa	 R$	 233.710,74
Saldo Atual	 R$	 83.968.081,31

03 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 51.200.982,90
Receita	 R$	 3.521.210,93
Despesa	 R$	 935.864,21
Saldo Disponível	 R$	 53.786.329,62

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 83.968.081,31
Receita	 R$	 2.212.763,11
Despesa	 R$	 594.180,49
Saldo Atual	 R$	 85.586.663,93

04 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 53.786.329,62
Receita	 R$	 1.778.962,07
Despesa	 R$	 48.233,61
Saldo Disponível	 R$	 55.517.058,08

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 85.586.663,93
Receita	 R$	 209.916,65
Despesa	 R$	 2.260.738,26
Saldo Atual	 R$	 83.535.842,32

05 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 55.517.058,08
Receita	 R$	 1.932.704,67
Despesa	 R$	 6.829.736,46
Saldo Disponível	 R$	 50.620.026,29

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 83.535.842,32
Receita	 R$	 5.597.955,63
Despesa	 R$	 4.847.360,50
Saldo Disponível	 R$	 84.286.437,45

06 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 50.620.026,29
Receita	 R$	 557.740,53
Despesa	 R$	 2.523.739,55
Saldo Disponível	 R$	 48.654.027,27

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 84.286.437,45
Receita	 R$	 599.766,19
Despesa	 R$	 20.265,77
Saldo Atual	 R$	 84.865.937,87

09 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 48.654.027,27
Receita	 R$	 731.912,65
Despesa	 R$	 183.659,87
Saldo Disponível	 R$	 49.202.280,05

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 84.865.937,87
Receita	 R$	 434.096,52
Despesa	 R$	 399.857,54
Saldo Atual	 R$	 84.900.176,85

10 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 49.202.280,05
Receita	 R$	 15.267.928,14
Despesa	 R$	 15.828.573,53
Saldo Disponível	 R$	 48.641.634,66

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 84.900.176,85
Receita	 R$	 8.495.757,95
Despesa	 R$	 737.997,79
Saldo Atual	 R$	 92.657.937,01

11 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 48.641.634,66
Receita	 R$	 2.028.797,85
Despesa	 R$	 1.137.011,16
Saldo Disponível	 R$	 49.533.421,35

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 92.657.937,01
Receita	 R$	 6.574.933,02
Despesa	 R$	 1.751.244,02
Saldo Atual	 R$	 97.481.626,01

12 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 49.533.421,35
Receita	 R$	 832.701,52
Despesa	 R$	 735.447,07
Saldo Disponível	 R$	 49.630.675,80

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 97.481.626,01
Receita	 R$	 2.803.191,36
Despesa	 R$	 3.210.797,84
Saldo Atual	 R$	 97.074.019,53

13 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 49.630.675,80
Receita	 R$	 782.139,00
Despesa	 R$	 139.115,94
Saldo Disponível	 R$	 50.273.698,86

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 97.074.019,53
Receita	 R$	 1.007.428,68
Despesa	 R$	 1.314.688,65
Saldo Atual	 R$	 96.766.759,56

16 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 50.273.698,86
Receita	 R$	 715.706,21
Despesa	 R$	 434.190,44
Saldo Disponível	 R$	 50.555.214,63

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 96.766.759,56
Receita	 R$	 80.766,05
Despesa	 R$	 8.936,00
Saldo Atual	 R$	 96.838.589,61

17 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 50.555.214,63
Receita	 R$	 11.050.964,49
Despesa	 R$	 11.690.288,73
Saldo Disponível	 R$	 49.915.890,39

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 96.838.589,61
Receita	 R$	 2.348.312,32
Despesa	 R$	 3.574.797,54
Saldo Atual	 R$	 95.612.104,39

18 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 49.915.890,39
Receita	 R$	 6.136.698,75
Despesa	 R$	 673.982,50
Saldo Disponível	 R$	 55.378.606,64

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 95.612.104,39
Receita	 R$	 196.712,41
Despesa	 R$	 385.236,08
Saldo Atual	 R$	 95.423.580,72

19 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 55.378.606,64
Receita	 R$	 2.069.640,43
Despesa	 R$	 1.213.866,71
Saldo Disponível	 R$	 56.234.380,36

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 95.423.580,72
Receita	 R$	 43.878,79
Despesa	 R$	 374.681,61
Saldo Atual	 R$	 95.092.777,90

20 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 56.234.380,36
Receita	 R$	 829.505,32
Despesa	 R$	 2.151.773,47
Saldo Disponível	 R$	 54.912.112,21
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CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 95.092.777,90
Receita	 R$	 2.089.331,52
Despesa	 R$	 1.753.663,52
Saldo Atual	 R$	 95.428.445,90

23 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 54.912.112,21
Receita	 R$	 4.283.778,92
Despesa	 R$	 4.674.161,53
Saldo Disponível	 R$	 54.521.729,60

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 95.428.445,90
Receita	 R$	 108.790,37
Despesa	 R$	 789.234,91
Saldo Atual	 R$	 94.748.001,36

24 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 54.521.729,60
Receita	 R$	 3.854.186,26
Despesa	 R$	 3.082.844,94
Saldo Disponível	 R$	 55.293.070,92

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 94.748.001,36
Receita	 R$	 2.843.305,56
Despesa	 R$	 4.009.130,72
Saldo Atual	 R$	 93.582.176,20

25 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 55.293.070,92
Receita	 R$	 16.268.275,77
Despesa	 R$	 9.751.739,20
Saldo Disponível	 R$	 61.809.607,49

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 93.582.176,20
Receita	 R$	 918.811,16
Despesa	 R$	 7.713.029,00
Saldo Atual	 R$	 86.787.958,36

27 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 61.809.607,49
Receita	 R$	 424.662,80
Despesa	 R$	 0,00
Saldo Disponível	 R$	 62.234.270,29

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 86.787.958,36
Receita	 R$	 22.184,29
Despesa	 R$	 0,00
Saldo Atual	 R$	 86.810.142,65

30 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 62.234.270,29
Receita	 R$	 18.609.074,52
Despesa	 R$	 36.816.517,06
Saldo Disponível	 R$	 44.026.827,75

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 86.810.142,65
Receita	 R$	 11.026.279,56
Despesa	 R$	 9.438.422,03
Saldo Atual	 R$	 88.398.000,18

31 DE MAIO DE 2016
CONTA MOVIMENTO

Saldo Anterior	 R$	 44.026.827,75
Receita	 R$	 6.987.939,77
Despesa	 R$	 4.648.199,73
Saldo Disponível	 R$	 46.366.567,79

CONTA VINCULADA
Saldo Anterior	 R$	 88.398.000,18
Receita	 R$	 3.139.672,28
Despesa	 R$	 260.734,92
Saldo Atual	 R$	 91.276.937,54

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA	 ROSSANA C. I. DOS SANTOS
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS	 DIRETORA DIV CONTROLE

FINANCEIRO

Secretaria do Meio Ambiente
Lázara Maria Gomes Gazzeta

Secretária
Avenida Alfredo Maia, 1-10 – Vila Falcão – Fone:- 3239-2766 e 3234-6849

Horário de atendimento:- de Segunda à Sexta-feira, das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h.
INTERNET: E-mail: meioambiente@bauru.sp.gov.br

ARBORIZAÇÃO URBANA

ATENÇÃO
*Para solicitar a substituição/poda procure o Poupa Tempo com comprovante de propriedade do imóvel e 
documentos pessoais (cópias simples), conforme Lei nº 4368/99.

*A substituição de árvore só poderá ser realizada após a publicação do deferimento (autorização) no Diário 
Oficial.

“Deferido o pedido, o munícipe terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do  deferimento  
no  Diário  Oficial  do  Município,  para efetivar  a  supressão  da  árvore  e  de  15  (quinze)  dias,  a  partir  
da supressão, para substituição da mesma, sob pena prevista nesta lei. (NR)”  (Art. Alterado pela Lei nº 
4714/01)

*As despesas com a substituição ficarão a cargo do requerente.

* As mudas das espécies vegetais arbóreas para substituição/habite-se, deverão ter altura igual ou superior 
a 1,50 metros (um metro e cinquenta centímetros) e estarem orientadas por tutor e protegidas por gradil 
(parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 8806/00).

*A poda de árvore em domínio público somente será permitida seguindo as especificações contidas no 
artigo 21 da Lei nº 4368/99 que cita: servidor da prefeitura, Empresas responsáveis pela infra-estrutura 
urbana, Equipe do Corpo de Bombeiros e Pessoas credenciadas pela SEMMA.

As referidas Leis podem ser consultadas nos links a seguir:

Lei nº 4368/99: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4368.pdf
Lei nº 4714/01: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/leis/lei4714.pdf
Decreto nº 8806/00: http://www.bauru.sp.gov.br/arquivos2/sist_juridico/documentos/decretos/dec8806.pdf

INFRAÇÕES
Capítulo II – Das Infrações e das Penas - art. 42 da Lei 4368/99

“Ao infrator serão aplicadas penalidades na seguinte ordem: 

    I - arrancar mudas de árvores- multa de 40 UFIRs, por muda e replantio; 
   II - por infração ao disposto no artigo 30 desta lei- multa de 40 UFIRs;
   III - promover poda drástica em qualquer espécie vegetal de porte arbóreo: multa de 180 UFIRs, por 
árvore; 
   IV - Suprimir ou anelar espécie arbórea sem a devida autorização: multa de 300 UFIRs, por árvore e 
replantio; 
   V - Desrespeitar quaisquer dos artigos referentes ao planejamento de arborização urbana - multa de até 
1000 UFIRs e embargo das obras, até que se cumpra com as obrigações imposta na lei; 
   VI - Não replantio legalmente exigido - multa de 180 UFIRs por mês de atraso e por árvore.”

ESPÉCIES ADEQUADAS PARA ARBORIZAÇÃO URBANA

Nas calçadas que dão suporte a rede elétrica deverão ser plantadas mudas de pequeno porte:

Sugestão: caqui do cerrado (Diospyros híspida); cerejeira do rio grande (Eugenia involucrata); tamanqueiro 
(Byrsonima intermedia); astrapéia (Dombeya wallichii), acerola (Malpighia glabra), araçá (Psidium 
cattleianum), grevílha anã (Grevillea banksii), cambuí (Myrciaria tenella), calicarpa (Callicarpa reevesii), 
pitanga (Eugenia uniflora); mulungu do litoral (Erythrina speciosa); neve da montanha (Euphorbia 
leucocephala); urucum (Bixa orelana); flamboyant mirim (Caesalpinia pulcherrima), escova de garrafa 
(Callistemon sp.), siraricito (Cojoba sophorocarpa), nêspera (Eriobotrya japonica), calabura (Muntingia 
calabura), ipê branco (Tabebuia rosea-alba), Calliandra (Calliandra houstoniana), jabuticaba (Myrciaria 
cauliflora), uvaia (Eugenia pyriformis), Amora (Morus nigra), Jambo branco (Syzygium aqueum), Pau-
santo (Kielmeyera coriácea), Folha de Serra (Ourateas spectabilis), Romã (Punica granatum), Cerejeira 
(Prunus campanulata), Pequeno Barbatimão (Stryphnodendron adstringens, S. polyphyllum), Cerejeira 
ornamental (Prunus serrulata), Gabiroba (Campomanesia xanthocarpa).

Nas calçadas opostas a rede elétrica ou possuírem fiação compacta deverão ser plantadas mudas de 
médio porte:

Sugestão: jacarandá mimoso (Jacaranda mimosifolia), quaresmeira (Tibouchina granulosa), pata-de-
vaca (Bauhinia sp), louro pardo (Cordia trichotoma); alecrim de campinas (Holocalyx balansae); pau 
terra ( Qualea grandiflora; Qualea parviflora); amendoim falso (Acosmium subelegans); caviuna do 
cerrado (Dalbergia miscolobium); amendoim do campo (Platypodium elegans), bico de pato (Machaerium 
aculeatum); barbatimão (Stryphnodendron rotundifolium), candeia (Piptocarpha rotundifolia); falso 
barbatimão (Dimorphadra mollis); jacarandá do campo (Machaerium acutifolium); aldrago (Pterocarpus 
violaceus), olho de dragão (Adenanthera pavonina), pequi (Caryocar brasilienses), aroeira pimenteira 
(Schinus terebinthifolia), sibipiruna (Caesalpinia pluviosa), chuva de ouro (Cassia fistula), pau Brasil 
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(Caesalpinia echinata), ipê amarelo do cerrado (Tabebuia aurea); ipê amarelo (Tabebuia chrysotricha), 
grumixama (Eugenia brasiliensis), magnólia branca (Magnolia grandiflora), magnólia amarela 
(Michelia champaca), amendoinzeiro (Platypodium elegans), fedegoso (Senna macranthera), cabreúva 
(Myroxylon peruiferum), lofantera da amazônia (Lophanthera lactescens), tipuana (Tipuana tipu),  
resedá gigante (Lagerstroemia speciosa), acácia mimosa (Acacia podalyraefoli), dedaleiro (Lafoensia 
pacari), tamanqueira (Pera glabrata), mirindiba rosa (Lafoensia glyptocarpa), melaleuca (Melaleuca 
alternifolia  ); Mulungu – Coral (Erythrina verna), Quereutéria  (Koelreuteria paniculata), Tamarindo 
(Tamarindus indica), Albizia (Albizia lebbeck), Chapéu de Sol ( Terminalia catappa), Alfeneiro ( Ligustrum 
lucidum), Saboneteira (Sapindus saponaria), Jambo Amarelo (Syzygium jambos), Oliveira (olea europaea), 
Amarelinho (Plathymenia reticulata), Cedro (Cedrela fissilis), Jenipapo (Genipa americana),  Cambuci 
(Campomanesia phaea), Ipê Felpudo (Zeyheria tuberculosa).

DZB - DEPARTAMENTO ZOOBOTÂNICO

COMUNICADOS
A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem por meio deste comunicar e 
solicitar aos munícipes abaixo relacionados o comparecimento a esta Secretaria, sito a Avenida Alfredo 
Maia, nº 1-10 – Vila Falcão, no horário compreendido das 08h00min às 11h00mim e das 14h00min 
às 17h00min, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação deste, para tratar dos assuntos descritos.

ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL
NOME ENDEREÇO PROCESSO

ANTONIO PICCIRILLI JUNIOR Rua Anhanguera, nº 8-29, Vila Flores 57202/2014
MARIA LUZIA NAVARRO SERICO Rua Santa Rosa, nº 2-53, Parque Floresta 15890/2015

ANTONIO SERGIO TICIANELLI

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua 
Edu Chaves, nº 9-63, Jardim Europa
ENDEREÇO DA OCORRÊNCIA: Rua Edu 
Chaves, nº 9-61, Jardim Europa

14867/2015

WELINGTON FERREIRA 
CAMARGO Rua Pernambuco, nº 2-82, Vila Coralina 23693/2015

JOSÉ CARDOSO GRIJO Rua Americo Bertoni, nº 2-98, Jardim Vania 
Maria 28779/2013

RAFAEL NAGASAWA

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua 
Albino Tambara, nº 9-6, Jardim Contorno
ENDEREÇO DA OCORRÊNCIA: Rua 
Carlos Drumont de Andrade, Setor 05 Quadra 
1081 Lote 06

23652/2015

NEWTON JOSÉ CHIQUITO Rua Vicente Pellegrini Savastano, nº 7-21, 
Jardim Carolina 60722/2015

JORGE BERNANDES SALIM Rua Plinio Camargo, nº(s) 2-42 e 44, Parque 
São Geraldo 45324/2014

OSVALDO MARTINS

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua 
Doutor Virgilio Malta, nº 11-61, Centro
ENDEREÇO DA OCORRÊNCIA: Rua 
Jorge Pimentel, nº 3-83, Vila Engler

32643/2015

OSSAMU OKAMURA Rua Herminio Ramos, nº 2-25, alto Alegre 16134/2015
MARIA LUIZA SOARES DE 
CASTRO Rua Primo Dota, nº 2-67, Mary Dota 16067/2015

LUIZ GUSTAVO VISCARI Alameda das Coqueiras, nº 1-09, Residencial 
Sauipe 15074/2015

LUCIMAR PIRES DE CAMARGO 
MONTEIRO TAYAR

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua 
Vivaldo Guimarães, nº 10-10 Apto 05, Vila 
Samaritana
ENDEREÇO DA OCORRÊNCIA: Rua 
Capitão Gomes Duarte, nº 7-48, Vila Santa 
Clara

7015/2014

ARISTIDES PEREIRA DE 
OLIVEIRA

Rua Miguel Melhado Campos, nº 4-22, Núcleo 
Octávio Rasi 10821/2014

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA Alameda das Crisandalias, nº 2-56, Parque 
Vista alegre 71040/2014

ANTONIO DE OLIVEIRA Rua Alfredo Ruiz, nº 17-20, Jardim Estoril 38410/2015

DINAMICA DE BAURU 
PROJETOS CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: 
Alameda Doutor Octávio Pinheiro Brisolla, nº 
6-90, Vila Santa Tereza
ENDEREÇO DA OCORRÊNCIA: Rua 
Edmundo Antunes Quarteirão 04 (esquina com 
Caetano Sampieri, PMB: 02/425/005)

17945/2015

LEONOR SILVA TORRES Rua dos Motoristas, nº 11-107, Núcleo Hab. 
Gasparini Vanuire 51741/2014

CLELIA APARECIDA DE JESUS Rua Moacir Rodrigues Canhas, nº 1-08, 
Núcleo Vereador Edson Francisco da Silva 57136/2015

MARCOS AURELIO DOS SANTOS

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Avenida 
José Vicente Aiello, nº 7-70
ENDEREÇO DA OCORRÊNCIA: Rua 
Gustavo Maciel, nº 22-60, Vila América

5665/2013

PAULO APARECIDO MANDROTT Rua Batista de Carvalho, nº 13-50, Vila 
Bonfim 39643/2015

R. ESTRADA COMÉRCIO AUTO 
PEÇAS LTDA

Rua João Batista Garcia Filho, nº 2-44, Jardim 
Contorno 18135/2015

JOÃO BATISTA MIGUEL Rua Mario Colonhese, nº 1-74, Núcleo 
Habitacional Vanuire 57191/2015

ANTONIO FELIPE VIEIRA 
JUNIOR Rua Tamoio, nº 3-38, Chácara das Flores 61796/2015

DUDIMIDIA ADMINISTRADORA 
DE BENS IMÓVEIS LTDA

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Avenida 
José Vicente Aiello, nº 14-10, Vila Aviação
ENDEREÇO DA OCORRÊNCIA: Avenida 
Izzet Farah, nº 2-88, Distrito Industrial I

15816/2015

IMECA INDÚSTRIA 
METALURGICA LTDA 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Avenida 
Cruzeiro do Sul, nº 24-105, Jardim Redentor
ENDEREÇO DA OCORRÊNCIA: Rua 
Naufal José Salmen, nº 3-180, Distrito 
Industrial I

66825/2013

ADPLAN ENGENHARIA E 
COMÉRCIO LTDA

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua 
Edmundo Antunes, nº 6-117, Jardim Panorama
ENDEREÇO DA OCORRÊNCIA: Rua 
Azarias Leite Quarteirão 18 (PMB: 02/144/19)

38373/2015

TREPLAN CONSTRUTORA LTDA

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua 
Pamplona, nº 7-10, 7º andar, Conjunto 73 – 
São Paulo
ENDEREÇO DA OCORRÊNCIA: Rua 
Engenheiro Saint Martin, nº 31-41, Jardim 
Dona Sarah

23684/2015

DANIELA SAMOGIM Rua Azarias Leite, nº 18-30, Jardim Estoril 39612/2015

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste solicitar que 
a senhora Marlene Lopes Beltram compareça nesta Secretaria no horário compreendido das 08h00 às 11h00 
e das 14h00 às 17h00 horas, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação deste, para tratar de assunto 
relacionado ao Processo (Recurso) nº 13847/2015 – Auto de Infração Ambiental nº 044-B.”

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste solicitar que 
o senhor Ivo Militão compareça nesta Secretaria no horário compreendido das 08h00 às 11h00 e das 14h00 
às 17h00 horas, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação deste, para tratar de assunto relacionado ao 
Processo (Recurso) nº 24776/2014 – Auto de Infração Ambiental nº 094-B.”

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste solicitar que 
o senhor Nelson Sabino Filho compareça nesta Secretaria no horário compreendido das 08h00 às 11h00 
e das 14h00 às 17h00 horas, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação deste, para tratar de assunto 
relacionado ao Processo (Recurso) nº 65544/2013 – Auto de Infração Ambiental nº 292-B.”

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste solicitar 
que a senhora Margarete de Lourdes Perez Julião compareça nesta Secretaria no horário compreendido das 
08h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00 horas, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação deste, para 
tratar de assunto relacionado ao Processo (Recurso) nº 5064/2014 – Auto de Infração Ambiental nº 313-B.”

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste solicitar que 
a senhora Maisa Mariano Cunha da Silva compareça nesta Secretaria no horário compreendido das 08h00 
às 11h00 e das 14h00 às 17h00 horas, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação deste, para tratar de 
assunto relacionado ao Processo (Recurso) nº 38281/2014 – Auto de Infração Ambiental nº 212-B.”

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste solicitar 
que o senhor Marcelo Amorim de Assis compareça nesta Secretaria no horário compreendido das 08h00 
às 11h00 e das 14h00 às 17h00 horas, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação deste, para tratar de 
assunto relacionado ao Processo (Recurso) nº 57333/2013 – Auto de Infração Ambiental nº 289-B.”

“A Prefeitura Municipal de Bauru, através da Secretaria do Meio Ambiente, vem através deste solicitar que 
a senhora Marcia Medrado Costa compareça nesta Secretaria no horário compreendido das 08h00 às 11h00 
e das 14h00 às 17h00 horas, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação deste, para tratar de assunto 
relacionado ao Processo (Recurso) nº 43417/2011 – Auto de Infração Ambiental nº 107-B.”

DARA - DEPARTAMENTO DE AÇÕES E RECURSOS AMBIENTAIS

AUTO DE INFRAÇÃO 86/16
Conforme consta no Processo 24618/2016, no dia doze de abril de dois mil e dezesseis, na Rua José Marques 
filho, 1-0, no bairro parque Santa Cecília, foi constatado que a empresa ELETRO HIDRO ROMÃO LTDA 
ME, infringiu o disposto no Decreto Municipal 11689/2011, Artigo 40, " Os Transportadores de Resíduos 
da Construção Civil deverão ser conveniados para constar  no cadastro específico  na SEMMA, cabendo- 
lhes atender as seguintes obrigações, sob pena  de suspensão ou cassação cadastral, em caso de reincidência 
no descumprimento das obrigações do transportador, conforme aplicação das penalidades neste Decreto ". 
Portanto lavramos o presente AUTO DE INFRAÇÃO, impondo-lhe a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).

AUTO DE INFRAÇÃO  87/16
Conforme consta no Processo 22792/2016, no dia doze de abril de dois mil e dezesseis, na Rua José Marques 
filho, 1-0, no bairro parque Santa Cecília, foi constatado que  a empresa  ELETRO HIDRO ROMÃO LTDA 
ME, infringiu o disposto no Decreto Municipal  11689/2011, Artigo 39,  §6º, Inciso II- " Os Transportadores 
de Resíduos da Construção Civil, ficam obrigados a utilizar dispositivos de cobertura de carga em caçamba 
ou containers metálicos estacionários ou outros equipamentos de coleta, durante o transporte de resíduos.”
Portanto lavramos o presente AUTO DE INFRAÇÃO, impondo-lhe a multa de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais).

AUTOS DE INFRAÇÃO 88/16
Conforme consta no Processo 24619/2016, no dia doze de abril de dois mil e dezesseis, na Rua José Marques 
filho, 1-0, no bairro parque Santa Cecília, foi constatado que a empresa  ELETRO HIDRO ROMÃO LTDA 
ME, infringiu o disposto no Decreto Municipal  11689/2011, Artigo 39,  §5º, Inciso II - “Fazer o deslocamento 
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de resíduos sem o respectivo documento de controle  de transportes (CTR) quando transportarem mais de 1m³ ( Um 
metro cúbico) ou 1,5 toneladas de resíduos da construção civil.” 
Portanto lavramos o presente AUTO DE INFRAÇÃO, impondo-lhe a multa de R$ 1.175,00 (Um mil cento e setenta 
e cinco reais).

AUTOS DE INFRAÇÃO 103/16
Conforme consta no Processo 72001/15, a empresa JOSÉ ULISSES FAZOLO - ME, não atendeu o solicitado, 
Licenciamento Ambiental / Renovação da Licença Ambiental, infringindo assim o disposto na Lei Federal 9605/1998, 
Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, 
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais 
competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes.”
Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

AUTOS DE INFRAÇÃO 106/16
Conforme consta no Processo 13696/2010, a empresa J. F. TRIPODI REFORMADORA DE VEÍCULOS - ME, não 
atendeu o solicitado, Licenciamento Ambiental / Renovação da Licença Ambiental, infringindo assim o disposto na 
Lei Federal 9605/1998, Artigo 60 - "Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 
território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos 
órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes”. 
Portanto lavramos o presente Auto de Infração, impondo-lhe a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

COMUNICADO 
O PGRC apresentado no processo 16393/15, é referente ao processo 2913/15 e processo SEPLAN Nº 27600/16, foi 
deferido, após publicação no Diário Oficial será enviado ao arquivo geral.

Secretaria de Planejamento
Antonio Grillo Neto

Secretário
E D I T A L

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

AUTO DE INFRAÇÃO 12812
Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às 11:25 Hs., à RUA FELICIO SOUBIHE 
(2/0678/001), 5-0, JD INFANTE DOM HENRIQUE, verificando que a empresa DINAMICA DE BAURU 
PROJETOS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 
5825/09  Nº 1233/15, de que deveria providenciar o reparo do passeio público (inclinação superior a 2%), no imóvel 
citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 
5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe 
a multa de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos). (AR não recebido)

AUTO DE INFRAÇÃO 12872
Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 10:58 Hs., à RUA CAP. GOMES DUARTE 
(2/0049/011), 4-55, VL STA. CLARA, verificando que a Sra. IZABEL CAMPOY BONO ALGODOAL, mesmo após 
ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09 – Nº 357/15, de que deveria providenciar o reparo do passeio público, no 
imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto no Artigo 
1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de infração, 
impondo-lhe a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). (Recebido por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 12848
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, às 10:50 Hs., à RUA ALTAIR LEITE 
DE CAMPOS (3/0421/011), JD DONA LILI, verificando que o Sr. ANTONIO BRAULIO ARANTES, mesmo após 
ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09  Nº 647/15, de que deveria providenciar a construção do passeio público, 
no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto no 
Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de 
infração, impondo-lhe a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). (Recebido por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 12893
Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, às 11:06 Hs., à RUA HENRIQUE SAVI 
(2/0681/009), 11-0, JD PLANALTO, verificando que a empresa SOUSA E KOHLRAUSCH COMERCIO DE 
LANCHES LTDA ME, mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09  Nº 2179/15, de que deveria 
providenciar o reparo do passeio público (inclinação superior a 2%), no imóvel citado acima, a notificação não foi 
atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao 
artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 732,00 (setecentos 
e trinta e dois reais). (AR não recebido)

AUTO DE INFRAÇÃO 12871
Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 14:48 Hs., à RUA PREF. DOMICIANO SILVA 
(2/0087/020), 5-09, VL STA CLARA, verificando que o Sr. MANOEL BONILHA BUENO, mesmo após ciência, 
dada através do Ofício Lei 5825/09 – Nº 2601/15, de que deveria providenciar o reparo do passeio público, no imóvel 
citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 
5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe 
a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). (Recebido por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 12880
Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 09:57 Hs., à RUA DERMEVAL GRAZIANI 
(4/3540/014), PQ. RES. P. DA ESPERANÇA, verificando que a Sra. APPARECIDA GUERSI DI DONATTO, 
mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09  Nº 1722/14, de que deveria providenciar a construção do 
passeio público, no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, o 
disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente 
auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). (Recebido por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 12881
Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 09:57 Hs., à RUA DERMEVAL GRAZIANI 
(4/3541/015), PQ. RES. P. DA ESPERANÇA, verificando que a empresa CRISTIANE INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09  Nº 1730/14, de que deveria providenciar a construção 
do passeio público, no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, 
o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente 
auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). (Recebido por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 12882
Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 09:57 Hs., à RUA DERMEVAL GRAZIANI 
(4/3541/022), PQ. RES. P. DA ESPERANÇA, verificando que a empresa CRISTIANE INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09  Nº 1729/14, de que deveria providenciar a construção 
do passeio público, no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, 
o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente 
auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). (Recebido por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 12883
Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 09:57 Hs., à RUA DERMEVAL GRAZIANI 
(4/3541/021), PQ. RES. P. DA ESPERANÇA, verificando que a empresa CRISTIANE INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09  Nº 1728/14, de que deveria providenciar a construção 
do passeio público, no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, 
o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente 
auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). (Recebido por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 12884
Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 09:57 Hs., à RUA DERMEVAL GRAZIANI 
(4/3541/020), PQ. RES. P. DA ESPERANÇA, verificando que a empresa CRISTIANE INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09  Nº 1727/14, de que deveria providenciar a construção 
do passeio público, no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, 
o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente 
auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). (Recebido por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 12885
Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 09:57 Hs., à RUA DERMEVAL GRAZIANI 
(4/3541/019), PQ. RES. P. DA ESPERANÇA, verificando que a empresa CRISTIANE INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09  Nº 1726/14, de que deveria providenciar a construção 
do passeio público, no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, 
o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente 
auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). (Recebido por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 12886
Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 09:57 Hs., à RUA DERMEVAL GRAZIANI 
(4/3541/016), PQ. RES. P. DA ESPERANÇA, verificando que a empresa CRISTIANE INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09  Nº 1724/14, de que deveria providenciar a construção 
do passeio público, no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, 
o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente 
auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). (Recebido por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 12912
Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às 09:46 Hs., à RUA VALDEVINO SOBREIRA 
(4/3538/021), PQ. RES. P. DA ESPERANÇA, verificando que a empresa TOPAZIO OPERAÇÕES IMOBILIARIAS 
LTDA EPP, mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 5825/09  Nº 938/15, de que deveria providenciar a 
construção do passeio público, no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. 
Infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 
lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). (Recebido 
por AR)

AUTO DE INFRAÇÃO 12635
Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, às 14:22 Hs., à AV. NAÇÕES UNIDAS 
(2/0261/009), 18-76, JD PANORAMA, verificando que o Sr. ESTEVAM LOZANO CRUZ, mesmo após ciência, 
dada através do Ofício Lei 5825/09  Nº 2935/14, de que deveria providenciar o reparo do passeio público, no imóvel 
citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 
5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe 
a multa de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos). (AR não recebido)

AUTO DE INFRAÇÃO 12638
Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, às 14:42 Hs., à RUA S. GONCALO (2/0260/026), 
4-49, VL PERROCA, verificando que a Sra. ZELIA MADELLA, mesmo após ciência, dada através do Ofício Lei 
5825/09  Nº 2931/14, de que deveria providenciar o reparo do passeio público, no imóvel citado acima, a notificação 
não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 5825/2009 dando 
cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 
666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos). (AR não recebido)

AUTO DE INFRAÇÃO 12637
Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze, às 14:42 Hs., à RUA S. GONCALO (2/0260/026), 
4-49, VL PERROCA, verificando que a Sra. ZELIA MADELLA, mesmo após ciência, dada através do Ofício 
Lei 5825/09  Nº 2932/14, de que deveria providenciar a desobstrução do passeio público (remoção de resíduos no 
passeio), no imóvel citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto 
no Artigo 5º da Lei 5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de 
infração, impondo-lhe a multa de R$ 666,32 (seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos). (AR não 
recebido)

AUTO DE INFRAÇÃO 12825
Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, às 10:45 Hs., à PRAÇA DAS ORQUIDEAS 
(4/0101/002), 1-0, PQ. VISTA ALEGRE, verificando que o(a) Sr(a). YOSI SUZUKI, mesmo após ciência, dada 
através do Ofício Lei 5825/09  Nº 1810/15, de que deveria providenciar a construção do passeio público, no imóvel 
citado acima, a notificação não foi atendida, persistindo na infração. Infringindo assim, o disposto no Artigo 1º da Lei 
5825/2009 dando cumprimento ao artigo 15º, b) da Lei 5825/2009 lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe 
a multa de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais). (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 93/16, o Senhor ROBERTO HAMILTON SALVADEU CRUZ, RUA 7 DE 
SETEMBRO 7-37 CENTRO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei Municipal nº 5825/09 
O rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento § 2º O 
rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para estacionamento sendo que, nos 
casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada do imóvel à parede da edificação, 
deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se autorizando, em nenhuma hipótese, 
distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 50% (cinquenta por cento) da testada 
do imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, excetuando-se as curvaturas das 
esquinas onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam as condições deste artigo, as 
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guias que estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. § 5º Tanto nos imóveis onde for solicitado rebaixamento 
de guia, quanto naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não estejam observando o 
disposto neste artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, podendo ser o direito ou 
o esquerdo, de modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos um veículo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado o reerguimento das guias, no imóvel 
situado na RUA 7 DE SETEMBRO 7-37 CENTRO, cadastrado na P.M.B. 1/0072/003, onde consta Vossa Senhoria 
como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade, conforme 
legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote providências até o prazo estipulado, implicará 
a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa no valor de R$ 732,00 (setecentos e 
trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 213/16, a empresa J. SHAYEB & CIA LTDA, RUA VER. JOAQUIM DA 
SILVA MARTHA 16-48 VL STA. TEREZA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei 
Municipal nº 5825/09 O rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal 
de Planejamento § 2º O rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para 
estacionamento sendo que, nos casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada 
do imóvel à parede da edificação, deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se 
autorizando, em nenhuma hipótese, distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 
50% (cinquenta por cento) da testada do imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, 
excetuando-se as curvaturas das esquinas onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam 
as condições deste artigo, as guias que estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. § 5º Tanto nos imóveis onde for 
solicitado rebaixamento de guia, quanto naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não 
estejam observando o disposto neste artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, 
podendo ser o direito ou o esquerdo, de modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos 
um veículo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado 
o reerguimento das guias, no imóvel situado na RUA VER. JOAQUIM DA SILVA MARTHA 16-48 VL STA. 
TEREZA, cadastrado na P.M.B. 2/0216/003, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade, conforme legislação vigente. Face ao exposto, 
informamos que caso não adote providências até o prazo estipulado, implicará a aplicação do Artigo 15 da citada lei, 
com a imposição de penalidade de multa no valor de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 126/16, a Sra. SILVIA MARIA DE OLIVERIA MATTOSINHO TERRASSI, 
RUA GERSON FRANCA 9-12 CENTRO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei 
Municipal nº 5825/09 O rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal 
de Planejamento § 2º O rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para 
estacionamento sendo que, nos casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada 
do imóvel à parede da edificação, deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se 
autorizando, em nenhuma hipótese, distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 
50% (cinquenta por cento) da testada do imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, 
excetuando-se as curvaturas das esquinas onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam 
as condições deste artigo, as guias que estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. § 5º Tanto nos imóveis onde for 
solicitado rebaixamento de guia, quanto naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não 
estejam observando o disposto neste artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, 
podendo ser o direito ou o esquerdo, de modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos 
um veículo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado 
o reerguimento das guias, no imóvel situado na RUA GERSON FRANCA 9-12 CENTRO, cadastrado na P.M.B. 
1/0107/002, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser 
construída a rampa de acessibilidade, conforme legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote 
providências até o prazo estipulado, implicará a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade 
de multa no valor de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 127/16, a Sra. SILVIA MARIA DE OLIVERIA MATTOSINHO TERRASSI, 
RUA GERSON FRANCA 9-12 CENTRO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 1º da Lei 
Municipal nº 5825/09 Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a qualquer título, desde que 
situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter 
o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 
2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, 
providencie o reparo do passeio público, no imóvel situado na RUA GERSON FRANCA 9-12 CENTRO, cadastrado 
na P.M.B. 1/0107/002, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá 
ser construída a rampa de acessibilidade, conforme legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não 
adote providências até o prazo estipulado, implicará a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de 
penalidade de multa no valor de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 69/16, a Sra. EDITH RUTH POLETTI HANKE COHEN, RUA 13 DE 
MAIO 16-30 VL NOEMY, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei Municipal nº 5825/09 
O rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento § 2º O 
rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para estacionamento sendo que, nos 
casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada do imóvel à parede da edificação, 
deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se autorizando, em nenhuma hipótese, 
distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 50% (cinquenta por cento) da testada do 
imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, excetuando-se as curvaturas das esquinas 
onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam as condições deste artigo, as guias que 
estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. § 5º Tanto nos imóveis onde for solicitado rebaixamento de guia, quanto 
naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não estejam observando o disposto neste 
artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, podendo ser o direito ou o esquerdo, de 
modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos um veículo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado o reerguimento das guias, no imóvel situado 
na RUA GEN. MARCONDES SALGADO 6-0 CENTRO, cadastrado na P.M.B. 4/0002/021, onde consta Vossa 
Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade, 
conforme legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote providências até o prazo estipulado, 
implicará a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa no valor de R$ 732,00 
(setecentos e trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 694/16, a Sra. MARINEIDE CAZAL RINO, RUA AZARIAS LEITE 14-
70 VL MESQUITA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei Municipal nº 5825/09 O 
rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento § 2º O 

rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para estacionamento sendo que, nos 
casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada do imóvel à parede da edificação, 
deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se autorizando, em nenhuma hipótese, 
distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 50% (cinquenta por cento) da testada do 
imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, excetuando-se as curvaturas das esquinas 
onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam as condições deste artigo, as guias que 
estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. § 5º Tanto nos imóveis onde for solicitado rebaixamento de guia, quanto 
naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não estejam observando o disposto neste 
artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, podendo ser o direito ou o esquerdo, de 
modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos um veículo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado o reerguimento das guias, no imóvel situado 
na RUA AZARIAS LEITE 14-70 VL MESQUITA, cadastrado na P.M.B. 2/0135/006, onde consta Vossa Senhoria 
como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade, conforme 
legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote providências até o prazo estipulado, implicará 
a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa no valor de R$ 732,00 (setecentos e 
trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 – Nº 49/16, a Sra. YVONNE SALIBA MURAD AUDE, RUA SETE DE 
SETEMBRO 14-74 CENTRO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei Municipal nº 
5825/09 “O rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento 
§ 2º O rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para estacionamento sendo 
que, nos casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada do imóvel à parede da 
edificação, deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se autorizando, em 
nenhuma hipótese, distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 50% (cinquenta 
por cento) da testada do imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, excetuando-se 
as curvaturas das esquinas onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam as condições 
deste artigo, as guias que estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. “§ 5º Tanto nos imóveis onde for solicitado 
rebaixamento de guia, quanto naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não estejam 
observando o disposto neste artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, podendo 
ser o direito ou o esquerdo, de modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos um veículo”, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado o reerguimento 
das guias, no imóvel situado na RUA SETE DE SETEMBRO 14-74 CENTRO, cadastrado na P.M.B. 1/0089/020, 
onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa 
de acessibilidade, conforme legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote providências até o 
prazo estipulado, implicará a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa no valor 
de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 – Nº 164/16, a Sra. MARIA AMELIA COSTA DIAS, RUA 13 DE MAIO 
12-23 CENTRO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei Municipal nº 5825/09 “O 
rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento § 2º O 
rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para estacionamento sendo que, nos 
casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada do imóvel à parede da edificação, 
deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se autorizando, em nenhuma hipótese, 
distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 50% (cinquenta por cento) da testada 
do imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, excetuando-se as curvaturas das 
esquinas onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam as condições deste artigo, as 
guias que estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. “§ 5º Tanto nos imóveis onde for solicitado rebaixamento 
de guia, quanto naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não estejam observando o 
disposto neste artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, podendo ser o direito 
ou o esquerdo, de modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos um veículo”, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado o reerguimento das guias, no 
imóvel situado na RUA 13 DE MAIO 12-23 CENTRO, cadastrado na P.M.B. 1/0111/033, onde consta Vossa Senhoria 
como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade, conforme 
legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote providências até o prazo estipulado, implicará 
a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa no valor de R$ 732,00 (setecentos e 
trinta e dois reais) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 696/16, a Sra. LOURDES TERRASSI HADDAD, RUA PE. JOAO 5-64 
VL STA IZABEL, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei Municipal nº 5825/09 O 
rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento § 2º O 
rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para estacionamento sendo que, nos 
casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada do imóvel à parede da edificação, 
deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se autorizando, em nenhuma hipótese, 
distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 50% (cinquenta por cento) da testada 
do imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, excetuando-se as curvaturas das 
esquinas onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam as condições deste artigo, as 
guias que estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. § 5º Tanto nos imóveis onde for solicitado rebaixamento 
de guia, quanto naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não estejam observando o 
disposto neste artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, podendo ser o direito ou 
o esquerdo, de modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos um veículo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado o reerguimento das guias, no imóvel 
situado na RUA PE. JOAO 5-64 VL STA IZABEL, cadastrado na P.M.B. 2/0135/027, onde consta Vossa Senhoria 
como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade, conforme 
legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote providências até o prazo estipulado, implicará 
a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa no valor de R$ 732,00 (setecentos e 
trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 31/16, o Sr. LUIZ CARLOS REGINA CARDOSO, RUA BANDEIRANTES 
12-50 CENTRO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei Municipal nº 5825/09 O 
rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento § 2º O 
rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para estacionamento sendo que, nos 
casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada do imóvel à parede da edificação, 
deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se autorizando, em nenhuma hipótese, 
distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 50% (cinquenta por cento) da testada 
do imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, excetuando-se as curvaturas das 
esquinas onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam as condições deste artigo, as 
guias que estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. § 5º Tanto nos imóveis onde for solicitado rebaixamento 
de guia, quanto naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não estejam observando o 
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disposto neste artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, podendo ser o direito ou 
o esquerdo, de modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos um veículo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado o reerguimento das guias, no imóvel 
situado na RUA BANDEIRANTES 12-50 CENTRO, cadastrado na P.M.B. 1/0069/013, onde consta Vossa Senhoria 
como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade, conforme 
legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote providências até o prazo estipulado, implicará 
a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa no valor de R$ 732,00 (setecentos e 
trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 111/16, o Sr. NORIVALDO FERRAZ JUNIOR, RUA MONTEIRO 
LOBATO 1-36 VL CARDIA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei Municipal nº 5825/09 
O rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento § 2º O 
rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para estacionamento sendo que, nos 
casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada do imóvel à parede da edificação, 
deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se autorizando, em nenhuma hipótese, 
distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 50% (cinquenta por cento) da testada do 
imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, excetuando-se as curvaturas das esquinas 
onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam as condições deste artigo, as guias que 
estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. § 5º Tanto nos imóveis onde for solicitado rebaixamento de guia, quanto 
naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não estejam observando o disposto neste 
artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, podendo ser o direito ou o esquerdo, de 
modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos um veículo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado o reerguimento das guias, no imóvel situado 
na RUA DR. VIRGILIO MALTA 8-53 CENTRO, cadastrado na P.M.B. 1/0074/018, onde consta Vossa Senhoria 
como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade, conforme 
legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote providências até o prazo estipulado, implicará 
a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa no valor de R$ 732,00 (setecentos e 
trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 156/16, o Sr. FERNANDO GARMES, RUA 15 DE NOVEMBRO 10-47 
CENTRO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 Constitui-se 
obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a qualquer título, desde que situados em vias providas de guia 
e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem 
rachaduras, saliências, degraus ou rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 
9050/94 e demais normas sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, providencie o reparo do passeio público, 
no imóvel situado na RUA 15 DE NOVEMBRO 10-47 49/59/45/51 CENTRO, cadastrado na P.M.B. 1/0085/015, 
onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa 
de acessibilidade, conforme legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote providências até o 
prazo estipulado, implicará a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa no valor 
de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 155/16, o Sr. FERNANDO GARMES, RUA 15 DE NOVEMBRO 10-47 
CENTRO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei Municipal nº 5825/09 O rebaixamento 
de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento § 2º O rebaixamento 
de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para estacionamento sendo que, nos casos onde 
se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada do imóvel à parede da edificação, deverá ser, 
no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se autorizando, em nenhuma hipótese, distância 
de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 50% (cinquenta por cento) da testada do 
imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, excetuando-se as curvaturas das esquinas 
onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam as condições deste artigo, as guias que 
estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. § 5º Tanto nos imóveis onde for solicitado rebaixamento de guia, quanto 
naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não estejam observando o disposto neste 
artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, podendo ser o direito ou o esquerdo, de 
modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos um veículo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado o reerguimento das guias, no imóvel situado 
na RUA 15 DE NOVEMBRO 10-47 49/59/45/51 CENTRO, cadastrado na P.M.B. 1/0085/015, onde consta Vossa 
Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade, 
conforme legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote providências até o prazo estipulado, 
implicará a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa no valor de R$ 732,00 
(setecentos e trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 88/16, o Sr. NILTON CARLOS POLLICE SCUDELLER, RUA DR. FUAS 
DE MATTOS SABINO 9-70 JD AMERICA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei 
Municipal nº 5825/09 O rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal 
de Planejamento § 2º O rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para 
estacionamento sendo que, nos casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada 
do imóvel à parede da edificação, deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não 
se autorizando, em nenhuma hipótese, distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento 
de 50% (cinquenta por cento) da testada do imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) 
metros, excetuando-se as curvaturas das esquinas onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que 
não atendam as condições deste artigo, as guias que estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. § 5º Tanto nos 
imóveis onde for solicitado rebaixamento de guia, quanto naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento 
de guias que não estejam observando o disposto neste artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em 
um lado do imóvel, podendo ser o direito ou o esquerdo, de modo a que no espaço não rebaixado seja possível 
estacionar ao menos um veículo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, seja 
providenciado o reerguimento das guias, no imóvel situado na RUA CUSSY JUNIOR 5-36 CENTRO, cadastrado na 
P.M.B. 1/0071/024, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser 
construída a rampa de acessibilidade, conforme legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote 
providências até o prazo estipulado, implicará a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade 
de multa no valor de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais) (AR não recebido)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09 – Nº 697/16, o Sr. FERNANDO ASPRINO, RUA GERSON FRANÇA 13-25 
VL STA IZABEL, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei Municipal nº 5825/09 “O 
rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento § 2º O 
rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para estacionamento sendo que, nos 
casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada do imóvel à parede da edificação, 

deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se autorizando, em nenhuma hipótese, 
distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 50% (cinquenta por cento) da testada 
do imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, excetuando-se as curvaturas das 
esquinas onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam as condições deste artigo, as 
guias que estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. “§ 5º Tanto nos imóveis onde for solicitado rebaixamento 
de guia, quanto naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não estejam observando o 
disposto neste artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, podendo ser o direito ou o 
esquerdo, de modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos um veículo”, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado o reerguimento das guias, no imóvel 
situado na RUA GERSON FRANÇA 13-25 VL STA IZABEL, cadastrado na P.M.B. 2/0134/015, onde consta Vossa 
Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade, 
conforme legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote providências até o prazo estipulado, 
implicará a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa no valor de R$ 732,00 
(setecentos e trinta e dois reais) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Lei 5825/09  Nº 460/16, a Sra. NADIR APARECIDA RIBEIRO, RUA ANTONIO ALVES 
DE SOUZA 3-67 JD VANIA MARIA, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 14 da Lei Municipal nº 
5825/09 O rebaixamento de guias será autorizado única e exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento 
§ 2º O rebaixamento de guias será permitido nos locais onde existam garagens ou áreas para estacionamento sendo 
que, nos casos onde se trata de área para estacionamento, a distância do recuo, da testada do imóvel à parede da 
edificação, deverá ser, no mínimo, de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros), não se autorizando, em nenhuma 
hipótese, distância de recuo menor que esta. § 3º Só será autorizado o rebaixamento de 50% (cinquenta por cento) da 
testada do imóvel,quando a mesma tiver dimensão igual ou superior a 10 (dez) metros, excetuando-se as curvaturas 
das esquinas onde o rebaixamento não será autorizado.§ 4º Nos locais que não atendam as condições deste artigo, 
as guias que estiverem rebaixadas deverão ser reerguidas. § 5º Tanto nos imóveis onde for solicitado rebaixamento 
de guia, quanto naqueles que forem alvo de notificação para reerguimento de guias que não estejam observando o 
disposto neste artigo, o rebaixamento somente poderá ser realizado em um lado do imóvel, podendo ser o direito ou 
o esquerdo, de modo a que no espaço não rebaixado seja possível estacionar ao menos um veículo, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Notificação, seja providenciado o reerguimento das guias, no imóvel 
situado na RUA ANTONIO ALVES DE SOUZA 3-67 JD VANIA MARIA, cadastrado na P.M.B. 4/1077/005, onde 
consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de 
acessibilidade, conforme legislação vigente. Face ao exposto, informamos que caso não adote providências até o 
prazo estipulado, implicará a aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa no valor 
de R$ 732,00 (setecentos e trinta e dois reais) (Recebido por AR)

NOTIFICAÇÃO
Notificamos sob Ofício Nº 50/16, o Sr. DOMINGOS ANTONIO MALANDRINO, RUA WENCESLAU BRAZ 12-
85 VL PACIFICO, BAURU  SP, informar que o serviço executado não está de acordo com a Lei 5825/09, visto que 
o passeio público apresenta rachaduras, mato e saliências, conforme vistoria do dia 24/02/16. (Recusou-se a receber)

Secretaria de Saúde
José Fernando Casquel Monti

Secretário
COMUNICADO

CONCURSO PÚBLICO ES/ENFERMEIRO - EDITAL SMS Nº 03/16
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, INFORMA 
QUE FOI PUBLICADO NOS DIÁRIOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO - DOM Nº 2691, 2692 E 2693, DOS DIAS 11, 
14 E 16 DE JUNHO DE 2016, A RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA SMS DE Nº 03/16, DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE/ENFERMEIRO, QUE CONTÉM ENTRE OUTROS 
ASSUNTOS, A PREVISÃO DA PROVA OBJETIVA DO REFERIDO CERTAME, CONFORME CRONOGRAMA 
ABAIXO:

CRONOGRAMA
Datas Eventos

11/06/2016 Retificação do Edital Abertura (1ª publ. Diário Oficial Bauru)
14/06/2016 Retificação do Edital Abertura (2ª publ. Diário Oficial Bauru)
16/06/2016 Retificação do Edital Abertura (3ª publ. Diário Oficial Bauru)
13/06/2016 Solicitação devolução da taxa de Inscrição
30/06//2016 Encerramento devolução da taxa de Inscrição
13/08/2016 Edital Convocação - Prova Objetiva (1ª publ. Diário Oficial Bauru)
16/08/2016 Edital Convocação - Prova Objetiva (2ª publ. Diário Oficial Bauru)
18/08/2016 Edital Convocação - Prova Objetiva (3ª publ. Diário Oficial Bauru)
20/08/2016 Edital Convocação - Prova Objetiva (4ª publ. Diário Oficial Bauru)
23/08/2016 Edital Convocação - Prova Objetiva (5ª publ. Diário Oficial Bauru)
25/08/2016 Edital Convocação - Prova Objetiva (6ª publ. Diário Oficial Bauru)
27/08/2016 Edital Convocação - Prova Objetiva (7ª publ. Diário Oficial Bauru)
28/08/2016 Previsão da Realização Prova Objetiva
30/08/2016 Previsão Divulgação do Gabarito

A Comissão
Portaria 33/16

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO - ESPECIALISTA EM SAÚDE 

(PSICÓLOGO)
EDITAL SMS Nº 04/2016

À vista do Relatório Final apresentado pela Comissão Examinadora em 20/06/2016 contendo dentre outros, o 
Resultado Final e Classificação dos Candidatos aprovados, HOMOLOGO o concurso público realizado para o cargo 
efetivo de Especialista em Saúde Psicólogo do Edital SMS 04/2016.

Bauru, 20 de junho de 2016.
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO - ESPECIALISTA EM SAÚDE 

(FARMACÊUTICO)
EDITAL SMS Nº 05/2016

À vista do Relatório Final apresentado pela Comissão Examinadora em 20/06/2016 contendo dentre outros, o 
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Resultado Final e Classificação dos Candidatos aprovados, HOMOLOGO o concurso público realizado para o cargo 
efetivo de Especialista em Saúde Farmacêutico do Edital SMS 05/2016.

Bauru, 20 de junho de 2016.
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO - AUXILIAR EM SAÚDE 

(AGENTE DE CONTROLE ÀS ENDEMIAS)
EDITAL SMS Nº 01/2016

À vista do Relatório Final apresentado pela Comissão Examinadora em 22/06/2016 contendo dentre outros, o 
Resultado Final e Classificação dos Candidatos aprovados, HOMOLOGO o concurso público realizado para o cargo 
efetivo de Auxiliar em Saúde - Agente de Controle às Endemias do Edital SMS 01/2016.

Bauru, 22 de junho de 2016.
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BAURU: definiu os seguintes processos de solicitação de 
licença de funcionamento.

Deferido de 19.05 a 25.05.2016
No. Protocolo: 67436/2015                         Data de Protocolo: 24/11/2015
No. CEVS: 350600301- 864-000032-1-2        Data de Vencimento: 19/05/2017
Razão Social:  CIM - CENTRO DE IMAGENS MEDICAS LTDA
CNPJ/CPF: 08.333.035/0001-54
CNPJ ALBERGANTE: 44.456.036/0003-11
Endereço: RUA DOUTOR ARNALDO PRADO CURVELLO , 10-110 -BAIRRO: PARQUE SANTA 
TEREZINHA
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8640-2/06 Serviços de ressonância magnética

No. Protocolo: 67436/2015 A                         Data de Protocolo:  24/11/2015
No. CEVS: 350600301- 864-001953-1-6         Data de Vencimento: 19/05/2017
Razão Social: CIM - CENTRO DE IMAGENS MEDICAS LTDA
CNPJ/CPF: 08.333.035/0001-54
CNPJ ALBERGANTE: 44.456.036/0003-11
Endereço: RUA DOUTOR ARNALDO PRADO CURVELLO , 10-110 -BAIRRO: PARQUE SANTA 
TEREZINHA
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:   8640-2/04 Serviços de tomografia

No. Protocolo: 67436/2015 A                          Data de Protocolo:  24/11/2015
No. CEVS: 350600301- 864-001959-1-0         Data de Vencimento: 19/05/2017
Razão Social:  CIM - CENTRO DE IMAGENS MEDICAS LTDA
CNPJ/CPF: 08.333.035/0001-54
CNPJ ALBERGANTE: 44.456.036/0003-11
Endereço:  RUA DOUTOR ARNALDO PRADO CURVELLO, 10-110 -BAIRRO: PARQUE SANTA 
TEREZINHA
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8640-2/04 Serviços de tomografia
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X PARA TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO, 1WC1442027, TOSHIBA/ ALEXION 
ADVANCE-TSX-034A, 135 KVP/300 MA

No. Procotolo: 17123/2016                          Data de Protocolo: 29/03/2016
No. CEVS: 350600301- 863-003355-1-7         Data de Vencimento: 19/05/2017
Razão Social:  CINTIA LOPES DIAS
CNPJ/CPF: 33080411897
Endereço: RUA GUSTAVO MACIEL, 34-28 -BAIRRO: JARDIM PAULISTA
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTA

No. Protocolo: 56776/2015                         Data de Protocolo: 08/10/2015
No. CEVS: 350600301- 863-001318-1-4         Data de Vencimento:  19/05/2017
Razão Social: CLÍNICA MEDICA MANSUR & BAISCH LTDA ME 
CNPJ/CPF: 09.360.317/0001-03
Endereço: RUA ANTONIO GARCIA ,2-51 -BAIRRO: VILA SANTA TEREZA
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES

No. Protocolo: 23130/2016                          Data de Protocolo:  27/04/2016
No. CEVS: 350600301- 863-000812-1-3          Data de Vencimento: 19/05/2017
Razão Social:  UNIDADE DE GASTROENTEROLOGIA DE BAURU
CNPJ/CPF: 54.700.240/0001-28
Endereço: RUA GUSTAVO MACIEL, 29-80 -BAIRRO: JARDIM ESTORIL
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES

No. Protocolo:18484/2016                           Data de Protocolo: 05/04/2016
No. CEVS: 350600301- 863-001819-1-9        Data de Vencimento: 20/05/2017
Razão Social: AGNALDO ELON DISARZ - CIRURGIA PLASTICA EIRELI 
CNPJ/CPF: 15.700.889/0001-97
Endereço:  ALAMEDA DOUTOR OCTÁVIO PINHEIRO BRISOLLA ,11-40
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8630-5/01 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

No. Protocolo: 20383/2016                          Data de Protocolo: 13/04/2016
No. CEVS: 350600301-- 863-000967-1-7         Data de Vencimento: 20/05/2017
Razão Social:  JOSE ROBERTO SALINA
CNPJ/CPF: 09635088817
Endereço: RUA ANTONIO ALVES, 23-72 -BAIRRO: VILA SANTA TEREZA
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES

No. Protocolo: 2746/2015                        Data de Protocolo: 15/01/2015
No. CEVS: 350600301- 864-000167-1-3         Data de Vencimento: 24/05/2017
Razão Social:  RADIOFAST SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.318.911/0001-39
Endereço: RUA AVIADOR GOMES RIBEIRO,12-33 - BAIRRO: VILA SANTA ISABEL
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante – exceto tomografia

No. Protocolo: 2746/2015                        Data de Protocolo: 15/01/2015
No. CEVS: 350600301- 864-000212-1-0         Data de Vencimento: 24/05/2017
Razão Social:  RADIOFAST SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.318.911/0001-39
Endereço: RUA AVIADOR GOMES RIBEIRO,12-33 - BAIRRO: VILA SANTA ISABEL
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante – exceto tomografia
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X ODONTOLÓGICO EXTRA-ORAL,IE1200851,INSTRUMENTARIUM/
ORTHOPANTOMOGRAPH OP300, 90 KVP/15 MA

No. Protocolo: 2746/2015                        Data de Protocolo: 15/01/2015
No. CEVS: 350600301- 864-000214-1-5         Data de Vencimento: 24/05/2017
Razão Social:  RADIOFAST SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.318.911/0001-39
Endereço: RUA AVIADOR GOMES RIBEIRO,12-33 - BAIRRO: VILA SANTA ISABEL
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante – exceto tomografia
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL, 15721T, INSTRUMENTARIUM/FOCUS, 70 
KVP/7 MA

No. Protocolo: 2746/2015  A                         Data de Protocolo: 15/01/2015
No. CEVS: 350600301- 864-002024-1-0         Data de Vencimento: 24/05/2017
Razão Social:  RADIOFAST SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.318.911/0001-39
Endereço: RUA AVIADOR GOMES RIBEIRO,12-33 - BAIRRO: VILA SANTA ISABEL
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante – exceto tomografia
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X PARA TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO, ICU 071009, IMAGING SCIENCES 
INTERNATIONAL/I-CAT, 120 KVP/8MA

No. Protocolo: 57179/2015                         Data de Protocolo: 13/10/2015
No. CEVS: 350600301- 864-000024-1-0        Data de Vencimento: 24/05/2017
Razão Social: CRISCA - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA 
CNPJ/CPF: 12.464.209/0001-95
Endereço:  RUA MANOEL BENTO CRUZ , 7-50 -BAIRRO: CENTRO
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante – exceto tomografia

No. Protocolo: 57179/2015                        Data de Protocolo: 13/10/2015
No. CEVS: 350600301- 864-000125-1-3        Data de Vencimento: 24/05/2017
Razão Social:  CRISCA - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
CNPJ/CPF: 12.464.209/0001-95
Endereço: RUA MANOEL BENTO CRUZ , 7-50 -BAIRRO: CENTRO
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante – exceto tomografia
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X PARA DENSITOMETRIA ÓSSEA, 85453, HOLOGIC/DISCOVERY WI, 140KVP 
/2,0 MA

No. Protocolo: 57179/2015                         Data de Protocolo: 13/10/2015
No. CEVS: 350600301- 864-000025-1-8        Data de Vencimento: 24/05/2017
Razão Social: CRISCA - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
CNPJ/CPF: 12.464.209/0001-95
Endereço: RUA MANOEL BENTO CRUZ , 7-50 -BAIRRO: CENTRO
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante – exceto tomografia
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X PARA MAMÓGRAFO COM ESTÉREOTAXIA, 8389TX9, GE/SENOGRAPH600T-
SENIX-HF, 49KVP/80MA

No. Protocolo: 57179/2015                          Data de Protocolo:13/10/2015 
No. CEVS: 350600301- 864-000136-1-7         Data de Vencimento: 24/05/2017
Razão Social: CRISCA - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
CNPJ/CPF: 12.464.209/0001-95
Endereço: RUA MANOEL BENTO CRUZ , 7-50 -BAIRRO: CENTRO
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante – exceto tomografia
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X PARA MAMÓGRAFO SEM ESTÉREOTAXIA (COM COMANDO SIMPLES), 
214650242, LORAD/AFFINITY,49KVP/80MA

No. Processo: 57179/2015                           Data de Protocolo: 13/10/2015
No. CEVS: 350600301- 864-001954-1-3          Data de Vencimento: 24/05/2017
Razão Social: CRISCA - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
CNPJ/CPF: 12.464.209/0001-95
Endereço: RUA MANOEL BENTO CRUZ , 7-50 -BAIRRO: CENTRO
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ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante – exceto tomografia
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X PARA MAMÓGRAFO COM ESTÉREOTAXIA, 59975-R8, LORAD/MULTICARE 
BREAST BIOPSY SYSTEM, 34 KVP/80 MA

No. Processo: 57179/2015 A                         Data de Protocolo: 13/10/2015
No. CEVS: 350600301-864-000126-1-0            Data de Vencimento: 24/05/2017
Razão Social: CRISCA - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
CNPJ/CPF: 12.464.209/0001-95
Endereço: RUA MANOEL BENTO CRUZ , 7-50 -BAIRRO: CENTRO
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de 
radiação ionizante – exceto ressonância magnética

No. Processo: 32344/2015                         Data de Protocolo: 25/05/2015
No. CEVS: 350600301- 864-000124-1-6          Data de Vencimento:  25/05/2017
Razão Social:  INSTITUTO DE TOMOGRAFIA AXIAL COMPUTADORIZADA DE BAURU LTDA
CNPJ/CPF:  59.996.470/0001-08
Endereço: RUA MONSENHOR CLARO , 7-60 -BAIRRO: CENTRO
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:   8640-2/04 Serviços de tomografia

No. Processo: 32344/2015                         Data de Protocolo: 25/05/2015 
No. CEVS: 350600301- 864-000150-1-6           Data de Vencimento: 25/05/2017
Razão Social: INSTITUTO DE TOMOGRAFIA AXIAL COMPUTADORIZADA DE BAURU LTDA 
CNPJ/CPF: 59.996.470/0001-08
Endereço: RUA MONSENHOR CLARO , 7-60 -BAIRRO: CENTRO
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8640-2/04 Serviços de tomografia
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X PARA TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO, A762214-2, TOSHIBA/ X VISION - 
EX, 130 KVP/200 MA

No. Processo: 32344/2015 A                        Data de Protocolo:  25/05/2015
No. CEVS: 350600301- 864-000151-1-3           Data de Vencimento: 25/05/2017
Razão Social: INSTITUTO DE TOMOGRAFIA AXIAL COMPUTADORIZADA DE BAURU LTDA 
CNPJ/CPF: 59.996.470/0001-08
Endereço: RUA MONSENHOR CLARO , 7-60 -BAIRRO: CENTRO
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  8640-2/06 Serviços de ressonância magnética

No. Processo: 33257/2015                         Data de Protocolo: 29/05/2015 
No. CEVS: 350600301-851-001238-2-0           DATA DEFERIMENTO: 30/05/2016 
Razão Social: CRECHE COMUNITÁRIA PINGO DE GENTE 
CNPJ/CPF: 45.030.251/0001-57
Endereço:  RUA BARÃO DE ITAPETININGA , 9-79
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:   8511-2/00 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

No. Processo:                          Data de Protocolo: 
No. CEVS: 350600301-           Data de Vencimento: 
Razão Social: 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PUBLICAÇÃO DE:  25/06/2016  a  27/06/2016

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO:
PROCESSO INTERESSADO
50517/14 EXOPRO INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A
36739/15 G.M.G.  PAULA - ME

COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO:
PROCESSO INTERESSADO N°/SÉRIE
33880/16 CÉLIA MITSUE TANAKA QUITANDA 26525/E-1
33610/16 RENATO LUIS DE LIMA – ME 41724/C-1
34027/16 CAIO JOSÉ GONÇALVES PEREIRA 41815/C-1

COMUNICAÇAO DE APLICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INTERDIÇÃO DO 
ESTABELECIMENTO: 
PROCESSO INTERESSADO N°/SÉRIE
34027/16 CAIO JOSÉ GONÇALVES PEREIRA 9941/E-1

COMUNICAÇAO DE APLICAÇÃO DE TERMO DE INTERDIÇÃO: 
PROCESSO INTERESSADO N°/SÉRIE
34027/16 CAIO JOSÉ GONÇALVES PEREIRA 2024/C-1

ASSUNÇÃO DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
PROCESSO 15153/12
INTERESSADO F. OKINO DROGARIA – ME
REQUERENTE JANAINA RODRIGUES BORGES DE CAMPOS
CPF 358.722.828-00
CRF/SP 69552

Relação das licenças liberadas de 20 a 24.06.2016
A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BAURU deferiu os seguintes processos de solicitação de Licença 
de Funcionamento:
Licenças deferidas de 20 a 24/06/2016

No. Protocolo:  23119/2016                                         Data do Protocolo: 27/04/2016 
No. CEVS: 350600301-477-000080-1-0                     Data de Vencimento: 16/06/2017 
Razão Social: CRISTINA HARUE HAYASHI - ME 
CNPJ/CPF:  00.615.046/0001-15   
Endereço: RUA LUIZ GAMA Nº 6-20 - VILA INDEPENDENCIA 
CNAE:  4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

No. Protocolo: 5458/2016                                            Data do Protocolo: 26/01/2016 
No. CEVS: 350600301-206-000007-1-0                 Data de Vencimento: 16/06/2017 
Razão Social: CERASMEL RELUMAY BENEFICIAMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CERAS LTDA - ME  
CNPJ/CPF: 00.185.688/0001-21 
Endereço: RUA DOMINGOS BIANCARDI Nº 2-77 - DIST. INDL. D. BIANCARDI 
CNAE: 2063-1/00 FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL 

No. Protocolo: 281/2016                                         Data do Protocolo: 04/01/2016  
No. CEVS: 350600301-477-000711-1-0                 Data de Vencimento: 20/06/2017 
Razão Social: FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A. 
CNPJ/CPF: 79.430.682/0238-40 
Endereço: AV. GETULIO VARGAS Nº 5-90, LOJA 01 - VILA G. DE AZEVEDO 
CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

No. Protocolo: 11699/2016                                      Data do Protocolo: 01/03/2016 
No. CEVS: 350600301-477-000154-1-5                 Data de Vencimento: 20/06/2017 
Razão Social: COMERCIAL BIOFARMA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 48.377.113/0001-37 
Endereço: RUA GALVAO DE CASTRO Nº 6-30 - VILA CARDIA 

CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

No. Protocolo: 142/16P (2ª VIA)                                   Data do Protocolo: 21/06/2016 
No. CEVS: 350600301-477-000124-1-6                       Data de Vencimento: 08/10/2016 
Razão Social: DROGARIA DROGALARA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 02.350.644/0001-35 
Endereço: AV. DR. MARCOS DE PAULA RAPHAEL Nº 11-29 - N. H. MARY DOTA  
CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

No. Protocolo:143/16P (2ª VIA)                               Data do Protocolo: 21/06/2016 
No. CEVS: 350600301-464-000194-1-0                  Data de Vencimento: 24/11/2016 
Razão Social: SERVIMED COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 44.463.156/0023-90 
Endereço: RODOVIA MARECHAL RONDON  Nº S/N, KM 348 LT 01 QD 3688, N. RES. EDISON 
B. GASPARINI 
CNAE: 4644-3/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO 

No. Protocolo: 24318/2016                                           Data do Protocolo: 03/05/2016 
No. CEVS:  350600301-201-000003-1-0                    Data de Vencimento: : 23/06/2017 
Razão Social: LINDE GASES LTDA 
CNPJ/CPF: 60.619.202/0057-00 
Endereço: RUA JOSE F. MOLINA Nº 2-89 - DIST. INDL.DOMINGOS BIANCARDI 
CNAE: 2014-2/00 FABRICAÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS 

No. Protocolo:145/16P (2ª VIA)                              Data do Protocolo: 23/06/2016  
No. CEVS: 350600301-477-000584-1-6                 Data de Vencimento: 11/05/2017 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/0566-10 
Endereço: AV. COMENDADOR JOSE DA SILVA MARTHA Nº4-8 - JD. ESTORIL 
CNAE: 771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

No. Protocolo: 6073/2016FA                                           Data do Protocolo: 04/03/2016 
No. CEVS: 350600301-861-000021-1-9                     Data de Vencimento: 27/04/2017 
Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE – INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA 
CNPJ/CPF: 46.374.500/0017-51 
Endereço: ROD. COM. JOÃO RIBEIRO DE BARROS Nº S/Nº, KM 225/226 CP 62 
CNAE: 8610-1/01 ATIVIDADES DE ATEND. HOSPITALAR-EXCETO PRONTO-SOCORRO E 
UNID. PARA ATENDIM. A URGÊNCIAS-FARMACIA HOSPITALAR

No. Protocolo: 28381/2016                                           Data do Protocolo: 24/05/2016 
No. CEVS: 350600301-477-000647-1-8                     Data de Vencimento: 23/06/2017 
Razão Social: VIVIAN CAROLINA CATALDO DROGARIA - ME 
CNPJ/CPF: 12.492.247/0001-51 
Endereço: AVENIDA RODRIGUES ALVES Nº 9-87 - CENTRO 
CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

No. Protocolo: 29761/2016                                           Data do Protocolo: : 02/06/2016 
No. CEVS: 350600301-477-000636-1-4                     Data de Vencimento: 23/06/2017 
Razão Social: DROGARIA CERAMITARO & MORETTI LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 12.127.985/0001-08 
Endereço: RUA SANTOS DUMONT, Nº 14-86 - VILA LEMOS 
CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

Responsável(s) dos respectivos estabelecimentos acima assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento da licença de funcionamento emitida por esta Vigilância Sanitária.
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PROCESSO 54313/13

INTERESSADO SERVIMED COMERCIAL LTDA

REQUERENTE VANESSA CAROLINE DA SILVA PESCINELLI

CPF 368.794.708-40

CRF/SP 54458

EXTRATOS
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7.111/13 - PROCESSO Nº 36.557/13 - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU - CONTRATADA: SORRI - BAURU – CER III. 
– OBJETO: As partes considerando a previsão de repasses anuais variáveis oriundas da prestação de 
serviços pelo Fundo de Ações e Estratégias e Compensação (FAEC), conforme determina as Portarias nº 
901/16 e nº 902/16, resolvem acrescer ao valor do contrato R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais), passando de R$ 10.693.155,96 (dez milhões, seiscentos e noventa e três mil, cento e cinquenta e 
cinco reais e noventa e seis centavos) para R$ 11.343.155,96 (onze milhões, trezentos e quarenta e três 
mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e seis centavos) o valor total do contrato, razão pela qual o 
item 4.1 da Cláusula Quarta passa a ter a seguinte redação: “4.1. O CONTRATANTE destinará repasse 
de recurso anual no valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), Bloco MAC – 
Rede Viver Sem Limites e recursos variáveis oriundos da prestação de serviços previstos pelo Fundo de 
Ações e Estratégias e Compensação (FAEC), conforme Portarias Ministeriais vigentes – passando de R$ 
10.693.155,96 (dez milhões, seiscentos e noventa e três mil, cento e cinquenta e cinco reais e noventa e 
seis centavos) para R$ 11.343.155,96 (onze milhões, trezentos e quarenta e três mil, cento e cinquenta e 
cinco reais e noventa e seis centavos).” - ASSINATURA: 20/06/16, conforme art. 61, parágrafo único da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7.038/13 - PROCESSO Nº 22.057/13 - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAURU - CONTRATADA: TRANSURB – ASSOCIAÇÃO 
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE BAURU-
SP. – OBJETO: As partes resolvem suprimir 25% (vinte e cinco por cento) do objeto do contrato, 
alterando a quantidade de passes, passando de 73.200 (anual) para 54.900 (anual), sendo que o item 1.1 
da Cláusula Primeira passa ter a seguinte redação: “1.1. A CONTRATADA obriga-se nos termos de sua 
proposta devidamente  anexada ao Processo Administrativo nº 22.057/13 a fornecer ao CONTRATANTE 
unidades de passe do Transporte Coletivo de Bauru, para serem distribuídos em cartões recarregáveis, 
sendo: 54.900 (anual) para o Departamento de Saúde Coletiva (agentes de combate às endemias).” As 
partes resolvem acrescer 12 (doze) meses ao prazo de vigência do contrato, alterando, por conseguinte 
o item 2.1. da Cláusula Segunda do contrato original, a qual passa a ter a seguinte redação: “2.1. O 
prazo de vigência do contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, nos termos do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993.” Por consequência, 
alteram o item 4.1 da Cláusula Quarta do contrato para acrescer R$ 192.150,00 (cento e noventa e dois 
mil, cento e cinquenta reais), referente ao valor estimado do contrato original, passando dos atuais R$ 
597.312,00 (quinhentos e noventa e sete mil, trezenos e doze reais), para R$ 789.462,00 (setecentos e 
oitenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais) o valor estimado do contrato, suportada pela 
dotação orçamentária vigente do MUNICÍPIO DE BAURU, da Secretaria Municipal de Saúde, razão pela 
qual o referido item, passa a ter a seguinte redação: “4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
pelo fornecimento descrito na Cláusula Primeira, o valor total de R$ 789.462,00 (setecentos e oitenta e 
nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais), que será suportada pela dotação orçamentária vigente, da 
Secretaria Municipal de Saúde.” - ASSINATURA: 22/06/16, conforme art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.

Seção III
Editais

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CAE – BAURU

GESTÃO 2014/2018

DIA 28 DE JUNHO DE 2016 ÀS 14:00 h
LOCAL: NAPEM
Pelo presente CONVOCO os senhores e senhoras membros do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar de Bauru, para a reunião ordinária a realizar-se em 28 DE JUNHO de 2016, às 14:00h no NAPEM.
Pauta da reunião:
- Assuntos gerais;
- Cronograma de visitas às escolas;
- Apreciação dos relatórios de visitas do mês;
- Encontro Nacional de Alimentação Escolar.

ROGÉRIA CRISTINA TOQUETI ORSI SILVA
PRESIDENTE DO CAE - BAURU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2016 - PROCESSO Nº 16.622/2015 - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA: LEONARDO DE OLIVEIRA MACHADO CPF 
086.763.116-33 - ME - Interessada: Secretaria Municipal de Obras, cujas especificações estão indicadas 
no anexo I do Processo Administrativo n.º 16.622/15, mediante emissão de Notas de Empenho, conforme 
termos de sua proposta devidamente anexada ao processo administrativo e preços abaixo consignados:

LOTE Nº 07 – COTA PRINCIPAL
OBJETO: BRAÇOS METÁLICOS E FERRAGENS

Item
Qtd 

Estimada 
Anual

Unid. ESPECIFICAÇÕES MINIMAS MARCA / 
MODELO R$ UNIT

1 75 Unid.

Braço curto para iluminação pública 
com dimensões, desenho e resistência 
mecânica em conformidade com padrão 
técnico CPFL, GED-910, fornecido em 
tubo de aço SAE 1010 a 1020, com ou 
sem costura, chapa e perfil “U” de aço 
SAE 1010 a 1020 laminado, espessura 
mínima da parede do tubo deve ser 
de 3mm, acabamento zincado por 
imersão a quente com camada mínima 
de 75 microns, não deve apresentar 
achatamento e na peça deve ser 
estampado de forma legível e indelével, 
no mínimo nome ou marca do fabricante. 

Romagnole 88,59

2 113 Unid.

Braço médio para iluminação pública 
com dimensões, desenho e resistência 
mecânica em conformidade com padrão 
técnico CPFL, GED-2583, fornecido em 
tubo de aço SAE 1010 a 1020, com ou 
sem costura, chapa e perfil “U” de aço 
SAE 1010 a 1020 laminado, espessura 
mínima da parede do tubo deve ser 
de 3mm, acabamento zincado por 
imersão a quente com camada mínima 
de 75 microns, não deve apresentar 
achatamento e na peça deve ser 
estampado de forma legível e indelével, 
no mínimo nome ou marca do fabricante.  

Rilume 132,00

3 113 Unid.

Braço longo para iluminação pública 
com dimensões, desenho e resistência 
mecânica em conformidade com padrão 
técnico CPFL, GED-2583, fornecido em 
tubo de aço SAE 1010 a 1020, com ou 
sem costura, chapa e perfil “U” de aço 
SAE 1010 a 1020 laminado, espessura 
mínima da parede do tubo deve ser 
de 3mm, acabamento zincado por 
imersão a quente com camada mínima 
de 75 microns, não deve apresentar 
achatamento e na peça deve ser 
estampado de forma legível e indelével, 
no mínimo nome ou marca do fabricante.  

Romagnole 184,00

4 150 Unid. Arruela quadrada 18 x 50 x 5 milímetros Usindi 0,85

5 75 Unid. Parafuso cabeça quadrada de 16 x 350 
milímetros Fixar 7,30

6 75 Unid. Parafuso cabeça quadrada de 16 x 70 
milímetros Fixar 2,50

7 15 Unid.

Articulador de braço de IP fabricado 
em chapa de aço carbono ABNT 1010 a 
1020. As superfícies deverão ser lisas e 
uniformes, isentas de rebarbas, saliências 
pontiagudas e arestas cortantes. A 
peça deverá ser zincada por imersão 
a quente conforme a NBR 6323, com 
uma espessura mínima de 50µm de 
zinco. O articulador instalado não deverá 
apresentar deformação permanente 
quando submetido a um esforço de 
no mínimo de 40 daN, aplicado na 
extremidade do braço. O articulador 
deverá ser fornecido com um parafuso 
de cabeça abaulada M16 x 45mm e uma 
porca quadrada. Em conformidade com 
padrão técnico CPFL, cito GED – 2848. 

Romagnole 72,00

8 38 Unid.

Braço viela para iluminação pública 
com dimensões, desenho e resistência 
mecânica em conformidade com padrão 
técnico CPFL, GED-5544, fornecido em 
tubo de aço SAE 1010 a 1020, com ou 
sem costura, chapa e perfil “U” de aço 
SAE 1010 a 1020 laminado, espessura 
mínima da parede do tubo deve ser 
de 3mm, acabamento zincado por 
imersão a quente com camada mínima 
de 75 microns, não deve apresentar 
achatamento e na peça deve ser 
estampado de forma legível e indelével, 
no mínimo nome ou marca do fabricante.  

Romagnole 49,00

9 8 Unid.

Cinta de 160 milímetros para fixação 
de braço de IP do tipo viela, em poste 
de 9/2 de seção circular, fabricada em 
aço-carbono COPANT 1010 a 1020, 
laminado, dotada de parafusos e porcas 
de aço-carbono COPANT 1010 a 1020, 
laminado ou trefilado e forjado, em 
conformidade com padrão técnico CPFL, 
cito GED – 931. 

Usindi 18,00
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10 750 Unid.

Cinta de 160 – 170 milímetros para 
fixação de braço de IP do tipo curto/
médio/longo, em poste de 9/2 de seção 
circular, fabricada em aço-carbono 
COPANT 1010 a 1020, laminado, dotada 
de parafusos e porcas de aço-carbono 
COPANT 1010 a 1020, laminado ou 
trefilado e forjado, em conformidade 
com padrão técnico CPFL, cito GED – 
931. 

Usindi 19,00

11 75 Unid.

Cinta de 190 – 200 milímetros para 
fixação de braço de IP do tipo curto/
médio/longo, em poste de 9/4 de seção 
circular, fabricada em aço-carbono 
COPANT 1010 a 1020, laminado, dotada 
de parafusos e porcas de aço-carbono 
COPANT 1010 a 1020, laminado ou 
trefilado e forjado, em conformidade 
com padrão técnico CPFL, cito GED – 
931. 

Usindi 20,24

12 8 Unid.

Cinta de 200 – 200 milímetros para 
fixação de braço de IP do tipo  curto/
médio/longo, em poste de 11/2 de seção 
circular, fabricada em aço-carbono 
COPANT 1010 a 1020, laminado, dotada 
de parafusos e porcas de aço-carbono 
COPANT 1010 a 1020, laminado ou 
trefilado e forjado, em conformidade 
com padrão técnico CPFL, cito GED – 
931. 

Usindi 20,24

13 38 Unid.

Cinta de 230 – 230 milímetros para 
fixação de braço de IP do tipo  curto/
médio/longo, em poste de 11/4 de seção 
circular, fabricada em aço-carbono 
COPANT 1010 a 1020, laminado, 
dotada de parafusos e porcas de 
aço-carbono COPANT 1010 a 1020, 
laminado ou trefilado e forjado, em 
conformidade com padrão técnico 
CPFL, cito GED – 931 

Usindi 20,24

PRAZO:- 01 ano –– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2015 – ASSINATURA: 
10/06/2016 – VALIDADE: 09/06/2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2016 - PROCESSO Nº 45.650/2015 - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 
- Interessada: Secretaria Municipal de Obras, cujas especificações estão indicadas nos anexos I e IV do 
Processo Administrativo nº 45.650/2015, mediante emissão de Notas de Empenho e conforme termos de 
sua proposta devidamente anexada ao processo.
LOTE 01 – CARGAS DE OXIGÊNIO E ACETILENO

EMPRESA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

ITEM QTD. UND. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS MARCA VALOR 
UNITÁRIO

01   40 Carga Cargas de Oxigênio – 10 Metros³ White Martins R$ 57,50
02   25 Carga Cargas de Acetileno – 9 Kg White Martins R$ 180,00

PRAZO:- 01 ano –– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2016 – ASSINATURA: 
24/06/2016 – VALIDADE: 23/06/2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2016 - PROCESSO Nº 13.398/2016 - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BAURU – CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA MACATUBA LTDA - ME - Interessada: Secretarias Municipais de Obras, de 
Administração, de Cultura, de Desenvolvimento Econômico, de Educação, de Bem Estar Social, de 
Administrações Regionais, de Meio Ambiente, de Planejamento, de Agricultura e Abastecimento, de 
Esportes e Lazer, de Finanças, de Negócios Jurídicos e o Gabinete do Prefeito, cujas especificações estão 
indicadas no anexo I do Processo Administrativo n.º 13.398/16, mediante emissão de Notas de Empenho, 
conforme termos de sua proposta devidamente anexada ao processo administrativo e preços abaixo 
consignados:

LOTE Nº 01
OBJETO: DETERGENTE DESENGRAXANTE, ATIVADO, SHAMPOO AUTOMOTIVO E DETERGENTE.

ITEM
QUANT.

ESTIMADA 
ANUAL

UNID. ESPECIFICAÇÃO MINIMA MARCA P. UNIT. R$

01 2000 Litros 
Detergente desengraxante alcalino 
industrial, concentrado para limpeza 
pesada (solupan), diluição 1:40.

Tamani 3,90

02 4500 Litros Ativado para limpeza de chassis, motores 
e cabinas, diluição 1:40. Tamani 3,90

03 2500 Litros Shampoo automotivo para limpeza de 
latarias e cabinas, diluição 1:40. Tamani 3,90

04 150 Litros Detergente concentrado para banheiro 
químico. Tamani 5,80

PRAZO:- 01 ano –– MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2016 – ASSINATURA: 
22/06/2016 – VALIDADE: 21/06/2017.

NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Edital n.º 074/16 – Processo n.º 9.565/16 
– Modalidade: Pregão Eletrônico nº 045/16 - TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - Objeto: AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) MOTOBOMBAS 

CENTRIFUGAS MONOBLOCO, TRIFÁSICA 220V / 380V, 3500 RPM, 1,5 CV E 2 CV, MOTOR 
BLINDADO COM GRAU DE PROTEÇÃO IP 55 – Interessadas: Secretaria de Meio Ambiente. 
Notificamos aos interessados no processo licitatório epigrafado que o julgamento e a classificação havida 
foi devidamente Adjudicado pelo pregoeiro em 23/06/16 e Homologado em 24/06/16 pelo Secretário 
Municipal de Administração à empresa abaixo:

LOTE 1
OBJETO: MOTOBOMBAS CENTRIFUGAS MONOBLOCO, TRIFÁSICA.
FORNECEDOR: CENTRÃO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – TOTAL DO LOTE R$ 2.480,00

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS MARCA/
MODELO

P. UNIT. 
R$ P. TOTAL R$

01 1

Motobomba centrifuga monobloco, 
trifásica 220V / 380 V, 3500 rpm, 
1,5 CV, motor brindado com grau de 
proteção IP 55, bocais rosqueados 
BSP, sucção 1 ½", recalque 1", 
vazão máxima até 16,0 m³/h a 8 
mca, pressão máxima 34 mca, 
indicado para bombeamento de água 
limpa.

THEBE / THA – 16 
1,5 CV – TRIF – 

IP 55
1.180,00 1.180,00

02 1

Motobomba centrifuga monobloco, 
trifásica 220V / 380 V, 3500 rpm, 
2 CV, motor brindado com grau de 
proteção IP 55, bocais rosqueados 
BSP, sucção 1 ½", recalque 1", 
vazão máxima até 16,5 m³/h a 10 
mca, pressão máxima 43 mca, 
indicado para bombeamento de água 
limpa.

THEBE / THA – 16 
2,0 CV – TRIF – 

IP 55
1.300,00 1.300,00

Bauru, 27/06/2016 – José Roberto dos Santos Júnior – Diretor da Divisão de Licitações.

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Processo: 17.498/2016 – Modalidade: Carta Convite n.º SMS 8/2016 – Objeto:
Aquisição de 80 blocos – notificação para recolhimento de multa, 40 blocos – formulário de solicitação 
de medicamento, 10 blocos – acompanhamento crescimento feminino, 10 blocos acompanhamento 
crescimento masculino. A abertura dar-se-á no dia 07/07/2016 às 9h. O Edital completo e informações 
poderão ser obtidos na Divisão de Compras e Licitações, Rua Gerson França nº 7-49 – 1º andar, fone (14) 
3104-1463, ou pelo site www.bauru.sp.gov.br.
Bauru, 27/06/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão Compras e Licitações- S.M.S.

NOTIFICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU-SMS
Processo: 32.271/2016 – Modalidade: INEXIGIBILIDADE - Artigo 25, da Lei Federal n.º 8.666/93 
– Objeto: Peças e Mão de Obra para Manutenção de 05 (cinco) Compressor Isento de Óleo para Ar 
Comprimido das UPAs Mary Dota; Bela Vista; Ipiranga e Geisel. Informamos que o processo epigrafado 
foi devidamente RATIFICADO pelo Senhor Prefeito Municipal de Bauru em 20/06/2016 à empresa 
abaixo:
BRU COMPRESSORES LTDA - EPP.; Item 01 – Peças para a Manutenção de 05 (cinco) Compressor 
Isento de Óleo para Ar Comprimido: Mary Dota – CSV20/250; Bela Vista – MSV 18/250; Ipiranga – MSV 
18/250; Ipiranga – MSV 18/250 – Patrimônio 110653; Geisel – MSV 18/250 – Patrimônio 110655; à R$ 
10.349,80 unitário – totalizando R$ 10.349,80; Item 02 – Mão de Obra para a Manutenção de 05 (cinco) 
Compressor Isento de Óleo para Ar Comprimido: Mary Dota – CSV20/250; Bela Vista – MSV 18/250; 
Ipiranga – MSV 18/250; Ipiranga – MSV 18/250 – Patrimônio 110653; Geisel – MSV 18/250 – Patrimônio 
110655; à R$ 2.240,00 unitário – totalizando R$ 2.240,00; sendo o valor total da empresa de R$ 12.589,80.
Bauru, 27/06/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão de Compras e Licitações – SMS.

NOTIFICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU-SMS
Processo: 32.177/2016 – Modalidade: INEXIGIBILIDADE - Artigo 25, da Lei Federal n.º 8.666/93 – 
Objeto: Curso de Formação e de Atualização para Condutores de Veículos de Emergência e de Transporte 
Coletivo de Passageiros – DUUPA e Sede SMS. Informamos que o processo epigrafado foi devidamente 
RATIFICADO pelo Senhor Prefeito Municipal de Bauru em 20/06/2016 à empresa abaixo:
SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE.; Item 01 – Curso de 
Formação para Condutores de Veículos de Emergência; à R$ 220,00 unitário – totalizando R$ 2.200,00; 
Item 02 - Curso de Atualização de Condutores de Veículos de Emergência; à R$ 130,00 unitário – 
totalizando R$ 5.200,00; Item 03 - Curso de Formação para Condutores de Veículos de Transporte 
Coletivo de Passageiro; à R$ 220,00 unitário – totalizando R$ 4.400,00; Item 04 - Curso de Atualização 
para Condutores de Veículos de Transporte Coletivo de Passageiro; à R$ 130,00 unitário – totalizando R$ 
3.250,00; sendo o valor total da empresa de R$ 15.050,00.
Bauru, 27/06/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão de Compras e Licitações – SMS.

Seção IV
Autarquias e Empresa 

Pública



31DIÁRIO OFICIAL DE BAURU TERÇA, 28 DE JUNHO DE 2.016

DAE
Departamento de Água e Esgoto

Giasone Albuquerque Candia
Presidente

E-MAIL DOS DIVERSOS SETORES DO DAE
presidente@daebauru.sp.gov.br

planejamento@daebauru.sp.gov.br
juridico@daebauru.sp.gov.br

financeiro@daebauru.sp.gov.br
administrativo@daebauru.sp.gov.br

tecnica@daebauru.sp.gov.br
producao@daebauru.sp.gov.br
imprensa@daebauru.sp.gov.br

cpd@daebauru.sp.gov.br
compras@daebauru.sp.gov.br

rh@daebauru.sp.gov.br
geo@daebauru.sp.gov.br

gabinete@daebauru.sp.gov.br
dao@daebauru.sp.gov.br

corregedoria@daebauru.sp.gov.br

SERVIÇO DE RECEITA
PROCESSOS DE ANÁLISE DE CONTA DE ÁGUA

DEFERIDOS: 
Processo Requerente Observação
1297/2016 JOSE APARECIDO DA SILVA

INDEFERIDOS: 
Processo Requerente Observação
5764/2015 RONALDO MAZZUCCO HOLLANDA
5913/2015 DIRCEIA D BARRETA LARANJA 
6118/2015 LUIZ ROBERTO RODRIGUES BASSI
6134/2015 PAULO SERGIO ROSSI
79/2016 RICARDO PAPASSONI DE OLIVEIRA
416/2016 MARIA ELOIZA ROMAO DA SILVA
460/2016 WAGNER BOSCO
509/2016 ELZA BALBO DA SILVA
560/2016 CRISTIANO APARECIDO DE ALMEIDA
926/2016 LUCIA HELENA BUENO GAIO MARTINS
2979/2016 RICARDO DO AMARAL SILVA

ARQUIVADO:
Processo Requerente Observação
486/2016 RALPH RIBEIRO JUNIOR NÃO HÁ REQUERIMENTO DE 

RESTITUIÇÃO
713/2016 ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA DUCHATSCH NÃO HÁ REQUERIMENTO DE 

RESTITUIÇÃO

EMDURB - Empresa Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Rural

Antonio Mondelli Júnior
Presidente

Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru
Pça João Paulo II, s/n.º - Terminal Rodoviário

http://www.emdurb.com.br
Pabx : ( 14 ) 3233 9000

administracao@emdurb.com.br			   presidencia@emdurb.com.br
sistemaviario@emdurb.com.br			   limpezapublica@emdurb.com.br

SETOR DE NECRÓPOLES E FUNERÁRIA
CONVOCAÇÃO

01-Convocamos os familiares da Sr.   JOÃO BORGES DA SILVA  (falecido), titular do jazigo nº 5.102, 
localizado à Rua: 04, Quadra:02, Linha: 3ª, Esquerda: 02 do Cemitério Municipal SÃO BENEDITO, a 
se manifestarem quanto a transferência de titularidade do jazigo p/ o  Sr. PAULO SÉRGIO DA SILVA.
02-Convocamos os familiares do Sr. PAULO SOUZA FRANCO (falecido), titular do jazigo nº 11.467, 
localizado à Rua: 13, Quadra: 02ª, Esquerda: 24 do Cemitério Municipal REDENTOR, a se manifestarem 
quanto a transferência de titularidade do jazigo p/ o  Sr.  GERSON DE SOUZA FRANCO 
Favor comparecer à Av. Rodrigues Alves, Q. 19, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data desta publicação para manifesto contrário. Em caso de não comparecimento, ficam os familiares 
cientes e de acordo com a transferência.

Bauru, 20 de Junho de 2016.
MÁRCIO SOARES DE OLIVEIRA

DIRETOR DE MANUTENÇÃO E MODAIS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/16 - SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO - PROCESSO Nº 4455/16 
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/16 - 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO  –   Processo nº 4455/16, regime menor preço. Abertura da sessão em 
12/07/2016 às 9 horas, na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, Sala 
de Reuniões da EMDURB, quando se dará recebimento e abertura das propostas, referente a eventual 
AQUISIÇÃO películas para confecção de placas de sinalização, que encontra-se detalhadamente descritos 
e especificados no ANEXO I do Edital.
O edital está disponível no site: www.emdurb.com.br, licitações e na EMDURB, Praça João Paulo II, s/nº, 
Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, piso superior, setor de compras, das 8h às 12h e das 13h às 
17h, informações sobre o edital no e-mail: martasouza@emdurb.com.br, ou pelo telefone (0xx14) 3233-
9040.
Bauru,  28 de junho de 2016.
Comissão de Licitação.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE-- PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/16 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 
- PROCESSO Nº 5228/16 
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/16 - 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO  –   Processo nº 5228/16, regime menor preço. Abertura da sessão 
em 11/07/2016 às 09 horas, na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, 
Sala de Reuniões da EMDURB, quando se dará recebimento e abertura das propostas, referente a eventual 
aquisição de chave inglesa, caixa de ferramentas, arco de serra, marreta..., que encontra-se detalhadamente 
descritos e especificados no ANEXO I do Edital.
O edital está disponível no site: www.emdurb.com.br, licitações e na EMDURB, Praça João Paulo II, s/nº, 
Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, piso superior, setor de compras, das 8h às 12h e das 13h às 
17h, informações sobre o edital no e-mail: martasouza@emdurb.com.br, ou pelo telefone (0xx14) 3233-
9040.
Bauru,  28 de junho de 2016.
Comissão de Licitação.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/16 - SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇO - PROCESSO Nº 4303/16 
A Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru – EMDURB torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/16 - 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO  –   Processo nº 4303/16, regime menor preço. Abertura da sessão 
em 13/07/2016 às 09 horas, na Praça João Paulo II, s/nº, Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, 
Sala de Reuniões da EMDURB, quando se dará recebimento e abertura das propostas, referente a eventual 
aquisição de brocas, que encontra-se detalhadamente descritos e especificados no ANEXO I do Edital.
O edital está disponível no site: www.emdurb.com.br, licitações e na EMDURB, Praça João Paulo II, s/nº, 
Terminal Rodoviário, Jd. Santana, Bauru – SP, piso superior, setor de compras, das 8h às 12h e das 13h às 
17h, informações sobre o edital no e-mail: martasouza@emdurb.com.br, ou pelo telefone (0xx14) 3233-
9040.
Bauru,  28 de junho de 2016.
Comissão de Licitação.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Publicada em 25/06/16, onde se lê:
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 049490
Processo nº 8445/15 – Registro de preço 002/14
Leia-se:
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 049490
Processo nº 8545/15 – Registro de preço 002/14
Contratante: EMDURB – Compromissária: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Objeto: 60 un Cha mate embalagemde 200 ou 250 gramas, 200 un Achocolatado em pó pacote de 400 gr, 
300 un margarina de 400 gr.
Valor total: R$ 1.681,00
Condições de Pagamento: 30 dias após a entrega.
Assinatura: 17/06/16
Bauru, 28 junho de 2016.
Presidente da EMDURB.

1ª Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços, atendendo ao disposto no Art. 15 § 2º da Lei 
8.666/93
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/16
Processo nº 0381/16 – Pregão de Reg. De Preços nº 004/16
Contratante: EMDURB – Compromissária: REDE LK DE POSTOS LTDA.
Objeto: O objeto da presente licitação, tem como finalidade o registro de preços para eventual AQUISIÇÃO 
de gasolina comum, etanol comum, óleo diesel comum e diesel S-10, conforme especificação abaixo 
descrita:
Empresa classificada em 1º lugar para os itens abaixo:

Item

Quantidade 
de Litros 

(Previsão 12 
meses)

Un.
Descrição 

do 
Produto

Marca ou 
Procedência

Valor 
Unitário

Percentual 
da TAXA DE 
DESCONTO

Valor 
UNITÁRIO 

COM 
DESCONTO

Valor 
TOTAL

01 38.000 litros G a s o l i n a 
Comum RM R$ 3,451 1,00% R$ 3,416 R$ 

129.808,00
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Item

Quantidade 
de Litros 

(Previsão 12 
meses)

Un.
Descrição 

do 
Produto

Marca ou 
Procedência

Valor 
Unitário

Percentual 
da TAXA DE 
DESCONTO

Valor 
UNITÁRIO 

COM 
DESCONTO

Valor 
TOTAL

02 42.000 litros E t a n o l 
Comum

GRAN 
PETRO R$ 2,432 1,00% R$ 2,407 R$ 

101.094,00

Item

Quantidade 
de Litros 

(Previsão 12 
meses)

Un.
Descrição 

do 
Produto

Marca ou 
Procedência

Valor 
Unitário

Percentual 
da TAXA DE 
DESCONTO

Valor 
UNITÁRIO 

COM 
DESCONTO

Valor 
TOTAL

04 121.000 litros D i e s e l 
S-10 RM R$ 2,987 1,00% R$ 2,957 R$ 

357.797,00

VALOR TOTAL R$ 588.699,00

Empresa classificada em 2º lugar para os itens abaixo:

Item

Quantidade 
de Litros 

(Previsão 12 
meses)

Un.
Descrição 

do 
Produto

Marca ou 
Procedência

Valor 
Unitário

Percentual 
da TAXA DE 
DESCONTO

Valor 
UNITÁRIO 

COM 
DESCONTO

Valor 
TOTAL

03 380.000 litros D i e s e l 
Comum RM R$ 2,821 1,20% R$ 2,787 R$ 

1.059.060,00

Condições de Pagamento: 10º (décimo) dia útil do mês subseguente ao recebimento do objeto.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Assinatura: 16/03/2016
Bauru, 28 de junho de 2016.
Presidente da EMDURB.

1ª Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços, atendendo ao disposto no Art. 15 § 2º da Lei 
8.666/93
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/15
Processo nº 0381/16 – Pregão de Reg. De Preços nº 004/16
Contratante: EMDURB – Compromissária: GRAMINHA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
Objeto: O objeto da presente licitação, tem como finalidade o registro de preços para eventual AQUISIÇÃO 
de gasolina comum, etanol comum, óleo diesel comum e diesel S-10, conforme especificação abaixo 
descrita:
Empresa classificada em 1º lugar para os itens abaixo:

Item

Quantidade 
de Litros 

(Previsão 12 
meses)

Un.
Descrição 

do 
Produto

Marca ou 
Procedência

Valor 
Unitário

Percentual 
da TAXA DE 
DESCONTO

Valor 
UNITÁRIO 

COM 
DESCONTO

Valor 
TOTAL

01 38.000 litros G a s o l i n a 
Comum RM R$ 3,451 1,00% R$ 3,416 R$ 

129.808,00

Item

Quantidade 
de Litros 

(Previsão 12 
meses)

Un.
Descrição 

do 
Produto

Marca ou 
Procedência

Valor 
Unitário

Percentual 
da TAXA DE 
DESCONTO

Valor 
UNITÁRIO 

COM 
DESCONTO

Valor 
TOTAL

02 42.000 litros E t a n o l 
Comum

GRAN 
PETRO R$ 2,432 1,00% R$ 2,407 R$ 

101.094,00

Item

Quantidade 
de Litros 

(Previsão 12 
meses)

Un.
Descrição 

do 
Produto

Marca ou 
Procedência

Valor 
Unitário

Percentual 
da TAXA DE 
DESCONTO

Valor 
UNITÁRIO 

COM 
DESCONTO

Valor 
TOTAL

04 121.000 litros D i e s e l 
S-10 RM R$ 2,987 1,00% R$ 2,957 R$ 

357.797,00

VALOR TOTAL R$ 588.699,00

Empresa classificada em 2º lugar para os itens abaixo:

Item

Quantidade 
de Litros 

(Previsão 12 
meses)

Un.
Descrição 

do 
Produto

Marca ou 
Procedência

Valor 
Unitário

Percentual 
da TAXA DE 
DESCONTO

Valor 
UNITÁRIO 

COM 
DESCONTO

Valor 
TOTAL

03 380.000 litros D i e s e l 
Comum RM R$ 2,821 1,20% R$ 2,787 R$ 

1.059.060,00

Condições de Pagamento: 10º (décimo) dia útil do mês subseguente ao recebimento do objeto.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura.
Assinatura: 16/03/2016
Bauru, 28 de junho de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2016
Processo nº 3794/2016 - Pregão Registro de Preços nº 045/2016
Contratante: EMDURB. Compromissária: GOGLIANO COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. EPP.
Objeto: O objeto da presente licitação, tem como finalidade o registro de preços para eventual AQUISIÇÃO 
de rolo de veludo, rolo de lã de carneiro e trincha, conforme especificação abaixo descrita:

Item Qte. 
Estimada Un. Descrição Marca Valor 

Unitário Valor Total

01 100 UN
ROLO DE VELUDO (EPOXI) 
9CM PARA PINTURA (COM 
SUPORTE)

ATLAS R$ 7,60 R$ 760,00

02 1500 UN
ROLO LÃ DE CARNEIRO C/ 
LARG. 18 CM E ALTURA DE LÃ 
19MM C/ SUPORTE

ATLAS R$ 28,05 R$ 42.075,00

04 70 UN TRINCHA 2" ATLAS R$ 3,70 R$ 259,00
VALOR TOTAL R$ 43.094,00

Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias do mês subsequente a emissão da Nota Fiscal.
Assinatura: 24/06/16
Bauru, 28 de junho de 2016.
Presidente da EMDURB.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2016
Processo nº 2979/2016 – Dispensa de Licitação Art. 24, II da lei federal nº 8.666/93
Contratante: EMDURB - Contratada: SISCOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. EPP.
Objeto: O objeto do presente contrato é a LOCAÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) UNIDADES DE RÁDIO 
TRANSCEPTOR PORTÁTIL (HT) MARCA MOTOROLA, MODELO EP 450, COM 16 (DEZESSEIS) 
CANAIS, VHF COMPLETO, COMPOSTO POR: MICROFONE REMOTO, ANTENA, ESTOJO DE 
COURO, BATERIA, CARREGADOR DE BATERIA COM FONTE BI-VOLT E BATERIA RESERVA, 
os rádios deverão ser entregues codificados na frequência liberada pela ANATEL para EMDURB.
Valor Unitário Mensal: R$ 40,00 (quarenta reais), Valor Total Anual: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Condições de Pagamento: 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente a prestação do serviço.
Vigência: 12 (doze) meses.
Assinatura: 08/06/16
Bauru, 28 de junho de 2016.
Presidente da EMDURB.

RATIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
Processo nº 016//2016 - Chamamento Público nº 01/2016
Consignante: EMDURB – Consignatária: BANCO BRADESCO S.A.
Objeto: Credenciamento para operacionalização da concessão de empréstimos, com pagamento mediante 
consignação em folha de pagamento, aos empregados da EMDURB, com contrato de trabalho vigente, que 
optarem pela realização da transação junto a esta Instituição Financeira.
Assinatura: 27/06/2016
Bauru, 28 de junho de 2016.
Presidente da EMDURB.

PODER LEGISLATIVO
ARILDO DE LIMA JUNIOR

Presidente

Editais e Avisos
PROCESSO DA nº 01/2016
PREGÃO PRESENCIAL nº 07/2016
LICITAÇÃO ABERTA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO TÉCNICO E INTERVENÇÃO NA 
SALA DE CONTROLE (SWITCHER) DA EMISSORA LEGISLATIVA.
CONTRATO Nº: 09/2016 (Fornecimento de equipamentos e mobiliário técnico)
Contratada: 4TC TECNOLOGIA LTDA – ME 
Vigência: 15 de junho de 2016 a 14 de junho de 2017.
Valor do Contrato: R$ 324.014,00 (trezentos e vinte e quatro mil e catorze reais).
Data da Assinatura: 15 de junho de 2016.

CONTRATO Nº: 10/2016 (Prestação de serviços de instalação de equipamentos, treinamento 
operacional, suporte técnico e manutenção dos equipamentos)
Contratada: 4TC TECNOLOGIA LTDA – ME 
Vigência: 15 de junho de 2016 a 14 de junho de 2017.
Valor do Contrato: R$ 52.886,00 (cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e seis reais).
Data da Assinatura: 15 de junho de 2016.
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